
FLS IJJ

'Í*,*

W PREFEITURA MUNICIPAL DE
SA}ITAMARIADOOESTE
pARrrcilpAçÃo E TRÀttspagÊtíctA - GlsÍÀo2ott - 2024

( ll P.,: 95.ó81.51t/000 I -26
Rl .\.lOsl: D]- f R\\( \ PtjRt:lRr. \' l0 - ( 1:P.: t5.230-000 - t-O\E/! \\: í0r2) J6.lJ-1159

Aíicio7512023

Santa Maria do Oeste, 04 de maio de 2023

!Ao

DEPARTAMENTO DE Administração

Solicitamos através deste oficio, a vossa senhoria que seja encaminhado abertura

de licitaçáo, conforme processo administrativo No004/2023 e solicitação de demanda

N" 004/2023. para a contratação de empresa para campanha contra abuso sexual de

crianças e adolescentes. Segue em anexo os documentos necessários.

Sem mais para o momento, certos de poder contar com a sua colaboração, desde

já agradecemos a sua atenção.

Atenciosamente

SECR IO I\4IJNICIPAL DE ASSIST NCI IAL
JORGE MARTINS DOS SANTOS
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soLIclTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 04 t2023.

O presente documento visa padronizar a demanda ê consolidar informaçóes e documentos
necessários paÍa a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçõês e Contratos, a fase de Planejamênto da Contratação terá inlcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Area de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçâo Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais pera ElaboraÇáo do Planejamento de ContrataÉo':
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço

Setor Requisitante: Secretaria de Assistência Social

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Jorge Martins dos Santos

E- m a i I : c r a s s m o20 1 7 @h otm ail. com

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Jorge Martins dos Santos

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

Encerramento Ca vigência do instrumento
anterior se for o caso

I

L

Cargo. Secretario de Assistência Social

TEL/Ramal:42- 984349362

Não se aplica

Jorge Martins dos Santos

Não se aplica

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Josemeri Neves de Almeida

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Talita Maria Soares

INTRODUÇÃO

1 - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2- INFORMAçÕES GERAIS

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

I
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Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitaçáo

30 dias

A presente solicitaçáo se Íaz neceqsária paÍa contratar empresa para executar teatro referente a
campanha contra abuso sexual de crianças e adolescentes.

Apresentação do tema abuso sêxual de crianças e adolescêntes dê abordagem técnica poíem lúdica, através de
apÍesêntação têahal, com cençóes, dinâmicas, e história3.
ESPECTFTCAÇÃO:
- PALESTRANTE e EOUIPE
- MÚSIcos oUE TRABALHARÃo MÚSICAS Ao VIVo E MINISTRARÃo
AS PALESTRAS
- SOM DE QUALIDADE
. CENARIO

- TLUMtNAÇAO
- PAINEL DE LED

- GELO §ECO

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente 0

Prazo sugerido para a ContrataÉo 30 dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotaÉo orçamentária Recurso klabin

08.243.0802.609 1 3.3.90.39.00.00
04010

Legislaçáo Especial sobre o Objeto

Regime regente da
contrat
açáo:

(x )Lei 8.666/1993

( ) lei 14.13312021

O objeto solicitado tem Íelaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x )Náo

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

.I- DAS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

. TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO

Federal ( ) Estadual O Municipal (X)

l

-

--l
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Item Qtd. Un. Especificação do ltem

1 2 Un Empresa para executar teatro referente a campanha
contra abuso sexual de crianças e adolescentes, sendo executados
em dois dias seguidos com apresentaçôes manha e tarde.

ESPECIFICAÇÂO:
. PALESTRANTE e EQUIPE
. MÚSICOS QUE TRABALHARÃO MÚSICAS AO VIVO E MINISTRARAO
AS PALESTRAS
. SOM DE QUALIDADE
- CENARIO

p ILUMINAÇAO

. PAINEL DE LED
I GELO SECO
- TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO

Documêntos anexos:
Em anexo orçemênto

Documêntos anexos:
Em anexo orçamento
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4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
un quantitem E do item

Empresa para executar teatÍo referente a campanha
contra abuso sexual de crianças e adolescentes, sendo executados em dois
dias seguidos com apresenta@s manha e tarde.

ESPECIFICAÇÃO:
. PALESTRANTE e EQUIPE
- MÚSEoS QUE TRABALHARÃO I,IÚSICIS AO VIVO E MINISTRARÃO
AS PALESTRAS
. SOM DE QUALIDADE
. CENARIO

.ILUMINAÇAO

. PAINEL DE LED
. GELO SECO
. TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO

1 2
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Josem de Almeida
CP 573.939-27

(Carimbo e arteira proÍissional

Talita Ma Soares
CPF 04898374921/ CRESS 6334-1 1"Região

Equipe de Apoio

Jorge Martins dos Santos
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

Data. 0510512023.

I
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4l2023
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 0rU2023

OBJETO: Campanha contra abuso ssxual de crianças ê adolescentês

INTERESSADO (S):Secretaria de Assistência Social
RESPONSAVEL: Jorge Martins dos Santos

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, para subsidiar a
elaboreção do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da
Administração.(Conforme lnstruçâo Normativa no5 de 26 de Maio de 2017). MPG. Art.27. 'Concluídas as etapas relativas
aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com
o documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações...'
1 'iO RELATÓRIO

í.í Equipê Técnica

Como ainda não está definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se redefine o fluxo dos
processos os ETPs seráo realizados por técnrcos indicados pela Secretaria demandante.

1.2 Regimê Rogente

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações conelatas.

í.3 Lêgislaçào EspêclÍica para o Objoto

Lei 534/2019, Termos de Convênios e Aditivos e dá oúras providencias.

í .tl Licitação AntoÍior

Não se aplica

'Justmceüye para a Reallzação de PÍ€gão PÍssêncial,

Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (so foÍ o ca3o):

Nâo se aplica

í.7 Nêc6sldadê de Comolldação da D,emanda para Toda a Estrutura

ffi"
G

A presente solicitaÉo se faz necêssária para contratar empresa para exêcutar teatro refeÍente a campanhacontra abuso sexual de crianças e adolescentes

1,

)



3. DO OBJETO

'featro abordando o tema da campaúa contra o abuso sexual de crianças e adolescentes

4. OA ESPECTFICAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO

Apresentação do tema abuso sexual de crianças e adolescentes de abordagem técnica porem lúdica, através de
apresentação teatral, com canções, dinâmicas, e histórias.

5. DOS REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

S^Jo Prazo para a Realização do Serviço
Mês Julho 2023

5.3 Do Local da Prestaçáo de Serviço
Secretaria de Assistência Socral

5.4 Da Vigência da ContÍatação
l dia

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Efetuar as açÕes conforme plano de açáo.

5,6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será reãlizado em âté 30 dias aoós a aorêsentacáo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dâs certidôes
respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

CEúo se taçâ nêr€ssária a retmcaÉo de Nota Fiscâl por culpa do fomecedor, o pÍazo terá sua contagem suspensa até a
data de Íeapíesentaçâo da fatura ao óÍgào, isenta de enos, dando-se, entêlo, prosseguimento à contagem ê em caso quê
sêja constatado erro ou irregularidede na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolv$la, para as devidas
correçÕes, ou aceitá-la, com a iustificâtiva da parte que considerar indêvida.

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências prescÍitas no Edital, bem corno manter-se adimplente
para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante tode a vigência da confataçáo, sob pena de notificeÉo
e rescisão cootratual.

2

5

5.1 Oa Forma de Solicitação dos Serviços
Solicitado através de requisiÇâo do setor de compras

O pagamento seÉ realizado em até 30 dias após a apresentaçáo da Nota FiscauFatura devidamente atestada pelo servidor
que recêbeu o serviço, que via de regra, será o fiscal respectivo, contendo toda e comprovaÉo e regularidade fiscel da
contratada.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através de ato intemo do municÍpio constará do contrato e deverá registrar todas as oconências e as
deficiências verificadas na execuçáo do objeto e validar/concordar com os dados relatadãs no Relatório de prestaçào de
Serviços, sugerindo notificaÇáo à emptesa, quando for o caso, objetivando a imediata coneçáo das irregularidades
âpontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtoíobjetos conforme a ordem de AutorizaÇâo de fornecimento, assinando noanverso das respectivas Notas Fiscais.
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6. DA EslirATrvA DA ouAnloADE NEcEssÁRn
Para a estimativa das quantidades foi ulilizada a quantidade solicitada, considerando a necessidade no setor da
secretaria municipal de âssistência social,

Com base nas inÍormaçÕês acimâ a quantidade estimeda Íêsulta a abaixo dêscrita:

1

Item Qtd. Un. Especificação do ltem

02 1

Empresa para executar teatro Íeferente a campanha
mntra abuso sexual de crianças e adolescentes, sendo executados em dois dias
seguidos com apresenta@es manhã e tarde.

ESPECIFICAÇÂO:
. PALESTRANTE e EQUIPE
. MÚSICOS QUE TRABALHANÃO UIÚSICNS EO VIVO E MINISTRARÃO AS
PALESTRAS
- SOM DE QUALIDADE
- CENARIO
- ILUMINAÇAO

. PAINEL DE LED
- GELO SECO
- TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO

3

)



ÇaMUNtctpto DE saNTA MARra Do oESrE - ESTADo Do pARANÁ

7. Do vALoR ESTIMADo DA coNTRATAçÃo E DA JUSTIFIGATIVA DE PREços ou
PREÇOS REFERENCIAIS

ITENS
Aggiornare Viva Clescer e Evoluir

0í R$ R$

15.200,00 14.500,00

8. DASoLUçÃoDEMERcÀDo
Dentre as opçóes de aquisição do objeto veriÍicadas no mercado temos:

Teatro abordando o tema da camparüa contra o abuso sexual de crianças e
adolescentes

9. DA OESCRTçÃO Ol SO|-UçÃO COitO UM TODO

A requerida solicitação se faz perante campanha contra o abuso sexual de crianças e
adolescentes onde vale destacar a data para mobilizar, sensibilizar, informar e
convocar toda a sociedade a participar da luta em defesa dos direitos
sexuais de crianças e adolescentes. É preciso garantir a toda criança e
adolescente o direito ao desenvolvimento de sua sexualidade de forma segura
e protegida, livres do abuso e da exploração sexual.

ÍO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÀO DÂ SOLUçÃO
Não se aplica

í1. DETONSTRATIVO DO RESULTÂDO PRETENDIOO ET TERTO DE
ECONOTICIDADE E DE MÊLHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUI'ANOS,
TIATERIAIS E FINAIICEIROS DISPONÍVEIS

5

ÍÚEDIA

TOTAL

R$R$

14.400,00

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iuÂ Jos€ oE FÂ^rÇa PERETi^. FonE/í^x: (0a2, !aaa.t23t

Em análise do presente estudo, foram consultadas Aggiomare Assessoria e Capacitação,
Viva Treinamentos, Crescer e Evoluir
O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média
aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

I

I

13.900,00

o.resultado será a prevenção para não haver novos casos, bem como informar a estepúblico a proteção dessa violação tão recorrente urn no.* município.
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Após estudos técnicos esta equipe náo identiflcou riscos para a contrataÉo.

Não consta

Nos termos da Lei n. 12.527 , de t I de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informações . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaÇôes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIcILOSO nos termos justificados no item '1 do presente relatóÍio.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É vlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

A presente contratação teve a sua viabilidade altêrada, conforme justificativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

X

X

6

g
í2. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO Ai'BIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica
í3. DAS CONTRATAÇOES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçôes correlatas para atendeÍ ao objeto desta contratâÉo.

16. DO ACÊSSO ÀS TNFORiiAçÔES CONTIDAS NOS PRESENÍES ESTUDOS

PRELIMINARES

í7. DA DECLARAçÃO DA VI,ABILIDADE (OU NÂO) DA GONTRATAçÃO

18. ASSINATURAS
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Santa Maria do

Talita ne res
Responsável Técnico

(Carimbo e no da Carteira
ProÍissional)

5 mdo de 2023

J
Eq de

eves de Almeida Jorgê lra Santos
Equipe de Planeiamento/Apoioo

íg.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COI'PETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR,

JORGE MARTINS DO§ SANTOS
Secretário L4unicipal de Assislência Social

tn

maro de

7

MUNICIPIO OE SANÍA MÁRIÁ DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

)
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INSTRTJÇÔES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS:

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da conÍratação anterior. quando for o caso:

4 A equipe deve consultar dados do obieto junto às pessoas da estrutura que detenham

o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD:

em Qf,1fJzozt

t r",r^S

Secretário Municipal de Administração e Finanças

8

'.--------J
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EM TEATRO COMBATE
EXPLORAÇÃO SEXUAL
ADOLESCENTES.

DE CRIANÇAS E

Têmas:
Tipos de violênciâ
Dênuncia
Relacionamento
Carinho do bem
CaÍinho do mal
sonhos

VALOR
R$

anhã e tarde dois R$ 14.400,00
dias seguidos

R$ 14.400,00

h!/-
ACCIORNARE

oRÇAMENTO PARA MUNtCtpto DE SANTA MARTA DO OESTE-PR

À vtolflc
^ 

rprJRAçÃo 
---

+

METODOLOGIA:

. CANçÕES

. FALAS
o DINAMICAS

ESPECTFTCAçÃO

. SOM DE QUALIDADE

. cÉNARtO

. ILUMINAÇAO

. PAINEL DE LED

. EFEITOS

Valor do investimento total

Proposta valida por 90 dias.

Declaramos que nesta proposta estão inclusos todos os gastos relativos à realizaÉo da atividade

Dois Vizinhos PR.24 abtil de 2023

CLEUCITVIARA
MOLON
JUBELLl

02476143944:
34798600000169

Digitally srgned by CLEUCIMARA MOLON
J UEEL Lt 02476 1 43944 347986000001 69
DN: C=BR, O=lCP-Brasil, S=PR. L=DOIS
VIZINHOS. OU=341 736820003í8,
Ou=Secrotaria da Receita Federal do
grasil" RFB, OU=RFB e{NPJ A1

OU=pÍr8onci8l, CN=CLEUCIMARA
MOLON JUBELLT 02476143944:
34798600000169
Reâson: I âm the author oÍ lhis document
Location: youí signing location here
OaL:202344-24 11 45:17
Foxú Reader Version: 9.7.0

AGGIORNARE - Assessoria & Capacitação
Endereço: Rua Aquilino Angelo Barp, no 295 - Dois Vizinhos-PR
Email: cleucimara@aqoiornare.com.br
Telefone: (46) I 9979-5884
CNPJ: 34.798.600/0001 -69

1
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DALVAN SCHTOSSER DE FREITAS

cNPJ 45 445 169 0001-93
TEATRO

PARA AS CRIANCAS E ADOLESCENTES CONTRA VIOLÊNCIA EABUSO SEXAAL

MUNICIPIO. SANTA MARIA DO OESTÍ:,PR

ASSUNTOS qUE sERÃO ABORDADOS

DEÍ{Uf,CIA

COM qUEM FÀIAR

soNHos
CARINHO DO BEM / CARIT{HO DO MAT

RESPEITO

RItÂCIONAMENTO

VIOTEÍ{CIÂ E ABUSO SEXUÂL

TTUCIDÂD€

TRÂUMÂS

METODOLOGIA:
. FÁLÂsPOilÍUÀIS€REFTIXôE5
. cÂNçôEs
. DINÂMICÀ5 EM GNUPOS

. roGnÁt

. US^REMOSO IUDICO IPARA Á§ CRIÀNçAS t MUSICÂS INtArrl§)

. HtsÍó8lÁt
sÃo uÍruzaDA MUsrcaS coNfoRM€ os assuÍ{ros aBoRoaDos DURAI{TE a PAIESÍR (AO VIVO).

SERA FEITO DINAMICAS It{TERATIVAS;

ESPEC,F'CAçÁO qUE LEVAMOS: PALESIRANÍE OEIVID FREIÍAS E EQUDE

. EXPERIÊNCIA INÍERNÀCIONAL ( CONDOR BUNCO DO CHILE)

. PÀLESIRANÍE, AU|OR CANÍOF E pAOFaSSOR

. MÚs\cos QUE ÍRABALHARÂO MÚSICÀS AO VIVO E MINISÍRARÃO AS PALESiRAS

. SOM DE QUALIDADE

. CENARIO

. |LUMINAçAO

. PAINELDE LED

. GELO SECO

. ÍOOO MATERIAL NECESSÁA/D PAAA EXÍCU'ÍAR O ÍRABALHO

!'\
valoR TOTAT: R$ r:soo,oo

DURAÇAO: (sêráo dois dias segqidos manhà e tardê )

(No preço cotado já êstão incluídos, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações trabalhistas. previdenclárias, Íiscêis e comercrãrs

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação )

3:l/r 139 - 63

OALVAN

YTYA
tttttlrtltt

CAMPO ERÊ-SC 24 DE ABRIT DE 2023



CRESCER E EVOLUIR TREINAMENTOS

Pel€úra shou, - Trcin&n ntos - Consultoria

lrtRlt [Dl/ RD POMTS M/{CAO{Á

O{U:4o.9s8.6rloool{1

ORçAMENTO

SANTA MARIA DO OESTE-PR

Fts J?_

Emsot uucMNAt

!í
Razão Social: MARIA EDUARDA PONTES MACAGNAN
CN PJ: 40.998.617 /0001-62

E-mail macagnan_e@hotmail.com
Data: 20 MARçO DE 2023

01 TEATRo co[aATE A VIOLEi{CI EXPLORACÃO

SEXUAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTES

SERV 2 DIAS Rs 15200,00

7600,0
0

Dgnuncia

Carinhos do b6m
Carinhos do m5l

METODOLOGIA

IESPECIFICAçÁO

cANÇÔEs

FALAS

DINAMICAS

SOI4 DE QUALIDADE
CENARlO
ILU'IlINAçAO
PAINEL DE LED
EFEIÍOS

SêÍão dos dias êm sêquênciâ manha e târde

Endereço: RUA ARNALDO BUSATO, 1203
Cida de: cRUZETRO DO rGUAçU
Telefone(s): 46 984069533

Unldâdê de
m.did.

Qu.ntld
ado

Itom Dêscrlçâo do produto/seMço ffi

Validede dô proporta: 90 di.5.

\\ur-,r- i!rúJ-... y' lll&$'\ü^
Cnsar e hrduir Treinamentn'

Cl{P,'.0.998.61 7/ür: .'i'.

CRESCER E EVOLUIR TREINAMENTOS - FONE: (46)984069533

RUA DR. ARNALDO BUSATO, 1203 - CENTRO - CRUZETRO DO IGUAÇU - PR
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Município dê Senta Maria do Oeste

Solicitação t//2023

Sollclt4ao

57
Sollclt nt
cuq
9851-5

1?j0512023 ,lContratação de Serviço
proc.go Gar.do

JORGE MARII'IS DOS SANIOS OI2O23
Locel

4',l

órsáo
GABINEIE DO SECRETÁRO DEASSSIErcA SOCIAL

14 SECREIARA MUI{OPAI DE ASSIS]E}.ICA SOCAL
FoÍma dr prgamonto

CONFOFÍlilE PRESTAÇÁO DE SERI/çOS E APRESENIAÇAO OA IIOTA F§CAL OeÉsito bancário
Entrêg.

Elas

-Eiscíç6:

CONTRÀTÀÇÀO DE EMPRESÀ PÀRÀ CÀ[.,!PÀNHÀ CONTRÀ ÀBOSO SEXUAL DE CRIANÇÀS E ÀDOIESCENTES, SECRETÀRÍÀ
\./MUNICIPÀI DE ÀSSISÍENCÍÀ SOCÍÀL D0 MUNICIPIO DE SÀNTÀ MARÍÀ D0 OESTE - PR.

Côlgo oma

013578 CONTRAÍAÇÂO DE EMPRESÂ PARA ETECUTÀR ÍEAÍRO (02 OOIS OIÀS)

REFERENIE A CAMPANHA CONTRA ÁAUSO SE}UÂL DE CRIANÇÂS E ÂDOLESCEN'IES.

sENDo E)GcurADos EM Dors DrAs SEGUrDos coM APRESENTAÇôES [,tÂNHÁ E TARDE

lJnld.d.
UN

Ou.ntd.d.
2.00

Unlú.io
7.250,00 14 500.00

TOTA- 14.500,00

Entr.loÊCÍ ELIANE FARA ROORTGUES r'â'ãs& $312 121c6?@3c€2427

00í Lote 00í

TOTA GERI- l,a.óoo,lx)



Á9_
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Faxr (042) 9 98414495

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a, "CONTRlfaçÃO Of
EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANçAS E

ADOLESCENTES, SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAI DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

Cujo valor Total é de RS 14.500,(Quatorze mil quinhentos reais ).

santa Maria do oeste - PR, 12 de Maio de 2023.

Ate nciosa mente,

@
OSCTR DELGADO

PreÍeito Mu nicipal

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.
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PREFE'IURAMUIiIICIPATDÉSANTAMARIADOOESÍE-ESTÂDODOPARANÁ
cNPJ:95'684 544/0 0 01- 26

uNrÃo E ÍiÂaÂLHO
GESÍÀo 2o lllz0l ô

CEP.: I5 21O_OOO _ f ONEIÍÂX {Oa7) ló''l_l Il7' I2'l'

Em análise aos atos de desencadeamento 
de

procedimento, veriÍica-se qu" " 
S"'"t"ria de Assistência Social' através de seu

Secretário Sr' Jorge *"n'nt Oot Santos' em data de 04 de maio de 2023' solicitou a

abertura de procedimett-0"* a "coNTRATAÇÃo 
DE EMPRESA PARA

CAMPANHA CONTRA O'U'O,,*UAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES' 
DA

sEcRETARtA DE Assls;;;"'i 'otto' 
Do MuNlclPlo DE sANrA MARTA Do

oESTE-PR.', conÍorme ;Jã "* 'n"'o 
sendo' que o mesmo foi deÍerido

preliminarmente p"l" ch;;;; Executivo em 12 de Maio de 2023' luntou se

ustiÍicativa'

Seguindo despacho do CheÍe do Executivo' Íoi

encaminhadoaodepartamerúodeContabilidadeoprocedimento,oqualretornou

com informaçu"" "*'*"não'o* 
nu previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento ;; ;;"t"t no valor de R$ 14'500'00 (Quatorze mil e

quinhentos reais;' conÍorri";;;"'" de documentos acostados nos autos'

RUA 
'OSG 

DÉ f NANçA PEiEIRA' N" IO

PARECER JURíD'CO

Assim' considerando o valor estimado dos gastos e

ssibilidade de disPensa ou

e uma vez inexistente a Po

deral 10.520/2002 e Lei no
natureza do obieto'

ndimento ao disPosto a Lei Fe

inexigibilidade' em ate

obrigatorio se faz o Pro

poderá ser Procedido

ced

pel

imento Licitatório Para a

a Modalidade PREGÃO

sposto no art 37'
8.666/93 e suas alterações'

finalidade Pretendida' o que

ELETRÔNICO, PEIO MENOR

xxxl, da Constituição Federal'

PREÇO POR LOTE' co

e N\..27 '
incisos XX e XXI' da

nforme di

Constituição Estadual'

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aPlicação subsidiá ria da Lei Federal

e



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÂ

CNPJ: I 5 . 6 I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

UNIÃO E TRABÂLHO
GESTÃO 20 I3/20I ó

RUÂ ,OSE DE FRÂNçÂ PEREIRÂ, N' l0 - CEP.r 85,210-000 - FONE/FÂX: (0a2) 3óa1-l ll7/121a

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Ma do Oeste-Pr, 14 de junho de 2023.

,ts l).
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6.r . O, rtí.nIB .mhhhrÍto, .lduÍ rnàr. s mio d. iídr, .o
deo..r6 d. h.hilh.Í,o .rirt6 m .dü1, p.or.nr .6 . d.f'Ê. do oq.b oí.núo . o pí.ço,

.2 o íih d. r..5i@nro ôr F@5
eetuuco

6 - DÂ Àpn.'tiÍÀCÁo DÀ pnoposrÀ r oos ooclrMEúÍoí oE HÂBrÍÀtÀo

:d: dd dúuômlcd. h:hl :':o.rbd ol* c.5 r M.r1 Fs. rd.dinor r eÍop&t., ér. ..mp pd. eí eÍprthidô .om riloÍm.çà., rk
@tu '. d.n.r @'.& r .du, D.r o* . p.oroi6t 

'Éo 
*l. d*benr6d., .úíoÍn. n

r d. Plqu!ro Pdê da?rào .nÕnhh., r d@l@r.Cô d€
hrultr.Éo, nndr qu. h.r. r$h. e&ro d. raur.,rd.d. 16ol. trh.lhiro, 6 (m6 do .írt §
lId:l.ichdFhwârr2,,í.2co6'

h.Í.'ô9@çõáed6:&i,à'iodU..iu:4dop'jblE
doPr.d4íóndorc$oilávêlp.bórusd4oí. .daÉd:d€rutóo6,di..r.d.'.ob.âtoâ.d.d.
qEÉ@í íaelúr .múidn D.l. i6r.m. a d. rur da@.rão

,.4 - cr3 pÉí6 oídàdo' t iro ii pÍôró.D i^rra,l, qu.nro i. .l.F rk hiê' *,ão d. lrdurm
.$Eúdo o d'R o d. pl..tâi qu.rqua rlFáÍro rôà .L..éo

d. .,o, oFisrloôu qlrqu.Í outo prádo.
l.5 - rii.ad. . rbP ÊeÉiivl a

âs4.
r(,{qaotr sâNT tüRlÀ oo G§rr - ÉslrDo oo PÂ&rltl(

O{P.t S 1ts4 íilJW1-20

$xrsêtEri,(aPtaf f, n @ Éai. tÔÍf,Àr{r*r*

7.7 - o! lt anr.s da6 Í.eo.rEr or Drss mrnhd .nib.l..idor ia ioÍm8 d. r.Éioâ d.
onr rçõ.r Êbli..r í.ern, quído D:naip sdcla6É6Âjbl'e!.
7,,,r - o dé.umFifráb dr! {.'.r a9..frá.m.d:l P.L Anh'â',.Éo
pod..n,.ià,. ,ielil.ç.o do Írbun,rd. &nB d. uniro.. .pós o óà

.§..Úl:eEr:.FEi.dq.o
.unonr€nrô dr h', rct remor ô 4ro d6 .aãG Fju6

oÀ:o !.ainàro d.r rr.iuhos âo.'iÍiÔ,.:e v.ífiêd. .
Ôd,ànsi d. rup€rhto,.Éro !o' sob'. p.êço n. .rE!çro do o.t.!o

if,ilclp,otr s$n M Rt Do GS'IE, EsIÀDo Do PÀÂÁtú

otPJ !6!6a í,!mr.zn

uÍÉElirç .mi. {'10. ctP: É!.@-tÉ[l.A l*rü

!, rr?s:orúblt..i.eí

orà adoêminulituí3doí3.iô h€nêí!àdo po, um do! unárc! dê úr3àm ó. pí.í.,á i.É in d Ld dor

ll - o! ltit.nré D.d.Íô oí.ÍÉ.Í L... 3ucl!]a, obEm.d. o hdi
qCo . .s Í4rãr.í:b.lEidà! no Edn.I

u - o lf,iun!. wr. ,.ddl oíãd.r L^ú rh vú, i.í.íE ao ühi@ !o. .h oíd.d. . Í{'ra.ô

!.r1-o inr.nrlo snr. G hn.6.nürd6 tsb n.smo lkir. . nto pod.,a s lnl.Íb' à v.t {201

*aü.r,o6 . o ú@.b ..t l.!IÉ ilo Dod.'a sr iiÍê,ú . tia F! s.r!.d6, ioà P.nà d. sh

od..*á.m5c.,ÚblB,gn

...nm M «tmid'd. .om 6 i4urrhc d.h.lrid.Í n6É tdirrl, or.ih.m vtioi ineíáris ou

.ão .s.pnr6 é srp..ift.çõ.! réorsr .4ú.t ú Íã@ d. Rd.'a@

t.tt - 
^ 

ôF & l:.16 d: qr:o públb Err óuÍ.êo d. d.. Fiâu6 q

r.la - Â,oíoÉ..ro.ur@à!@ d. .rB d. Lnc.! dcqu.raü o n mã
o d! FoÍrcr.Éo. hcrúivr

! - oa 
^rrRruM 

oa s.ssÁo, cr,Ásír'cAçÀo DÁs mopo.Ías r roRMUúçio oE uics

plo,ô'tqu.,6r.'Êldiff.'dl

3.r.r ou.rquÍ rdn d. idt rc.:rrô d: póFmnt l.r.rpror: m.ü' ór.ÊrÚ. 'úp&,
) a'l 6dúo d. deL§ifi..êo d: prcpd.

t.3.I -a d.kr.sifioçaolri *ms. tuid.mliràdr. Í.íírdr io rn6

3,r,r-Âiá.ó!Íla$ tr:Éo di pÍop6h nro imp€d. o Ç! lurlamdrô efinú's.m r. 'do.oÁÍÍ'q
l€v.co ã Êí.rroniÉr. d. .ihCo

Íra - Ener.d. à í.r. ompditivà 16 qú€ hzj. : proío!àÉo &rmál{i p€lo !6rm., podeÍi o
pr?Ío.i6, rsd.do ,.b !qu'r. & :pô'o, ruí'redâm.rê- idn'hÍ o Í.rit'o dr esGo DUblaa d.
lànce,sÊôldâ rork.uÊo ío mÊlhoÍ pÍêçô.

tr7 - flào .ÍL .eí6 irB d Nt lrd6 d. ,lr@ v.rq, /dd@ndo {u.L qE íoÍ 
'.ebd. .Í.inr.úô àn e.imârc ruerr.

, .m r.mF ÍÉl tu Éro,
do m.ioÍlâic.rêsiítúo!!ú.dâa iú.ntifaçlodoli.trinr..
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otPJ 95 66. í4W1.26N#L
Ê...&no,nod.@l.ÍÔeP.mpdú&'iâ..o,o§h.

.l.tô.tood.liÊ6rruêÍÍ6i['glhhil.lprr.rceeç.od.sl.É.

. .k{ôn.o F.. o rq*ío Ftrr,
minur6, i Çsro Ébrio ql 

'u'Fnq 
. Í.ink'ür l@.r. .pót d€Í

Munr.rÊo do r.ro Elr P'.r@rc ros !.d1dÊ.âr6, no 3niô.r.tóii! urilz.dó !.r. diwtaréo.

l2r - o clilÍre d. ug,m. o iddâd. çÉ o MErioi riEço roi @ÍÉ

rLs ),6

M &.Ê r fi rÇ{lti* r.!

l-r, -1i..'6d...ÉF d..nyio d no ddêd enamiih,., Éto

'nãu dá,ón'@, 6iúrp.or.n, & lti:itê qu. r6h: .pr.rêdàdo o m

ohtidr Elhq prop.fr, rdrdi r n.sefçao êm @id,ções dí.r.nr€r da

412.1 - À n td.ç:. ç,i Í.rira. pot 4b do !r.d, p.d.ido er .@pr.h.d: Ék t d.'rÉ

.l td 6p.dr qu. Ii!ürrm e p.!quú . rc denwlvú..íb d. rÉDtoíL tu Frn;
d, Pú 6p,.ri qe rdre.mn onprrnáro d. Í«m d. o116 ,?àn
&6da.úou,.r.Í..bÍodod.PÉrrdaBr.§drl.qu..rúâmà'Í!.Íàsd.:..$61[dí.DÍdsr

.i.oik..ô i. tà8. d. é 5a lcii@ FÍ enro) dm. d. m.rh.í pÍ@ír oq m. hôÍ hn.. r.'to
rôndd.Íad4 .nD.l.dã1 6 . priraÉ oloadr

d. o, (du., à.?.r, 6ú. .
EoÉu rd.quúr 5 uhino r.n.. or.í.do .pós . iltúrco ,ê.hrd.,
dó'dGum.ful.6ehr.nl,E',q

6 do n.m ..rà-. r..á o dk.i6 rk ê

!õ,r d.ffiD.r., ob4.roÉn.nr. .m v.ror rr,. oí.o d. Fn .n. Dlún. no cnzo d. 9 ki.@)
tdo! .pór . munr.co .ubáro Fn r.nro.

t3zr.r - Á.mF6 Fm.dm doln b!.1!, der ob3!ryâí qe o d.soiro.Dli.ádo eb,. o Ehr
rd.! @ rd. d4r sÍ .d!do 5 ad: trm au. @nrõ.n o rôr.

t-26 - oe. mE(6Ê* @ r npÍe d. Hu6o Fn. r.lhor rl:

qu.Li .Í.lod. t* (.in.o por enro), E dd.rd..bdÍe§.o,
p.r. o .rrcrio do nft dn.ie, no p...o 6bh.Lrjdo io irÍ.m br.s.

r.t, - 
^ed 

r n..eiàéo do r'.É, o . pt'hr,rô d. FoFnr

r-D xrÍrllo DfD P«roílva|caoor

lrr - No ôs d. êquiv.lê.cÉ dor Elo..s .pi.r.od6 p.l5 frúomp..er .6prs d. !.q(rs
po.r. qE * .ndr.n nB í!d. dé, *rá @lnróo d.a

sa .par.do .dsv.Ed. .e .r pÍoodra q!. tu.r6 !.
iÍ m.rts! d. pi.í.ll^.i., .droÍú. Í.8ur.m.nrô.

9.1- ÉnGrâd2 â àh9. d. iêgtri.Éoi o ,,.aeno .Erii.ú . p.op.!. ú{ifi.:d. .m pÍim.rc rL4.r
qo. o r .ó.qú(:o .ô oqào . r menô.Ídid. & pr4. .m rc§íro :o
o obçao mí? Édihl..m ç61 3río úni.o d. .d. 7r . no §
r. do rn. ?5 do 0.oáo ir 10.0r.r01e.

t.l9. À od.m dê rr.r. içro Êbr nimr & d.t,6óÊq d.
r.n."a qu. lri pod.,á hrve'.mprt..nté Drô!õdàr i3uú (irõ lê3uk:! & Làic.,), ou.iú. hô..i
fin.ú dr f3ç í..h.dz do ôonô d. dirah .b.do . í.rh.ío

, !.à Fn. dr esd.siraêo

is pnà Fd'dp,çL d. frú6F
. hir.t íd.hrivúr â w,iítoCo

rd.'.|, do !on. d. .d'drdê .ÊDíeí.I. o «.N idiftei .r óluÀr p.ór.r n frúahFs
,D..r€s Êíe.n nd6 i trPmÊo.

.orooda, se eri íq.mpÍ.e d. màioÍ pon., âslm @d d.r d.hrr.hlnrE.dat !.n o rim d. àpri(ár
Ç o dúFfr rcr in!. a4 . .5 ó' Lli cmpLnhu. Àt rr], d. 2üx, a3u

LW,JFL
ruiloao o€ scrfi^ [la& 0oo€srE EsurcDopÀF rü

CIPJ: É 684í4ml 26

ur*l. mç(M f, . r.E aad.ro€f §lQl*!!

[flírllctpooEsÀNTÀM RIÂmoÉsTE ÊsTrDoDoPIRÀttlÀ

otPJ $ 6g *um1.26

u.dEBrr{APBÉr^i'e.ct úãe..sÉrdro*r-

93 - 9.Íi d.rd:sifiadr . p.opd. ,r.ço íol 1p.íor r ,É(!
mjrm fiÉ.ro lr6?dro nr srl20 . rcu . tl.l@l ou qu.:p..e

ÍopóQ qú 4amr E.çd d.b.
nôóíi6 ou d. rlor,.ío, in.onprt ,ios dâ ô.odo,:íêcidoe
dor r6p.dí6 êno,tõ!,.'id. qu. o ib.ôivÉr'j(É d. [dEç& i& r.nh: éÉh.E no Ifr(à
mií'noiâÍdoqu.ndo5êÍ.r..memtúú.'n*hÉÉ!d.p.opÍi.nrd.ôp.ópíol'ônnrê,p:n

rlrlidid.d, Í.m!isàêo.

!-u-ol'.,ÉtroDd.d.ngfr'nh.
@fr o ím & nê8o.ir. à obr.iÍàô d

ô.@rà .r sdiçõ.. drces dr

tllr - Íarbam iàs h'pd6ês .o qu. o p..Ê*ro nào à..ibÍ . pÍororú e p sr5,ub?quEnt.
podíi À4e (m o noD . p,r q

r. - qu.h!.r 'it Í.írdo pd.í,i ,.quãü qr ç G.lú.r diriàn.€5 pÍr
9.u,2-Ánq*'.ç.o*Í1Í..llt.dlpolm.bdojffi,,Fd..doí1.

3.3 - ri: hi!ôr.ç d. n.6id.d. d. $Emlo d. sso públi.. ,rE : 'ulnd. d. dir.!eô, óô
, . rs:o oóhliô se codã, s rhrdrai .dÚ^! .vNo ror*s d. ,€qu.io p.nc

sDr. q€. !íor6u .ao ío..oià.. rt! d. o PÍncirc p.eÍ à *h*q*nr., h.Éa id.
veÍfidCô, p.lo rí.mr, d. êwntu:l o@íên.ú dõ êmp,. fido, pr.yino ms rntoe 4! . 4t dâ le'
cdnd.ftnr, ir Dr, d. 2CrCó, e3uindo{ . die'pl'nã anrd Bràb.L.idá, e íoÍ o oe.

t.6 - o P'êaúÍo poc.Í, @vÉÍ o rd.nt! ,.É m.. d6m^ro dirt l 669l.mntr, v. .arr,
io pÊro d. 02 ld@, hdã! s.à Fn. d. n:o ear.ç.o d. ptop.tt.. t,L - Eôeí.dr r ânalr* qu. o à âctrção dr ío@3à, o PÍ4o.no w

l'únh,obameodi,É6lo{j.tdn,l
r., - o F?o .Éb.r.nô pd.rá ç. cr.íoodo Éb à@iío FÍ eidàÉ. àíná . ruí6ad. do

s.r.t - D.nÍ. 6 d«u6da pà!nv.6 d. elf,n4ao p.lo prrúÍo, d*rramá. a qu. .oni.ihrm
r (.nd.Ír'r6 d. 6.rÍiâl oíed.. uk Mo mro, mod.ro, riF, h5Íi..nr. . p'@dan.i:, .lah
d. ou!.s níomâçõ.1 p.n'n.ilá, : .lóPlo d. otrlq6, ío.]áo! d ro,ô§1, .Éfr'.h,6 9.i

!h.i,oÍ myô p.lo $r.mâ .r.íôíÉo, sb p.i. d. iao r.nàçro dr r.o9o$.

1O1- C.m.óndiçio pÉÉ ro !Ém. d. dRí.nrlçro de hâDnüÉo do I'.ir.d? d.r. e d.
rÍoút .I.íifúdr 6 ,Íiú.]rc lur.Í, o tu..o.no vÍiliÉn o k.!u, d.«mom. o d
dd'fó.r d. p.ni.jp.co, 6F.Élh.nr. qu.íro à .rin5d. d. ençao q* 

'nÊç. : !.niop.éo no
.âd:ú. o! á ílrm .úr.EÉq m.di.nr. r coisurrs csioldàd. d. P.
c.it, d un'L lhtu3r/.did..ç.oí:pplr.urd br/r.

:.,k.9ãôd:mà4.md.
F.r-êm., o feadno o[.tr,i ú n0 [l.Íôn@, .m

hr. o d@trEr. MeíúÔrbÍÉ d. ond.n:r. do Fod@
m..utarundo iicio^rl,nort.h6 do oe.ron!322./2014.

^_,onj 
d. runki

rher://lB.. iur.b.rmilohdrd. àdm/.Merbí .eu.,ido.phorviridr,ídml, .n nom. d. !ôd

ençô.r ihFí.t eo ,éFsr[] É
.erÉú, roô o Podã Púhll. , iÉlu* po.,rtê.oaóo d. r.s§ ru'idi6 d. auãlrF ej@ Núnid

o P'úato n,o.hd.Í.6
r.3ubr.ilo, rEn'@i pênindrls. á.mÍ raôidr àr8rlin rpll..v.É. n:o p.a.d ú1ufill, da

.Plt.íioà0.ÍF,id.,cí«.io,rÉF.Fl.ôü!É'rli.rd6fu
ú.,-rj - crs (oBr i. coolulE d. sirú.ção do roÍnê..do' à shr,i.É d. ocd.aEia rmp.dniÉt
,úÊDt o r-rú dil.àe'. p.'r Énn:, o hof rr.ud. !' prd. i'.
A.l.róliod.(xd.àn.i.ihÉdlN.!lidl.E!.

9.t.r - N.ç hirór*, b.6 @ro m oe d. rn.brlibçlo do ldt:ntq x !.o9.nõ r,io
Ébi.ned.r, F . fiB d. ioÉ .Ck4ro à mrF ó. E íd.trir. ro.r"u -^rúhriÉ d. u,L .rí €i6

t.lo - 5. I pÍord. @ 1.n.. váedo ror d6.1õtfioô, o Plíaio â.mh./ . ,rop.í. e l.^o
cÀ*qumt., ., .sr (6!rm6t , n. íd.6 d. dáirraao ro.Ll-t - 0 li.nrnE §a @nü.a. p.r ú.niít,bdo Eemãr. i u dEhÍrh.4:o
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CNPJ e5 68,t í4Ít001.?6N>ryL
hç5ô,.P{lenoÍ.4ÉdÓlk.D iàr. d. eEE dr lndt.codor au.dmn*.e6

10.í6 - n .m dr .or€dr: ib d. íuid,co . émúb e.r.r .m vtor, .m r :r. dr rs.nbl.,.
R.,fuocMld.sê.1a.

ruíidio3 â ,6p.diE ídq bm .m
Ú.l-r-No.:5d.'Ébi|í-$,hn.,iid.v?iIÍ..:o'eb5it.m.,d

5 d: r.i ..h,l..Fb' .r 12], d. 2@6,
rê! .í.b.h.idr D.n r@ir.çto d' p'oposr ruhÍ!u.d.

ô d. ú6u6.nror d. h.bÍecô (met.m.nh,.s, i..éçri6 I
.ofim.Íro dâq!d.'.n É6 mft.ínn.É.crc566, o rb.r. ç
b,, .m romrlo d,.ibt, w .{.'r, no F.E d. 0, idu., hoõ, 5b Én, d. ,i.hirhàçto

Í 0d .r.ô d. &üdl! ào Pon, -
ErÊri.r d. &rkutrur. Ê;m,lr, ã do

&4.6iftdo^.rlí8, na1166rd .r. §2rdok.ro!! 7 76, d. ror2

b e h.btrn.co ú nd.d. d. orprcÊ. d.f.'.d.! rrô
rq uàlàr Lgilm.ilê p.m Àdo'

aúrihodo .4E Eôddd rudr Éror íe, ior r.,mc d, iíruc. ilo

,orâfirar,rodGord&!n. ord.r,,o.!br.rí06.dàíi,r,êe.rô.c
Fó,nrnÚ.à'.ôhprcv.d.h..'1,.m6tr'do'Fm.ih.mnÚ.d.Dn:

toa.g - to .e d. .mpÍ.e ou rB.dd. .ràna.rá .m íuion.mà.rô no pàis: d.í.ro d.

MlsÉÉrtuç eM {.r @

rrú4&:oudaóõloridJco1o..1.!.ÍâoBlBÍ{*rÚil.ctP]d.l@nÉ'Ú!.fi1,6d
ú cNo. ú .ir/rcu, r ofuii,rco do

160rhim.n.ô d.í.5.onú'b!içõ.'.

10't - i.$ârvado o b.n.fkio .on@didô nor r.hd d. .Á. .!, ! 1r d. ki cmdm.núr ír r23, d.
lco6,6hriÉ .rde,,o.E.mÍh.i,n6rh6d6r.Edirr,.dúulMrr:oÍ.t.rs.d.6nmt
i s.gun, pànfii5d2 h.brrit.Ê0.

10,7.1- rE. d. in. êô m crr u m c.d.fu d. p.,q!

ror.!-rtu.h r@lêoDa.í-hd.rdiürd6 rn dut ú h'rder.* h4F,, rohtnú-

"ôhidrio 
ou * d. rDEú, p.n úmpànd .m o.bj.@

dá luità comêftrrl d. 6Fdiv. íd.,

10.5.2 - rh r rnindo d. mdanp.É.d.n Í 
'.dridu.r - Mlr c.nftrdo dr rondiçio d.

Mi.@mrÍÉnd.doÍ rndridurr ccMt, i. reruçlo íqr. .ondBo.rdr r vêÍúroêo dr

r0.,.l.1.ou.ndonãÔío,p6'iÉlrr.,.nblFovad.'nqiçronÔ.âdií
.míuncoà:!vú:d.d.ã6rú d.rci om(:d.írcd.

,e r .p,.afuç,o d. p.lo m.õDi uma dàr prov. d. if,rstós

od:t.nü'y,dlvid.m.nl.qií

r0,6.a- iÍ,içáo io R.ahüo Publi@ om übiÉo É Rêsirvo
, o F.íhD.Fc ru.uH , ÍrÉl 4 .taE à

ro,r.a - r.n. d. ÉarL.t .rt r.ã ({ . ,r.id. t.Ed'J.1, n di.nE :pllfbdo d. (dÉao d.
i.!uànd.d€n*.1,.r'.did.p.l.
9ro,d..l..oUouÍi.quiv.kn..,n.ioÍ6.d.|.i
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nr L.' Ni 3.666, d. 1991, ! !ubúldi.,r@d. r r.r s 9 

'14, 
C. 1999

.l'rí.à..d6|.' .{um.ür, o
uPÍ.P.noldoÚB.oioEdol,vô:

nü.B:fuíi.nn.n,E6pdn'Úi
dl'rrltld *.iüY.' ..ut' d:no o

$à Êtuir.Co .m um Pl@s r.rit

.l 'r..d. oldrcÚ.'i li) d.nrur B .m r@É€: ou litÍ
d!dÍàçõ.ií,8n i6 Érí&nb . l,.6ooàt@ó.mt !n
m.r.n.hdr. r .BÊç.ô d. rL..çÀ.! d. Blrio ,*ií. úim. tir) ,ot oir lnr.ico {1. imÉdü

ÉL fi&l'd.d. . lirdi. Ô' '.rdú*&. leôr. dG
d.li.itçroÀí.hd.d.d.qulq@Ídoomilo

.@é Ér. otir.. rnPk:É . F.d.t. d.!d:§6êco d.
qood..u au. o riv( apÍ.-nr.do, e. es I{h. rido o rí..dd, . aeit o do @,e ou d.
p.dido d. .hp.., 6 ,'.r!nõ àt d6& r.çôã ebif,i3

2a!. ! í..uhrú r PÍ.aÉrc, @ I r Ú. ratrín, er.l@r
: Mpr.ft.b.. núuÉodo Fú6e.

d o dd.fiinrdo xb ta@Ío. eh F: d! d5d.ltifiaco/{hí.beõ.

2at - o dEr.nd'm.nr. d. ddRi.t loÍtuú .ro .r*E:n in i.peà .o .í.s .nr. do

Éops.nr., d-d. qu. Ér. porln.I. .n4,. d: $z qurlifioç:o ê . q.l: úBêillo di tur

r..6 - e i'.r qu. di<]!rDm d. Pi.ío *r:. sp.. hüp.ddr.h t.rc. d. .ópr'rç!o d'
.ednkk.í:o'.rÍJÚú.

ta., . À! d.cr!a6 Éhre3 . .n. ,'d.s li.h.!ó,ro pod..ro *Í @6uik dn rot ,oro..ir., tsr
q!lh!à nir ó. ó6oiÉc. q{ ó .d. FJUÉçro rc oúÍir
ofi.irl do É5üdo c o! Münkir*..

o. rmpsldÉo. ô.d'dà.É!@i.
E?Ei,o,rcl.6sd6B*.sd.lk'E,.

22.1 - k '4tB e e.dÉ.6 d. ..LíÉi6b' rú.o diol.ü! Elo
p.ôo!.n16 . . .dnn6r:{ao.

2r-DÀcoNor^or mNÉiçÃo Dr rMUor f coRtu4ro

raro . O L,o d.ssÉtu p.t !L.n6to d. quriqeÍ quÉrõé iudior!

â êne P'.s:o. de is r..5o0,0qcn*,.nir.qurnh.nrG rc.i']

.l EÍ4. Ê$tid6 P.l. rr.3*trq É' trô6 d. r.3úr.éÔ

1. - oa oÉro3rcórs rl( Á
d.idoÔMunkblodee '

M,Ê do ct .r.rÂ ,Íonr., io ro.o úhrrc, ó.rúó, d. í.to
iuEryêiiâ.rê .mp.ovàdo ou .nullh por il.r.lid:dr, de ofi.io oú !.. prd@çao mêd6t! àlÕ

6d o 2 iündin.iiàdo dÉponiMirúo io,í.m. !.'r @nh«in.{Ô d6 p.nÉp.il6 á rÉr.çao

o Munidriod.5.iL Mani doo.ne PR p.n.Íá, iiidr, prc.rolâr, à qu.lqu.Í l.mPo, or p,:!6 púà

ra.u.0 PÍ.3eio. a. EqurÉ d. 
^roio, 

Í.ndÍr u inÉê.nd6

tiaEçô6. do prço Muni.ipr, ú.id odo r iil, Fí. h.rhdês

,..r, . ,!.o hrÉúo.4.nihk 4 Mdô qu.hÉ' í:ro ap.n.iiht qu. 
'hp.í. â Íê.kEÊo d.

4nãm. Âà d{r mãÍÉd4 z *r5io +Íá ,uroúdtâm.ite lrà.í.,ida Dri o pÍim.no dú übl

sbecu.d., tu úMo hdáno. l& l .nlíumd. ên:bêkôdot d4d. q!. nio h.rr .úri.dÍão

1..l.Apánrc'p.çàÔdÔp?oPoiznl.nÜtrEhiç.ompr.ã.na.ltçíod.
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oDÍo: ".oxriÀr^çÀo
cRrÂxçÁl E roorrscÊrrrs DÂ
§^riÍÀ üArl^ Do oa§Ít ,n,

EDíÍAI. rrRMo oÊ...Frax.u

3.0ÀcL sr'icÁçÁô 0r BrMcoMuM r MoDÀuoÀDÊ or u.íÂÉo

Ô5 srivr(orlPrcoqot

6.1,2opErodevisaiõ:5.r,d.Gl!.úlm.$,à.mrr,dà.*'. rrdom âro.

3-r or eMÍ.' qu. eri'ltr o cr.iro d6r. pr.n.j:m.e d: co,ÍI.çr. ê
d. hm ómum, m! r.mos d. p:,ái..ío úái.o do.4 redi !.r r0.5?o/02, lua.ílmor qe ô..nrô.
r'.iuitÍir *! ÍErtr.do iâ úod.td.d. ,Í.a&, rbrir. M,í.Í, !ú rou

rj r md.rbdr d. rid.êo oÉ
tmb.m.meltrÔntvre&Ílok
*n n.L qiiíIoa.tuk *.ndido 6.diànr. r .dôra. dse mod.ri,rd.

tI P:2 r.útn.çL.m qu6tio, não hj q u'tquÍ ...estdrd. êrpêdíiÉ i r.Í àr.nddà. À.!@thâ
pod. rs Í.ú. rio sm. . (m b... â6 pR§6 oí.n.óos, h.lr sÉ !às .mr:Íiv.§ 6r! í, !rn.Glõ.ó.d.mlDçl!fr'.u.iE

FLslq

t-4. Ior.ô ê.lr.dn bu.r! .r rhi6.r.rónr6 d.:.rrô Í.óih..rn.ãro e rdsdiij íonr.ds6.
p.É9.1'n6t.ro':màq!.ltà.Úiotr.m'

r.Íolh: Fd. ar íãb rao !ft . tr b.e B p..çú oÍ.nrdô, h.i]

. 00 dtrÉío DE rlGNrFo

t o^5 EP.cEaçÔts Ev^roi.soorrioDw6

*^r^çio or rMriE3^ P^RÀ cr
srxu{ Dr crrirç^§

2.1. À preit? sliút.§Io ç l.i lEaljú pr: mml.r mD.* p-: der, i..rÉ Í.L{.nte à
@mpinh. oirà.h o *pJd. cnrn(.s ê àdoLs..it r

t.i3Àm.roaohi:Fnd.0n'Éodov.lôÍh1rfro..ohoud.rnitiqí rrd.tr.ma.n.oDr.nde
k p.lo mtuÍ, mado ou m.d'.^: d.r É66 6Lr.óo' hva^do €m .on!'d.r4ao o! ÉtorE @krdB
non.Gdo. íârp*qu'r5 rr,iDd.e, i.rp,. Í.rp.nrido!mà mr3ân iciivêtlobíê os vàts.s

''3PrÉ.puàç.o.íom4.odoj
'.rt,&P§mEmdlôíd.bb.l.d.d.iiitulto Púuk., tá {r !.6a6 & 2r d. iuiho ó. 1991, r.l ir!
r0 520 d. l, d.lúno d.2co2 . D.s.rô Munki!.r.
t.2 068 múo, o pí.sr. d@n6ro .nrih 6 .r.ld6 bas6 . .g
k!,íríro, ó.snor d. Ím: à 3ub$ do .!tun. rE(&j.o n:

sÉ,.tàÍiã d.ÁdminirhÉo, rlnlo r Comi$ao d. i..ehim.ito d. 8.nr, 5.ry40r. ObÍ.r do
úuiripio d. s.ft M.n. d. o.n. - Pi. íro . ru. roi. dâ tur^ç. P.r.ú., r0 c.iÍo -

fi<.r ..ôúp..h.ór dàr
c.rridõcs N!tàrivr! dê Â.tubnd.d. ris.rrUnrri..d. ra3/rGrr. rCTs

.Jo [F..gnt'nl. dl Adm.nEÍ,d
óh i *uçro d. d'ro, iido b.r @m o IÚ. dd rudonid

o $.d.d.s . .nÉn ú h.id o or : pon .n : r ,rovid àn.às .úiv.i3

t.. o pr.ço prcFno omotrád. r Írôe d. qurhulr nàru,.D

e. DÂ5 o6RrCÀCÔr5 DÂ cori ÍxÁÍaoÂ
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iue*Érúç\6n r. ..a Ga.o.roérd6àsr*
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i4!*0€.RAÇ\P€.Ec{x.ú.c§ É2n@.rGÉÍuí{,*rÉ

6., . Ourrqu.Í d.(oilom'd:d.
br.r, obr.rido á ?m0,.r..!&

im.d':to,robp.i.d.,i(óÍnàrD.nãl'd.d.r9oÍdrrrsnDím.nro
91.1Á3rlhtr Lnt.lnrme . r ..rpoiebilid.& d..otÍ o !.o(õ qu. i
Ed,ri, méÉo qÉ ér. rji drt Íê . do nod.r. d. rrá4..r

nro curpÍimlnro p.ro(.) on&:tdolà) d. drsporrro codnt.r, 6
juno d. q!.úqu.Í ouv.r

t,r-? P6srvrri dryÍiamÉ5 É mrü6.êo do ôod.ro dÊ Éfaai.i. nrô
? Í.3: do @ao .h

do.6 $ sL.ndn óo
.huá onG d..or.nr.s d. maiu!ão, .Fuuçm. mnseoné,

fuP.Fs&d&|uçl.dohnãàl.

9.r oh.der,t épetu:çà3 do ór.rq obed.ido . qurrdróê . p,ât
R.tuaEir. @ :ro.ú@ro,!, b.r

9..ÀCo{ÍRÁIADAÚqme.úUs]v'
d.Í.Mço., iÉ.tenor . bo. . p.d.i. cnÍ4à do ob,.ro .oi!àudo

,. oas coiolcó€5 or . GMrwo

,.1 0 ,.3iN.b nri .Í?rEdo .n .ra 10 {!'inrrl di* .siÁ : @6c. d: mb

,.1 ,i. rcb 116l r,.v?á .dr, inlü rçô.r dEoo.údr.r.o ói.ro, b.r .@ ndÉÉo do

d. d4ôfu 6 d. b.rró & trú,id.d. d:
roirtc.DoiÀ qne rdrd. r !mÁ.!o d. drub' ou h.r.r6 Éb n6m.. .rô dói('rc, rodrs .!.o.d,çõ.r Ú. h.bútco. qu.liíKrqà.

. .onrno õ eMí Ébló o.c' rdà ou.n prn , o oq.ro

0,. cohmk:, i tumhkr.dq F e á ú,..nr., :rh d. r,.í.Í
ossdr..irunrú qu.lutrí nesí,io.

..2 A 6ol':çio d. qu. t&.n? ' 9l,ld,. d. CoiÍnÁrÀDÂ

ou vkls Í.dir,sB, ., E @and d&, iào inpr.. 6 óí6p.írhilid.ó. d. Àdhiikr.çlo ou

d. eu!.iúr.r. pr.pd6, d..níomild. En o rn 70 dr k ir 3 665, d. l99l.

ôht.Mçào: (c.e r{..6iri.) À .mrs. {i..don d4,l h.frtr) d*á
,o9.o6úr.jun:d...oÉrorôàddoÉt,d.t.É"rÉo.ír..róponbDtid.d.d.d*ônb
p.h rodor or rt.nr..n..e d. *.ã'rdü. d..j6r 

^ô 
Et6 rÍ. o írh:m. o ô Dt.iÍn: íô tôr.,

r .nrre ,.ó.á droinlL o Érd . 16ú o asô B ,t.u'..a. d. su - &te d. !kh.õ.. do

l.l0 Mrtí, dr t roó . u6udo d. ro aro, .m Mp.iihilú.d. ú :t obíÉ.çô6 :emidãt
rodr às ..idr!õ.! d. h.bril.Co . qur'&rÉo .ridd.t .m ríírm6ro côn!@rórb.
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|.coNÍiÂÍÀ|Íl.,au.dEír.ruld.d.n6t.

9_1' OÉn. .ômo 6a or.iii::ct .met.rà Lid.4nd€d.
óib . n. pÍoÉr. d: coúRAÍaoA ,..unôdo- i: hiúr.{ dà

<.lEÉo,o',.n do coMurÁl(r
a.c!íao e oddo À d,raio dà fÉri:rçao d. 6.ó0 .r3um d,m5u, o
d.coNriÁÍ DÁ Fh u.oÊo d. qdqus ÇErçô

Éord6 i 
^dn,.tsr.co 

./.r i r.ro'õ .6 d.dl.Eir d. doro s .urF, i: mr..r do oôj.ro
dr p'n.nt! ri.hrçào, çrbndoo Muitr'lioá. rod..qu.lq!.ÍÍ.i@ebíidrd.

!92d.úb'd6tr.Bfdn.odo
R.eô'Eãb e!tnú.

r0. oÀ5 o3ir6ÀçÔr§ oÀ conÍiÂTÂrrr

04, a9ór o omlam. o dri íôm.rid:d!! krtr!.

ror tístr o omrÍm.b do oqe &c r.in:o,rlutu sa ãr.ofi.rçô.<, e..ra. 6..

roaÂ.nprnhàrà.nt.& do.i.dlço..àvâlÉÍi rsr qu:ridid€,çm pÍ.runo ô rcgoiebild:ded.
co{liÀT^oÀ p.d.ndo Er.iÉ-ro., m

ro, .tuh, turaco . }.ri.Éo d6 a,{6

12, DÀ§ SÀNçóÊS ADMITISTRÁÍNÂs

lde p enro) !oôí! o rkí bhrô
esd.ii.I.o§!o!ol.ldooôr.lo:

121,. Em ..8 d. in.xRdo Ê.ci.r
n .Ck d. d. ídE pÍogiEl , ob.irçaô ii.dinplidr,

lZl.t surr..a. d. ran.Í . i.9tdmàr. o ô'!ã., .nrid.d. a uniúó.
idnlnkú rv. p.h qu:l . Admiikt.Éo FúHrÉ oÉÍ. . :ruà @id.tm..r., p.r. ,rno d. .rà d.É

ürrvnifrt,hiuier, norrr
.ôm .ir.dr.:C.. .onn.nEr ná. Ísm d. R.L ndr, :diqt . !rcÉ5à, prÊ tii! dê zdibÉo

11. u 0orÀçÀo oFçrr. ÍÁ&^

l!! G Et m€nror der.nr6 do to,nkim.n6 do obFro dâ F.*nr. I drco 6í.Íi. @ @nr
d.s íE!6 ó.s 3.t!hr.! d.t.çõs ôÍtrmdn*:

1,,3,1r.ih,Eí.no6d.n.ç.od!fi

l.§ rme . urrÊÍ eõ| r .mFi.nt . rdsr.naÉt mt d. dàÊ hàblúdâ ts,. . 6ú.r. óo
obllro dà rÍ.qL l|rh!r.. ar..did.r rod.s ij ãilan.ar r.t ir p.íiB

1 d. eau'.ÍÍ. E hb.llE . peBú: n. tliE Ít o .rp..m<.,
áÉrt6 eci.iri úiàuúrior Evid.ncúri.s, tu.diáíror. d.trk au. ií.id.
o obdo à pÉr . riobÍao, F hr! àF.ú qu. aÉh . ô6rc §E iao lÚói.ô! É .djr!
p:â 66 nqutr56Érá únio..r.tu

ro.t R.i.iE' o ohr.ro em d.e.o'ô or j úÍtrÉã ssmidr Fb (oMuÍÂe.rúido a.
'm.di.'.or!Í:.,9bpôrd..el'aç..ór.Én.l'did.'pÍdúlà5.fi1.i,1.

ldro hu'loÍ r coNrMr DÀ ,or .ÍÍirq $àí. istsí.{&s, í.t5:5 o
ioohnbí0,ÉeBnõu.9,..Jàl

9.16 cmunrêÍ h rirer do Clnr.b rod: . qu.tqu« .nu.Éo .ión.b qu. pos$ suer !Ír,ui:o. à

lO11 i.i.nr, @ bdo B.m e.e, *o@r dÍ.!r< m ú.e.oÍdo.ú.! oúÉjxó6.e!mdõ

9.r7 comuiio. .IPÍrqm.nrê & Muikipio d. s.nu irrÍir do Oé&, . q
,6pà6, kn. . q!.\uÍ íun . .n&rrlà no ó.ffi d. .qurtto co oàjao úr Fsnr. tErflo.

.l,i M.@ ltíih, 
'.à F. d. '.r,6 , t.à.. !e . qu.hur

NIt ou d. E@(o5 d. cu. romr' .d
a.úrí:o do ohj@ dõt. cúír6.

io.ri 
^ 

adm.dÍiç:o nio ,6púd.Ía
É. do,aúr. Í(m d. conúno. b.. @rc FÍ auàhE,

10.É cmuitrr, por .elho, á aonrMÍÀDA o i;o í...àin.ib do oq
1à d.ldíomiLd. oh .' 6ÉrirEçô6 @nrd.! mí. rsm d. R.í.ÍÀnc!, rc hnrun.mo
.onEróíoou nà q.o!oí..oÍ.!nr.dr.

L*,rrft.
u,ilroPo E gJ{T^r &ÂmoÊsrE EsTrmooPASa^
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Mr3Êcna(.^ffi r.m.e éa@.rÉu(tr]*r§

lf,llÉtm0E s tÍÂttÂBÁmoEstE,Esr mmPÂF r{^

cxPJ 9§ 68a í4Wr 20

M rsa É.ia4r PREi^ {. jo. ê, r§@.rocfül€)r4r!

tuwlffi.

!r.rj P.l.'mrefró rer pról dr ob't:É6.ffi Ér. Fh d.sfrrnft ib d.! 8 .3.
l..ühé.s Ênin.n&! à .r.tuçr. do MrÉr., . mc.dr,o d. 3.nÉ M.'i. d. o6r., Fd.ú, .ind.
e'.nrd. r F.w &l!r, :prú à .óÉe @{ruÍ o a eié- Fã

rz:Ll Í..à. mriono íor 
'lêiid 

vÉ^ó . tu.t Í 6 ohjdiG ó. [d.í:.:
,. p.n .sdr M r ÀómmiíôçL

rl o riõui,. qu. éi..ràr o í.hrd.h.d! í..!.uÊo do ed.ôê, n:
í.5.' oú Í.uô, ó íoÍn6m.nb do ô.ro íquÚdo, @pon.r* d. modo 

'.idón.o, 
frtr

dtd:..çãoí.190!Ó@tàíii!d.fúl'

12.9 Á.uroÍ'dàõ. onr.r.nr., n. rpt.4r. dx e4õ.r, ldrl .m tôn,ids:êo à srridâd. dr
.údurà do 5ínrd, o cÍ .Í.duàtiE d. É^â, r nii.rdê.o. d? tài:rrà.!ô.r 9or !.n d.
conÍRrrro reido 6 @nrd.r.a:o r.dos o! Í6 c.l.bí.d6 .ôn à co
d:io o6ú0 r ÁdmiiÉúlêo, obÇR.ndo. ,Íixíso dà pÍóp«ioúlid:d.

oh4' d.! Íí':ç.6 diohiBd.r
3ui.iú, !m F.iuho dr ÉrDon.brlid.d. oir . dinrnr, 13 qÉintÉ enÉã: 124 Â :prr.co da qn(&! rdúln6r.rrr! ilo .Elui i rEronbitnrg,

122.1Âdv!Ídn.i.p.Íf.h8r.€r,nd..bdjd...qu.lrqu.nro..,rÍd.úp,.juí1alialrÍorrB
!2.7 & e.çõ.. .dni.it!.ri€. 9.êi!r., nd. h5 ll 6 a,lõ rDli(r.í ffi F.iuno da rúh{ôÉ
i6r6r.s p.L t in 3.666,9r.!r ...É.r

r.a MlrD hmtô,i, d.0,5!a {mio 9oÍ c ô)pd dÉ d. nrao i.lnin .i. et{. o vúÍ d. BGl.
i.:dlnoli,., á o limit d. 20lvr éldÉs: r!. 0Â corDrríÁ Dr PRrlrr{çÀo DE frÂuor r cof,iuPçÁo

2r., oÉbr.ç:6 d! inidoÉid.d. p. i"'.Éo eÚule. oqú'b
Édunr.m 6 mdrc: dd.fi'^.d6 d. p!.'Éo ou í. a4 eã ,dwiô . ehiln (,o Fd. .
Fópn. rúro d.d. qu..pliou . pên.lÚrd.. qu. Çd ói..did, lhpr q

. co{rMl^Nit Éb pllri@ o6rdi

úr. o lÉbtu/co{rMr^úr rr.É
@.ie d. rrdr4:o, d. onü.r.4o . d. a..uco do obi.to

ó árúr, auú$6. oúi,í.o .qu.k4ÍF.rt qepe

.) rlüó mÊ., ol.aú, d.r. rk.6., ou rr.n,, dnrr o! 
'ndtrd:ffik, 

quiqu€ v.nqh .6
o ôàj.!6 d. inao.n.ir' . .É. d. r.Mdd pú5rió no /Ô.ao dr ri.ir.ç.o ou ni A..u§lô do.ônrÊtoi
l),.ltk t !duhú: hkilEr ú @eÍ r.6, M o obl.rM d. 
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANÍA MARIÂ DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CN PJ: S 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

iUA JOSE DE riÂxçÂ PEREIRÂ, N. t0 , CEP.: 65.230-OOO , FONE/FAX: (Oa2) l6ar_ttl7/ttaa

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art.38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da Constituiçâo Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

EditAI, ViSANdO A ..CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA

ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DA SEGRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.",

denota-se:

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçóes de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento' 
Eo parccer.

Santa Maria oOe -Pr, 14 de junho de 2023.

É

r Juridlco

KI

E*_

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÁ JOSE OE F^^ÀlçÂ pEREIR^, tr 10 - C€P.: 15.230-000 - ãot{Êrt^)(: í0a21 t6aa,1r3l

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE

CRIANçAS E ADOTESCENTES DA SECRETARTA DE ASSTSTENCTA SOCtAt- DO MUNtCtPtO

DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e

LO.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do oeste- PR, 15 de JUNHo de 2023.

Delgado
Prefeito Municipâl
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRexÁ
CNPJ: 95.68.1 54.1i 0001-16

RuaJo*d.Fía çôPer.iB.n l{l-CI:P.E5:lí)-0í)l)-fonilÍ:at:t042)-]ó44-lJJ9

P()RT..\Rl{ \ r,l5 2rr:J

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂ\TA M.A,RtA DO OESTE, Esrado do paraná. no

. dc su;.is atribuições legais. e de J.t,.J(] !un, I L(i Federal n E.66ó,'9j e Lei Federal n.

rt i I0.'01

RESOL\ t.:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO. do Musicipio de

rta Maria do Oeslc - PR. conforme composiçào abaixo

NOME CPF FUNçÂO

MILICIO V]CENTE STROHER 5?8.005 E89.O,I PREGOEIRO

DÀNIEL TOMEN 0ó5 ii5.bJ9-8ó EQtrrPÊ ÂPOIO

Er_yESERCONÇALVESLESZCZYNSKT r0r.99E.209-18 EQUTPEAPOTO

ODAIR 
'OSÉ 

FERREIRA DE LIMA t57.956,I59.00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado como metnbrrr ruplcntc o Sr Odair Jose ferrcira de Lima,

i.(rito ro CPF sob n. 857.95ó.159-00.

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria 101r2022). respondendo

'ilrrs pÍoccssos licitatôrios que estâo em andamento em seu nome SIMONE APÂRECIDÀ

l'RREIRA CPF: 096. Só 5. i 6 9-: J.

lv - Publique-sê e arqur\e-:.

Cabinete do Prcfeito do Município dc Santa Maria do Ocste. Estado do Paraná. ern

' .i ,le lllaro de 2023.

osc DELCÂDO
PR EFEITO [,tI]N ICIPAI,



FLS-L25t05t2o23, 14.10 PÍeÍertu.a Munacrpal c,e Sania Mafia do Oeste

ESTADO Do PARA\Â
PREFTITLRÀ }IL\ICIPAL DE SA\TA II.{RIÀ DO OI]STI,

§ECRETAR!{ \If\_ICIPÂL I}E AI'ÍI\ISTR \('ÁO
PORIÀRlÂ 0{5r20t3

O PREFEITO I,ÍU\ICIPÂL DE SANTÁ LÍARIA ü) OESTE. Eshdo
do Paraú, no uí) dc sua-s atribuiç('|€s legais. e dc acordo com a Lei
Federal n. 8.6'66,93 e Lei Federal n. 10.510,01:

RESOL\ T]:

Í - NOME:1R MEMBRO SUBSTITI,TO D.À EQUIPE DE 
^POIO.do Municipio dc Sanlâ Msria do Oesle - PR, conformc composiçào

abaixo:

\olrl: cPF I.t \Çi()

uL:r to \'!cE\Tr §raorcr

oD {R J():ii ftÍn fliÂ Dr' l-ttl^

ll - Fica norÍrczdo como membro suplerÍc o Sr Odâir José FerÍeiÍa de

Lima. imcrilo no CPF sob n. 857.956.159-00.

lll - Ficando o MI:MBRO anterior (c(rnformc poíaria l{ll,]012),
respondendo pelos processos licitarorios qüe esÍào am ândamcnto em
SEU ruMC SIMONE APART,CIDA FT]RREÍRA CPF: 096,5ó5.3ó9-]4,

lV - Publiquc-se c arqtire-sc

Gabimte do Prefeto do I'lunicipio dc Sant! MaÍia do Oeste. Eslado

do Parará. em 3l dc Maio de 1013.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Ptrblicrdo por:
Marços Àntonio dc I-ima

Código ldÊntiÍic.dor;À75EElE6

MaÉria publicada no Diário Ohcial dos Municipiôs do Pârâná
no dia 25/0512023. Edição 2778
A verificaçào de autenticidade da materia pode s€r feitâ
informando o código idcnrificador no sirc:
htçs: wurr.rliariomunicrpal.com.br amp,

htlp§:/Áx$,v!,.disriomunicipat.com.br/amD/mâr..iy'A7sÊE2E6,t3^L8dínw_?O6vby_p\Bmup3Ítqnvr/xgtS8i0§S9DSlE1BÍJV|RnySsVDFdokBWBpkvb

1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRÂ, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FONTFAX (42) 36441359

EDITAL DE TICITAçAO

TIPO: MENOR PREçO POR IOTE

MODO DE OISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBUIO
1.1- O MUNtCtPtO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.54410001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do GPF/MF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria O45/2O23, o setor de licitações, sediado

na Rua José de França Pereira, 10, centÍo, na cidade de Santa l\ilaria do Oeste, Estado do Paraná, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento de menoÍ pÍeço por

lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de

2019, do Decreto np 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da

lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de ja neiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/M P ne 03, de

26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11..488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAI. DE CRIANçAS E

ADOLESCENTES DA SECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAL ê TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as G)hoomin do dia 29 de iunho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09hü)min do dia 29 de junho de 2023.

lNÍcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: às 09h30min do dia 29 de junho de 2023.

IOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitaçõês"

1.2.1- Para todas as referências dê tempo será observedo o hoÍário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão públlca, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;

- ANEXO lV - Declaraçôes Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contreto.

Íf\

PROCEDTMENTO UCTTATÓRrO N' 064/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 038/2023
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrôntco da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e ê 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

2 - DO OUETO
2.1 - O objeto deste pregão é a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMPANHA coNTRA ABUsO
sExuAt DE cRIANçAS E ADOTESCENTES DA SECRETARTA DE ASSTSTENCTA SOCtAt DO MUNtCTPtO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR, conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de ReÍerência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.L,2 - O critério de iulgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

3.1- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Llcitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que seiam especializadas e credenciadas no obieto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especiflcaçôes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar np 123/06, alterada pela Lei

Complementar np 147/74, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microêmpreendedor

0

DotaçÕes

40 1o2023 14.003.08.243.0802.6091 lO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

I

RUA JOSÊ DE FRArtrçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00. FONEfAX (42) 36441359

1,6 - O Licitante deverá observaí as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

Exercícb da
dêspesa

lConta Oa

ldesDese
Funcional pÍogramática jFonte de lNatureza da despesa iGrupo da Íonte

kecurso I I



s[q

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRCNçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230-000 - FONETTAX (12) 3&+1359

lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deveÍão identificar o seu regime de tÍibutação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.5 - O licitente deverá estar credenciado, de forma direta ou atrevés de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento dâ proposta

iniciâl de preço a ser digitado no sistema, vêrificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT OO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificer a habilitação do proponentê clessificado em primeiro luger;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

A

f

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiveÍ sob falência, recuperação iudicial ou
extraiudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipalou Distrlto Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão
no âmbito da administração municipal.

cREDENCTAMENTO NO SrsÍEMA UCITAçÕES DA BOLSA DE tlC|TAçÔES E tEltÔES:
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operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5,3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitaçôes do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretemente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a pÍesunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais denos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por tercelros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o obieto
desta licitação.

5.11 - SeÍá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

es sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

lt\

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
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5'12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
viBente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenhem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuendo nessa condição (Acórdão ne
74612014-TCU-Plenárlo).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
mail contato@bll org.br

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de ênvio dessa documentação.

5,2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que hala alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantê a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dâ perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.5 - Não será estebelecide, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

§\
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6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conÍormidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.:R$ 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, essinaturâ e nome completo do representante legal da emprese;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)
dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de

ope raciona liza ção se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
o bjeto.
g) Não deve conteÍ rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não se.ja desclassificada, conforme item 8.3

do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a coNTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

respo nsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

o

,,r 1?



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FMNçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23&000 - FOr.lúFlü (42) 364+1359

7.6 -O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLl, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federals, quando pârticiparem de licitações públicas.

7 .7,L - O descumprimênto das regras supra me ncio nada s pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao paBamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE IÁNCES

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo dê desclassificação da pÍoposta.

8.3.2 - A desclasslflcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo Íeal por todos os participantes.

8,3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistemâ oÍdenará automaticemente as propostas classificadas, sendo que somente estas

partlciparão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

A
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8.8 -Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitente somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser infêrior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8,12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de
duração da sessão públlca.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistlr por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

ff\
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8.10 - O Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R§ 1,00 (um real),
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8.21- O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR IOTE, conforme definido neste Edital
e seus a nexos.

8,22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nêsses condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de eté 5% (cinco por cento) âcimâ da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns anteriores, será realizado sorteio entre
eles pâre que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pÍoduto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas igueis (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empreses que invistam em pesquise e no desenvolvimento de têcnologia no País;

0

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresêntado o melhor preço, pâra que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado êm cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 - DA ACEITABITIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinârá a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 99 do

art. 26 do Decreto ne L0.024/20L9.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 dâ lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestâmente

inexequível.

9.3.1 - Consldera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

Â
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exceto quando se referirem a materials e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante âviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registÍada em ata.

9.5 - O Prêgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complêmentar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caíacterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pêrtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediâtamente, por meio eletrônico, com posterior

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 8.224120L4.

9.9 - O Iicitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcação.

9.11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chof' a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

A
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9.12'1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participeção no certame ou a

futura contratâção, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof .aops.tcu.sov.brl).

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10,1.1,2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10,1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de .lustiça
(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.pho?validar=form), em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pele práticâ de eto de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante foÍ e matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos reBistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempree ndedor.sov.br

10.6.3 - No ceso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.76,4, de 1971.

fl
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10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf- DAp ou DAp-p válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do e rt. 4e, §2e do Decreto np 7 .775, de 20!2.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa fÍsica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2OO9
(ârts. 17 a 19 e 165).

10.5.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto dê autorização

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possÍvel apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresêntação de pelo menos uma das provas de inscriçôes

solicitedes.

10.7.3- Prova de regularidade para com a tazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuiçôes Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria
258 de 5 de setembro de 2014 alterade pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou
sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela SecÍetaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.5 - PÍove de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretariâ Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - PÍova de Íegularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar

0

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídices ou no Cadastro de Pêssoas Físicas,

conÍorme o caso.
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atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser
consegu ida através do /ink httos://www.sifee caixa.sov.brlCidadao/Crf/FeeCfSC riteriosPesquisa.aso

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /rnk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

10.8 - Qualificação Econômico-Finan€eira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
sede de pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Câso o licitante detentor do menor preço seia qualiÍicado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilltação.

10.9 - Dêclaraçôes Unificadas (conforme Anexo lv do Edital):

10,9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Emprese de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

e) Atestado e/ou declaração de execução de no mínimo um evento ou apresentação emitido por pessoa

física ou jurídica devendo ser com firma reconhecida.

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada

em campo específico na plataíorma da BtL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Hebilitação não precisam ser enviados de íorma física, devendo ser encaminhado

exclusivamente por meio do sistema êletrônico da BLL.

f\
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10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fisca I e trabalhista não im pede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteíior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vanta.iosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de.iustificativa.

10,12.1 - A nã o-regu Ia rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem pre.juízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisqueí

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

de Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

10.16 - O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamentê, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobrê

o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescenteS.

10.17 - Constatado o atêndimento às exigências de habilltação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

fi

11- DOS RECURSOS

I
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11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitênte manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra quel(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistêma.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

7t.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o rêcorÍente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueadâ aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sêm

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu represêntante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta íinal aiustada, declaração contendo
infoÍmações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1-Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

ü
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12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne
8.666/e3).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estârão disponívels na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBIICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1,1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicê, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos têrmos do art. 43, §1e da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores âo encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2,1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14,1- O ob.ieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

0
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15'1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimênto (AR) ou meio eletrônico, para que seia
assinado ou eceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.5 - A CONTRATAoA reconhecê que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei np 8.566/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contretação é de 06 (seis) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6e, lll, de Lei ns 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, Íeita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16.1 - A Prefeitura do MunicÍpio de Senta Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-

se as condiçôes estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante

il

15.4 - O prazo previsto no subitem anterlor poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação

.justiflcada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante
ao fornecimento, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Np 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17 - OO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a este Editel.

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legisleções pertinentes à execução do contrato ou de ATA de Registro de Preços, o municÍpio de Santa Maria

do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas

no art.87 da Lei ne 8.666/93.
b) O licltante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das inírações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertêncie por feltas leves, assim entendidas aqueles que não acarretem prejuízos significativos pâra a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

il
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G) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplidâ;
el Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesâ à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiaÍia mente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sançóes administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes

impostas pela Lei N'8.666/93 e suas elterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCIARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo dê até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

il
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22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mêil pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital
e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclârecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÂO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática íraudulenta": a felsificeção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do

contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o

exercício do direlto de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ü

B

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
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superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos pârticipantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
receblmento das propostes ou para sua abêrtura.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e |egitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/in a bilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As noÍmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Admlnistração, a finalidade e a

segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Lêilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçôes assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o

de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45mln

e das 13h30min às Uhoomin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,

do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

0
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no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não ha.ja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 14.500,00(Quatone mil e quinhentos reais),

24.14 - Os casos omissos neste Edital sêrão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 15 de junho de 2023.

il,/ln', UáL
nfrcro vrcrnre srnoxrn

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMpANHA CONTRA ABUSO SEXUAT DE CRTANçAS
E ADOLESCENTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR".

EDITAL e TERMO DE REFERENCIA.

coNFoRME SOLtC|TAçÃO: 04/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
pÍoposta final âjustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidâde de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuiÍ o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BIL - Bolsa de Licitações do Brasil.

1 CONTRATAçAO DE EIúPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOI

DrAS) ESPECTFTCAçÃO:
. PALESTRANTE E EQUIPE
. MÚSIcos QUE TRABALHARAO MÚSICAS AO VIVO

MINISTRARÃO AS PALESTRAS

- SOM DE QUALIDADE
. CENARIO

- ILUMINACAO
. PAINEL DE LED

- GEIO SECO

l- ToDo MATERTAL NECESSARTO PARA EXECUTAR O TRABALHO

2,O0 UN 7.250,00 14.500,00

14.500,00TOTAL

Item Nome do.produt6/serviço

lou.nt
Unid Preço

maxmo
Preço máx
totâl
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ns 04/2023)

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO
sExuAr DE CR|ANçAS E ADOTESCENTES DA SECRETARTA DE ASSTSTENCTA SOCTAI OO MUNtCtpto
DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente solicitação se faz necessária para contratar empresa para executar teatro referente a

campanha contra abuso sexual de crianças e adolescentes.

3. DA CIÁSS|HCAçÃO DE BEM COMUM E MODALTDADE DE LtCrrAçÂO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de iunho de 1993, Lei Ne 10.520
de 17 de.iulho de 2002 e Decreto Municipal.
3,2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, hâia vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avalieção minuciosa.

3.3 Os serviços que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço poÍ lote, em conformidade com a lei

mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público seÍá mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessldade específica a ser atendida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de jul8amento será "menor preço por lote".

LS 67
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s. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS pRODUTOS

5.1 Conforme anilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se releciona o item.

5.2.3 A metodologia para definlção do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores

contratados.

5.3 Para apu ração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

6. t ocAts E PRAZO DAS ENTREGAS DOS SERVIçOS/PRODUTOS

5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da

Secretaria de Administração, iunto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro -
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

6.1.1 Os serviços descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO I deste termo.

1 CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÍAR IEATRO (02 DOIS

DrAS) ESPECTFTCAçÃO:

. PALESTRANTE E EQUIPE

. MÚsICOs QUE TRABALHARAO MÚsICAs Ao VIVo E

MiNISTRARÃO AS PALESTRAS

- SOM DE QUALIDADE
- CENARIO
.ILUMINAçAO

- PAINEL DE LED
. GELO SECO

- TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO

2,00 UN 7.250,00 14.500,00

14.500,00TOTAL

6.1.2 O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato.

Itêm Nome do pioduto/serviço

lo,ant
Unid Prêço

máximo
Preço máx
total



FLS, h?-

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRCNçA PERETRÁ, N.. 1O - CEP.: 85.230{0() - FONE/FAX (42) 36441359

6.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunlcada pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e ObÍas, obrigando a empresa a substituir o serviço no prazo
imediato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento totaldo contrato.

5.3 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
d isposições contratua is

7. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e rêcebimento dos
servlços.

7.2 Na nota Íiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número

do empenho.

7.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancárla de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabllidadê da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicâ em corresponsabilidadê da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Np 8.666, de 1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à íegularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do meteriel entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9.2 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de
Referência.

-)

CNPJ: 95 684 544/0001-26

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de Lima, CPF:

857.956.159-00.
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9.2.1 Assumir integralmente a responsa bilida de de cotar o serviço que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2.2 Possívels divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsa bilida de da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.

9.3 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os prêços constantes da proposta apresentada.

9.4 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.5 Cumprir todas as orientações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente objeto.

9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.9 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de ceráter urgente, além de prestar os

esclerecimentos que julgar necessário.

9.10 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilltação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

9.11Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.12 Operar como uma organização completa e independente.

9.13 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A exlstência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.14 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, metêriais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrege do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.6 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contrãtação com a Administração Pública.
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9.15 Fornecer ê utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.15 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

9.17 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

9.18 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto dê interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução

do objeto deste contrato.

10. DAS OBRTGAçÔES OA COrurneraHrr

10.1 Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

10.3 Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços

10.6 Receber o objeto e conferir as especificeções técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimênto designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo.

10.4 Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da res ponsa b ilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, med ia nte .iu stificatlva.
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10.9 Re.leitar o ob.ieto em dêsacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 Comunicer à CONTRATAoA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.U Reieitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

10.12 A Administreção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das sêguintes dotações orçamentárias:

12. DAs SANçõES AOMTNTSTRATTVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçôes pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

U.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da êxecução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Do Exercício40102023 14 003.08 243.0802 6091 l0 13 3 90 39 OO OO

FLS Ás_

DotaÇÕes

ExercíGb da
dêspesa

da programática
lFonte oe lNatureza da desp€sa lGruoo da fonte
lÍecurso I I



r..s 69

MuNtctplo DE sANTA MARTA D0 oESTE - rsteoo oo pRRRNÁ

cNPJ 95.684.544/0001-26

RUA JosÊ DE FRANçA pEREt&q, N 
. 

10 - cEp.: 85.23o000 - FoNEftü (42) 364+13s9

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplidâ, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do obieto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitãção perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATAOA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraude flscal no

recolhimento de queisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícltos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12,3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5 A âutoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalldade.
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12.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Municipio.

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

15. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

15.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, dirêta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôes falsas,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e

praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração

de qualquer das práticas acima.
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ANEXO t

PREGÂO, NA FORMA ETETRôNICA, N9 XU/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAt FINAL {licitante vencedor}
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne nd,/2023 acatando todas as estipulações consignâdas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME OA EMPRESA: CNPJ e INSCRIç-AO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDlçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 

- 

a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado rá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

tOCAt E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECIÁRAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE.......

ENDEREçO

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, quê:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esfe ras.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de.lunho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6s do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação regular peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9q, § 3s da Lei

ne 8.666/93 e PREJULGADO ns 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM O NÂO ().
de 2023.

Assinatura e ldentificeção do Responsável legal e de Emprese

RG/CPF:

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA PERETRA, N.. 10 - CEp.: 85.23O000 - FONE/Frü (42) 36441359
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ANEXO V

DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçÔE5 PARA FINS DE ASSINATURA OO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresaria I

Rua nQ

Bairro CEP

Cid ade

CN PJ ne

Contâ Corrente nq

lnscrição Estadua I ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Mu nicipal/155 (alvará) ns

Fax

Contador da empresa Telefone

Função

Data de Nascimento Estado civil
Escolaridâde

CPF

RG ne Órgão emissor 

-
Rua

Bairro Complemento
CEP

Fax Celular

Local edatai / / 12023.

Cidad e

TeleÍone

AssinatuÍa e ldentiÍicação do
Responsável Legal e da Empresa

Estado

2 - DO REPRESENTANTE tEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Àl^-"

Estado

E-mail-

n9
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

e m presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPI/MF sob ns XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ns XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direlto privado, com sede à Rua _ nq _,
Bairro , CEP: , na cidade de Estado _, inscrito no CNPJ/MF sob ne

- 

neste ato representada pelo 5r. , residente e domiciliado a rua 

-, 

na Cidade de

Estado do . portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

CúUSULA I - oBJETo

"CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAT DE CRIANçAS E

ADOTESCENTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE P R", conforme exigências descritas no presente EDITAt e TERMo DE REFERÊNclA.

conforme a seguir:

rrEM cÓDrGo DESCRTçÃO QTDE UNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúUsUTÂ II . FUNDAMENTAçÃO LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lêi ne10.52O de L7lO7l2OO2 e Lel nq 8.666/93,

e de acordo com as conclusões do PreSão Eletrônico n.eDü/2023, aplicando-se ainda, os princÍpios

inerentes aos contratos administrativos.

ParágraÍo Único
Os pagementos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusurA lll - vAt-oR
O valor aprovado para o obieto é de RS ...........,.,........... (............'......'), denomlnado valor contratual.

Item Nome do produtolserviço Ouant Uni
d

Preço
máximô

Prego máx
total
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CúUSUIÁ Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do número
do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Porteria Nc 091/2023, de 09 de AGOSTO de 2023.

ParágraÍo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria
do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estaduel Ne 3.330/2008.
Pará8rafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectlvos empenhos em seu nome não poderão

ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Parágrafo Segundo: Os serviços constantes no objeto do presente contrato serão desenvolvidos
nos endereços e locais que a Secretaria de Assistência Social indicar.
Parágrafo Terceiro: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e
recebimento dos serviços.
ParágraÍo quarto: Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.
Parágrafo Quinto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato dêsignado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

OTAL

cúusutA vr - coNDrçÔEs DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro: O objeto destê procedimento deverá ser entregue conforme solicltação da

Secretaria de Administração iunto a Comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do
município dê Santã Marie do Oeste - Pr, sito a Rue Jose de França Pereira, 10 - Centro - Mu nicípio
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscalacompenhada das certidões Negatives
de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obriqatoria me nte, ser orecedida da descricão
constante na orooosta de orecos.
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Parágrafo Sexto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de eté
05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Oitavo
O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da sua assinatura.

cúUSUIA vII - oBRIGAçÕEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Prestar os serviÇos cotados em estrita confoÍmidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

b) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atêndendo integralmente às características do

edital, hãja vista que o fabricante pode alterar seus produtos ê modelos sem prévio aviso.

c) Assumir integrelmente a respon sa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento

do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.
d) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do TeÍmo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

e) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

f) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condlções de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

objeto.
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obJeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
k) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, quê decidirá motivadamente.
l) Operar como uma organização completa e independente.
m) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
n) Responder civile criminalmente por todos e quaisquer danos pessoâis, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô
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o) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encergos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.
p) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
q) Comunicar exprêssamente ao MunicÍpio, a quem compêtirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
r) Manter sigilo, sob pene de responsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste Contrato.

-.:=---:-:

cúusulÁ vilr - oBRtGAçÕEs DA CoNTRÂTANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que este venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condiçôes.

dl Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respo n sabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediênte justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as característicâs prêtendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recêbimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constentes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento

deÍinitivo.
il Reieitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obreto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes dentro
das normas e condições deste Edital.

CúUSUIÁ Ix - RESPoNSABILIDADE soUDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito no
CPF sob o ne 857.956.159-00 Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilida de da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Np 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusur-A x - sANçÔEs ADMrNrsrRAilvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumldas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primêiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administreção Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

CNPJ: 95.684 544/0001-26
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g) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administrâção pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação deíinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer trlbutos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contretar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.656,
de 1993, e subsidiariamente a Lei Np 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A eutoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressóes por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com e CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuâis perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administretivas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prátice fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objêtivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estebelecer prêços em níveis

a rtif iciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou aíetar a execução do
contrato.
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Santa Maria do oeste PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA:

el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeÍ
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusutA x[ - DtsPosrçôEs FrNArs

Fice eleito o Foro dâ Comarca de Pitange/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:-
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CNPJ: 95.684.544/000í -26

AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 064/2023

MODATIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.9 038/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 70.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.q 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE

CRIANçAS E ADOTESCENTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demeis especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 29 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 29 de junho de 2023.

tNlcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às O9h30min do dia 29 de junho de 2023

[ocAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licita ções"

VATOR MAXIMO: RS 14.5$,00(Quatorze mil e quinhentos reais).

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por Lote

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmo licitacao @ya hoo.co m. b r

Santa Maria do Oeste PR, 15 de junho de 2023

r1;/^r ./r/
rul(rcro vrcENrE srRoHER

Prlgoeiro - Portaria n' 045/2023

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrAoo Do pARANÁ

RUÂ JOSE Oa fRAtJçÂ PÉiErRA, rr r0, C Ep.: ,5.?30-000 . Fo ETF^t: t0a2) t9tal,oaa6

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Perêira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.or.qov.br.
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BLL GOltlPRÀS
Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNtco - oselzozs
No PRoc. ADM. 06412023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

N/UNlClplo DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDTTAL realizará pRECÃO ELETRON tCO
sendo conduzido pelo condutor MILICIO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

pusucaçlo, 15/06/2023 1 1'so

'' tlo nEc. pRoposTÂ, 16/06/202r 08:oo

\r/í RtC. PROPOÍA: 29106/2023 09:m

rNlcro DrsPUÍÀ, 29106/2023 09,30

TIPO DE tA CE: IúENOR LANCE

f IPO ETICERRAMEÍ{TOi ABERTO

EX€LUS|VO ME:NÀO

VAtoR rOÍÂL DO PROCTSSO: R5 14-500,00,00

Pa.a demais informaçôes contatovia e-mail: pmsmo@yahoo.com.br, telefone: 42 364:113S9 ou aresso pelo link: blBos://bllcompras.com/Process/Processview?

p_êrê!-1=%5B8Eb5qúrE!--sigs2BlrcYostal13Rh90ç1maq7!4yj!!EAlJ!!§dêyillpj!9qgE!s3c&Ip!!2!4OE2e!!tIl6üle8MAdo2%2FN0êr9rlkw%lo

r,Mr,,1L/-

O&)ETO DO PROCESSO

coNÍRAÍAçÃo DE EMPRÊSA PARA cAMPÁNHÂ coNTRÂ A8U5o SEXUAL DE CRIANçÁ5 E ADOLEÍENTTS DASECRÍARIA DE

ASSISIENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OEÍE PR

/l'.r1-rcróVrc re srnoxen
SANTA MARIA DO OESTE PR 15/06/2023
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora ÍyUNICÍptO OE SANTA IVARIA DO OESTE

Ano* 2021

No licitâção/dispensâ/inexiqibilidadex 3g

I4odalidade* prêgão

Número editauprocesso* 064/2023

cur§os Prov.ni.nt.s d. orgànismoi lnt.rnà.1o.àis/multll.t.rôis dê.rédl
lnstilLrição FinanceiÉ

Contrato de EmpÍéstimo

Descrição Resumida do Ob.jeto* CONÍRAÍAÇqO DE E14pRESA pARA CAMpANHA CO1ITRÂ ABUSO SEXUAL DE

CRIANçAS E ADOLTÍENTES DA SECREIARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNIOPIO DE SAIVTA I4ARIA DO OESTE PR

Voltêr

Forma de Á!âlição Mênor Prêço

Dotâção OÍçômentáriâ* 140030B243080260913390390000

Preço máximo/Referêrcia de preço - 14,596,00

R$*

Data de Lançamento do Edrbl 1s/n6/2n23

Data da Aberhrra das Ptooostas rô/^Ár)^)? 15/0612023Data Registro

Datâ RegistroData da Abertura das Propostas

Data de l"ançamento do Êdital

Data da Abertura das Propostâs

Há itens exclusúos Para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com êtjgência de subconuataÉo dê EPP/ME? Não

Há prioridade pard aquisiçôes de micíoempresas regionais ou locais? Nâo

Percentual de pãrticipaÉo: 0,00

Datâ Gncelâmento

CPF| 5780058a904 (L!gau!)

I

\í



2910612023.13:18 Preíeitura Municipâl de Santa Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PARÁNÁ
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÀO
AVISO DE LICITÀÇÀO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N .' 06412023
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔXTCO N.' O:IiZOZI

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal t." 10.520/2002, com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n.' 8.66ó193 e suas alterações
posteriores, comunica que reabzará licitação conforme as
seguintes especifi cações:

OBJETO: *CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA PARA
CAMPANHA CONTRÂ ABUSO SEXUAL DE CRIÂNÇAS
E ADOLESCENTES DA Sf,CRETARIA DE
ÀSSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", de acordo com âs demsis
especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 29 de juúo de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09h00min do dia 29 de
junho de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DI§PUTA DE PREÇOS: AS

09h30min do dia 29 de junho de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ 14.500,00(Quatorze mil e quinhentos
reâis).

CRITÚRIO DE JULGÀMENTO: Menor Preço Por Lote

.AQUISIÇÃO DO EDITAI

O presente Edital encontrâ-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitâções, nâs

depandências da Prefeinra Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
t3:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www. santamariadooeste.pr. gov.br

Irformações: (42\ 9 9841-04.95
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, t5 dejunho de 2023

MILICru WCENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n" 04512023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:97EF6F5C

https:/,!ww.diariomunicipal.com.br/amp/mate.ialg7EF6F5C/03AAYGu2RAG6ÍÍzC0SLqwKauHDxFjOB2oyc-oL3gHAWsuXi_MohlSRLHWCwmNu.. 111

g

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/06/20?3. Ediçà,o 2794
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wr*w.diariomunicipal.com.br/amp/



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68i|.5it,1/0001 -26

iUÂ JOSE OE tRAllçA PEiEltÀ, ri! 10. CEP.r tl,2!0-000. FONETFÂl: toa2, taaa-tt!7rr2aa

Oficio n.ç t)Ogl2023 Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido ne Lei Municipal n.e 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portel do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO iIETRÔNICO N.9 38/2023

. PREGÃO i:LETRÔNICO N.S 39/2023
- PREGÃO ELEÍRÔNICO N.9 4Ol2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N,9 4112023
- PREGÃO ELETRÔNICO N3 4212023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.S 43/2023
-TOMADT )E PREçOS N.e 0s/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protêstos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se Íizei'em necessários.

Atenciosamente,

STROHER

de Licitação

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

RÍd

P,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo No 064/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1510612023 11 50:42

LOTE 1

Item: í Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 7.2SO,OO

Descnfro: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DO|S O|AS) REFERENTE A
CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, SENOO EXECUTADOS EM OOIS DIAS
JEGUIDOS COM APRESENTAÇÔES MANHÃ E TARDE.

Autor Marca/Modelo Valor
PARÍICIPANTE 074 MARCA PROPRIA 7.250,00

PARÍICIPANTE 058 PROPRIA / PROPRIA 7.250,00

PARTICIPANTE 064 própria / próprio 7.250,00

PARTICIPANTE 014 seNiço / sêNiço 7.250,00

PARTICIPANÍE 042 sERVrÇO / SERVTÇO 7.249,00

/
,1
II

1de 1

t_



MUNICIPIO OE SANTA ITARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo No 064/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1510612023 1't:50.42

LOTE í
Item:1 Quant.: 2 Unidadê: UNIDADE Val. Ref.: 7.250,00

DESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS) REFERENTE A
CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, SENDO EXECUTADOS EM OOIS DIAS
]EGUIDOS COM APRESENTAÇÕES MANHÃ E TARDE,

Autor Marcâ/Modelo Valor
ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTOA própria / próprio 7.250,00

DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 sERV|ÇO / SERVrÇO 7 .249,00

ANDREA DE i,l|OURA PROPRIA / PROPRIA 7.250,00

CINTIA MARA JONER MARCA PROPRIA 7.250,00

COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA SETViçO / SETV|çO 7.250,00

/

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de5
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

CINTIA MARA JONER
Horárlo: 26/06/2023 'l 1:18 Oocumênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrêto Social)
Endêroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/3s1sb1e7aoaírb8BÍ4337bsaecfef4.pdí

Hotátlot 2610612023 11:18 Documento: Cadastro de CNPJ

Endê16ço: http://lancêeletÍonico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/f6c3e7cggc754gg5aosÍeedc65g82fcc.pdí

Hotá.lot 261062023 11:18 Documento: Cédula de identidade e CpF dos sócjos

Endoroço: http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.nêuparticipantdocum€nts/ó860d69887440bcb22d483933Íêe58f.pdÍ

Horário: 26/06/2023 11.18 Documento: Cerridão conjunüa de débitos retativos a Tributos Federais

Endêreço: httFr://lanc€elet.onico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/3dfgaO1Obf454c7c8434007a42ccde5.pdf

Horário: 26/06/2023 í 1:18 oocumênto: cerridão de regularidade de débito com ê Fazenda Esladual

Endêrôço: http://lênceeletronico.blob.core.windows.neUparticipêntdocuments/c4ec82í 3Ml74O1Íab182636de3bb90b.pdf
tloráÍlo: 26/06/2023 11 18 Documento: Cenidáo de regulândade de débito com a Fazenda Municipal

-nde.êço: 
httpr/lênceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec44b24âa8a741aebco54e6Ze8bgdS27.pdÍ

Horárlo: 26/06/2023 1'1:18 Oocumqnto: Certrdão d€ regulandâde débito pê.â com o Fundo de Garantra por Tempo dê Serviço {FGTS)
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/cogEe5a95db345Í699ac05966b1ed8e1.pdf

HoÉrio; 26/06/2023 'l 1:18 Documgnto: Certdão NegatNa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/906efa752df6;,l5bO8ffc995bcMíbg21 .pdÍ

Horárlo: 26/06/2023 1 '1 :18 Documênto: Ceírc,ão Nêgativa de Falência ou Concordata

Enderoço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/ê5137853'l íec4d3ía61ê1830b849coco.pdf

HoráÍio: 26/062023 í 1:18 Documsnto: Certdão Srmp|Íicada da Junta Comerciât

Endetsço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsfzd5a815035184ó8b7903a3722€1894.pdf

Horárlo: 26/06/2023 1 I :18 Oocumêrto: ComprovaÇão de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpafticipantdocumentsrf4le5ca4cí5443dge4e8câcd53463e9.pdf

Horário: 26i06/2023 11:18 Documenlo: Declaração de cumprimênto dos requisitos de HabilitaÉo

Endereço: hnp://lancêeletronico.blob.core.windows.neupafticipântdocuments,/tu3b291046774Í3a848df93c473aeb98.pdí

Horárlo: 26/06i2023 1 1 i18 Oocumento: Declaração de enquadrcmento no regime de tdbutaçáo de ME/EPP

Endêrêçoi httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentJeeSc€07Í252f463aab517745807fb2.pdf

'lo.á,ioi261061202311,18 Documonto:DeclaraÉodeldoneidade

\<fideÍeço: htlp://lanceeletronicô.blob.core.windows.neypêrticipantdocumentsíd23a3asmd674bfib294d32d55ea643a.pdf

Hotádot 2610612023 11:18 Documento: Decla.ação de inexisténcia de fêtos impeditivos ou supervenientes

Enderôço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paíticipântdocuments/de75Oí71doctÉ81e9577c6â3bódabcs.pdf

HoÉrio: 26/06/2023 11:18 Documonlo: DeclaÍação de inexistência de parenles

Erdereço: hnp://lanceelelronico.blob.core.windows.nevpaíticipantdocuments/d75b3432988í49e3808b3d20f5d4b97c.pdf

Horárlo: 26/06/2023 1 I :18 Oocumonlo: DeclaÉÉo de náo utilizaçáo de mão de obra infantii

Endêrêço: httpr/lanceelelronico.blob.core.úndows.neíparticipantdocuments/de02945770b64ged9ged87410d3c9495.pdí

jlorátlo 261061202311t18 Oocumonto:Dedaraçãoderesponsabilidade

Endêrâço: hnp://lancêêlêtronico.blob.corê.úndows.neupaÍticipantdoêumentJcád3466405684a8o97o4744478fr2a3í.pdÍ

Horárlo: 26/06/2023 1 1 :18 Ooêumohto: Proposla em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/6bc240de,l4í742e39f/00cebd9536c95.pdf
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

DARTO CESAR DA STLVA 3940156388S
Horáriot 281061202314:13 Oocum.hlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contreto Socrât)

EndrÍ!ço; httpr/lânceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocum6nts/246bgb7c78124Í6Ía74aíb16501cle22-pdÍ

HoÉrio: 28/06/2023 14:13 Docum.nto: Cadastro de CNPJ

Eídsrsço: hnp://lancêeletronic,o.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8704a73ê477c4c1cagb73a5538e6fcdc.pdf

Horár1oi 28106t202314:13 Oocumênto: Cédula de identidade e CpF dos sócros

Endôrêço: http://lânceeletronica.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/bd47M3a40e5439fa2835739f2d726db.pdf

Hoárlot 2810612023 14:13 Docum€nto: Certidão conjuntâ de débitos rotativos a Tributos Fedêrais

Endêrcço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocumentíê619e61e8bía46do8b60556Ofdeb3ffe.pdf

Hotàtioi 2810612023 14:13 Documênto: CeÍtidâo de regularidade de débito com a Faz ênda Estadual

EndsÍêço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.neuparticipantdocumentí6aíegeb4ocg842babcsmb6a23á86êb6.pdf

Horário: 28/06/2023 ,4:13 Docum.nto: Certidão dê regulaídade de débito com a Fazenda Municjpâl

\,€ndoreço: httpr/lancêeletronico.blob.@rê.windows.neupaílicipanldocumentsl7d422ebble2499e90d204c3Í/4d4357.pdf

Borárlot 24D612023 14:13 Documonlo: Certidão de rêgularidade débito para com o Fundo de Garantia por Têmpo de Sêrviço

End.roço: http://lanceoletronico.blob.c!re.windows.nevpanicipantdocuments/874M6c667984b00b56e803dc2645f23.pdf

Hoário: 28/06/2023 14r13 Do;umcnto: Certidão Nogativa de Oébitos Trabalhistas (CNOT)

Ende.eço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/parlicipantdocumênts/07932b70264d4cÍ1966787c4d12d8í9d.pdf

Horárlo: 28/06/2023 14:13 Docum€nto: Certidão Negativa de Falência ou Concôrdatâ

Endor.ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadjcipantdocuments/gecabf4sfd5U7d49a26379aacec7734.NÍ

taorâ ot 2A10612023 14:13 oocumênto: DeclaraÉo de ênquadrâmento no regime de tributaÉo de ME/EPP

Endorêço: http://lancêêletronico.blob.c!re.windows.neVparticipantdocuments/41203f29d4fa4016aflac22289089637.pdf

HoÍáÍ1oi 281ffi1202314.13 Docum€nto: Proposta em papsl timbredo, assinada e com CNPJ

EndcÍêço: http://lancêeletronico.blob.corê.windows.neUpaíticip6ntdocumêntd6a0d3ccddê5MMe841bSed4ê2c83927-pdf

(FGTS)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ANDREA DE MOURA
Hoárlo|'2810612023 14:17 Dôcumênto: Alo Constitutivo (Estatuto ou Contrâto Social)
EndêÍoço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipêntdocumenls/fdlaa47b2b3a489f9b7s484abo271ec6.pdí

Hoárloi 2810612023 1417 Documento: Cadastro dê CNPJ

Endorêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neíparticipanldocuments,/86l4ea2344eMd6dg4b7gfe6l/a2beac.pdÍ

Hoárlot 28106t2023 14:17 Oocumento: Cédula de identdêde e CpF dos sócios

Enderâço: http/lanceeletrcnico.blob.core.windows.neupêdicapahtdocuments/3cgcscslOóâ4a1ba,t4b4O445a2c9â5b.pdf

Hotátiot 28t0612023 14:17 Documênto: Cêrtidào conjunta dê débitos relativos a Tributos Federais

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipántdocumonts/e455f4b6bccd4938b1 17f43O8886bl6e.pdf
Hoánoi 28t06t202314:11 Documonto: Certrdão de regutaridade de débito com a Fazenda Estadual

Endo16ço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/pêriicipantdocumenls,/b7a 1c24637ed46a39675372223a0b2dc.pdÍ
.l.orârio:2810612023 14:17 Documo.lto: Certidão de regula.idade de débito com a Fazenda Municipal

vÉndêrêçô: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaílicipantdocuments/2d53dê44b2924b7tu1 1 144eddeâSbgl e.pdf
Ho,ràtioi 2810612023 14:17 oocumento: C€rtidão de rêgularidadê débito para com o Fundo dê Garantia por Tempo dê Serviço (FGTS)

Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.wlndows.heupârticipantdocuments/97c5ab62bd4a49258ôbÍagodâa72O160.pdÍ

Hotátioi 28t0612023 14:17 Documento: C€rtidão Negatrva de Oébitos Trabathisfâs (CNDT)

Endorê9o: http://lancêeletronico.blob.côrê.windows.nei/pârticipantdocum6nls/O3câ3843e89a48êb9OO8CSS940309a7.pdí

Hotádoi 2810612023 14:17 Oocurn.nto: Certidão Negatva dê Falêncla ou Coacordata

Endoreço: http://lancêêletronic..blob.core.windows.nêt/participântdocuments/gcgdeOO8381 clg2da$d1a2T êÍ2d66c76.pdt

Hoárlot 2810612023 14:17 Oocumento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endcrêço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.nevparticipantdocumentíbÍf75c94538MgBa935e94b88agb'lbc.pdf

Hotâ'\o 2810612023 14117 Documento: ComprovaÉo dê enquadramento em ME/Epp

Endorêço: http://lanceeletÍonico.blob.c!re.windows.net/particjpantdocuments/14d6e412d0554007978eac7d l59edoe.pdf

Horárlot 28tOGt2O23 14:17 Documonto: DêdaÉção de cumprimento dos requisrtos dê HabititaÇáo

Endorêço: httpr//lancêelolronico.blob.corê.windows.neUparticipântdocuments/c8b73558c5684bsíba2971c9c7'laf31c.pdí

tlotátloi 28t0612023 14:17 Oocumento: Oeclaração de enquadramênto no regime de tribulaÇào de ME/EPP

Endâreço: httpJ/láncêelekonico.blob.core.windows.nêúpaÍticipânldocumênts/3íe27893e07Í422a92M15ecd21aaobe.Ní

'oráí1o', 2810612023 14:17 Oocumento: DeclaraÉo dê ldoneidade

\'Éndereço: http://lance6letronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocumentsr220a5b2TeTe4eSbS6bí446c8íafel a.pdf

Horátlor 2810612023 14:17 Docurnento: DeclaraÉo de inêxistência de parêntes

Endereço: http://lânceeletronico.blob.corê.windows.net/participantdocuments/0853297fc7c746aea 6799d0966b5ec.pdí

Hoiátiot 281061202314117 Oocum.nlo: Dec.laração d€ não utilizaÇão de mão de obra infantil

EndoÍêço: http:/íanceelotronico.blob.core.úndows.net/paÍticipantdocuments/80056161d17e42ê5b64bdcí56êb36b7a.pdf

Horáa1oi2810612023'14:17 Documanto:Oeclaraçãoderesponsabilidade

Endêrêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e4bob35bc4664147ê445c20219dÍÍal2.pdl

Horáriot 281061202314:17 Oocumônlo: Proposta em papeltimbrado, âssinadê e com CNPJ

Endor.ço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocumênts/d5752ad357egc94bcd787ê44556719f.pdf

COM LEITE COMUNICAçÃO INTEGRADA LTDA
Hotátiot 2810612023 17:01 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrâto Social)

Endereço: http://lanceeletíonico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dÍ0071e9c9845639d 18Íe692050458f.rar
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA
Horário: 29/06/2023 08:20 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contràlo Socaal)

Endorêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/co327ee4Í07â4657âOs63eê3db1c4790.râr

Hoárloi 29/0612023 08:20 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endoreço: hüpJ/lanceeletronic4.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ed1e3db02íe744bba7ebbs79167b3346.pdÍ

Hotátlot 2910612023 O8t2O Oocumento: Céduta de rdentidadê e CpF dos sócios

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpaÍticipantdocuments/z190d8, csd04338aab352c6a2ac06f1.pdf
Hotátiot 2gt}6l2123 O8t2O Oocumento: Ceíidão coniunta de débitos rotativos ê Tributos Federais

Endêreço: httpr/lanceoletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuínents/6a1e05í 5Od34420599127Ebg8aocg€33.pdt

Hot tioi 2gto6t2o23 o8t2o Documsnto: cêrtrdão de regurandade de débito com a Fazendá Estaduar

EndêÍeço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neípêrticipantdocuments/b369o86ca3cf425e8d1e6081ec61b36f.pdí

'1o.átiot 2910612023 08.20 DocuÍnento: certidão de regularjdade dê débito com â Fazenda Municipar
\4ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments,/e2oaa224eOOa4ed98d66ddE5922aObb3.pdÍ

Horário:2910612023 O8:2O Oocumênto: Cêírc,âo de regularidade débito para com o Fundo dê Gârantia por Têmpo de Sêrviço (FGTS)

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuírents/201747f0af37431bb04c32d7c9876a97.pdÍ

Horário: 29l06i2023 06:20 Oocumento: Cenrdão Negativa de Oébitos TrabalhEtas (CNDT)

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nevpaÍticipantdocuments/e968dc75063d4886bÍ9c5f l d912e8bSo.pdf

HoÉrlo: 29/06/2023 08:20 Oocumento: Certidão Negalúa de Falência ou Concordata

Endereço: httpJ/lanceelelronico.blob.co.e.windows.nêVparticipantdocumentí18cêfcgb1d2142e88dd8cí233d549936.pdí

Horárlo: 29i06/2023 08:20 Documento: Cenidão Simplillcâda da Junta Comercial

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentí55ceaí46ede74470a69bedcb15sdedce.pdí

Horário: 29/06/2023 08 20 Documehto: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

Endorêço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4b9fc53c0416414a8079í2435odtr'l9a.rar

Horário: 29106/2023 06:20 Oocumento: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endêre9o: hnp:/,'lancreletronic!.blob.core.windows.nevpaÍticipanldocumentíoa'10rc9721094dea90c8bíodaagc7a6ê.pdf

Horáiio:2910612023 08120 Oocumento: DeclaraÉo de enquadramênto no regime de tributâçáo de ME/EPP

EndeÍeço: hl$Jflânceelelronicô.blob.core.windows.neUpaÉicipantdocúments/sê341a8Í920b4dd78defuaa21cf58e6b.pdÍ

' 'oÍánot 2gl16t2)23 08 20 Ooêumênto: Declaração de ldoneidade

Yndereço: httpr/lanceelêtronico.blob.core,windows.neupartjcipantdocuments/ff73a445629â41í3âc3ebeÍsff441d32.pdf

Hotá.1or 2910612023 O8]-2O Documênto: DeclaraÉo de inexislência de fatos impeditjvos ou supervonientes

Endoreço: http://lânc€elet.onico.blob.core.windows.net/partjcjpantdocumentsrSl e l 18c653b4437941d4d01a 1c3c607.pdí

HoráÍio: 29/06/2023 08:20 Documênto: DeclaraÉo de ineristência de parentes

Êndorêço: httpr/lanceeletronico.blob.@re.windows.neüparticipantdocuments/141bbeSfb7íe47ceb966444bsfa7b983.pdf

Hotádot 291(Â12023 08:20 Documento: DeclaraÉo de náo utilizaçáo de máo de obra infantil

Endêreço: http://lâncêeletronim.blob.mre.windows.neuparticipantdocuments/bgc2b2f/íed4f8940761c259b0310d6.pdí

Horário:29106/202308:20 Documonto:Declaraçãoderesponsabilidade

End.rêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows-nevpaÍticipantdocumênts/b67801e059764e8d47b2ddc58e6ê36ab.pdÍ

Horárloi 29106t2023 08:20 Oocuhenlo: Proposta em papel tjmbrado, assinadâ ê com CNPJ

Endsroço: http:/íanceeletronico.blob.core.windows.nevpaÍticipantdocuments/947c218a 1r/34132881bbe6a19M5626.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo No 064/2023

Tipo: AOUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlCtO VTCENTE STROHER

Data de PublicaÇã o: 1510612023 j1 SO:42

29/06/2023 09:43:31 CtNTtA MARA JONÊR
VALIDÔ 6,800.00
29/06/2023 09:43:48 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTOA
VÁLIDO

29/06/2023 09:il4: t5 CtNTtA MARA JONER

VÁLIDo 6,700.00

2910612023 09:11131 ETHERTUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA
VÁLIOO 6,690.00

LOTEí.LOTEí
29/06/2023 09:3í:43 ANDREA DE MOURA

VÁLIDO 7,2s0.00

29/06/2023 0gi3í:43 DARTO CESAR DA STLVA 39401563888

vÁLrDo 7,21s.oo

29/06/2023 09:45:03 CINTtA MARA JONER

vÁLtDo 6,650.00

29/062023 09:t(t:16 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA

vALtDo 6,6,a9.00

29/06t2023 09:45:30 CINTIA MARA JONER

VALIDO
29/06/2023 0S:31:,í3 CINTIA MARA JONER

vÁLrDo

6.600.00

7,250.00
2910612023 09t16137 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA

VÁLloo 6,s9o.oo
29/06n023 09:31:,(t ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCo LTDA

VÁLlDo 7,250.00

29/06/2023 09:3í:iI3 COM LEITE COMUNICAÇÁO INÍEGRADA LTDA

vÁLrDo 7,250.00

29/06/2023 09:34:17 ETHERIUM ESPACO ÍERÂPEUTICO LTDA

vÁLrDo 7,248.90

29/06/2023 09:47i03 CINTIA MARA JONER

vÁLrDo 6,550.00

2910612023 09117 t23 ÊTHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

vALtDo 6,s49.00

2910612021 09i17,17 CINTIA MARA JONER

VÁLIOO
29/06/2023 0S:37:í8 CINTIA MARA JONER

VÁLIDO 7,'100.00

29/06/2023 09:38:/t5 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA

vALrDo 7,099.00

6,450,00

29/06/2023 09:/úE:r6 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

vALtDo 6,it49.oo

29106DO23 09t4t29 CINTIA MARA JONER

VÁLIDO

7,050.00

29/06/2023 09:39:35 CINTIA MARA JONER

vÁLlDo 7,0,10,00

\.,./06/2023 09:,10:'10 ÉÍHERIUM ÉSPACO ÍERAPEUÍ|CO LTDA

vÁLtDo 7,038.00

6,«)0.00

29/06/2023 09:,í8:38 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

vALtDo 6,300.00

291062023 09:48:5í CINTIA MARÂ JONER

VÁLIDO

7,000.00

29/06/2023 09:,|{,:39 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTIco LTDA

vÁLrDo 6,990.00

29106n023 O9,1Ot2a CINTIA MARA JONER

VÁLIDO

29/06n023 09:49:21

vÁLrDo

ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

6,000.00

2sl06/2023 09:,09:,10 CINTIA MARA JONER

VÁLIOO

6,200.00

5.950.00

29/062023 09:í,:00 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LrDA

vÁLtDo s,9,í9.00

2g/06f2023 09:50:2,1 CINTIA MARA JONER

VALIDO 5,900.00

29/06/2023 09:51r28 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

vÁLrDo 5,E99.00

29/06/2023 09:41:03 CINTIA MARA JONER

VÁLIDO

29106/2023 0g:,1í:21

VÁLIDO

ETHERIUM ESPACO TERAPEUÍICO LÍDA

6,S00.00

2910612023 09i12i02 CINTIA MARA JONER

VÁLIDO

6,950.00

6,850.00

2910612023 09t42i23 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICo LTDA

vÁLtDo 6,E49.00

29/06/2023 09:51:38 CINTIA MARA JONER

VÁLIDO 5.850.00

29/06/2023 09:5í:55 COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA

vÁLtDo 5,800.00

5,750.00

2910612023 09t42t52 CINTIA MARA JONER

vÁLrDo
291O6n023 09.52i27 CINTIA MARÂ JONER

6,E30.00 yi1;66
i€l06/2023 09:,€:í'l
VÁLIDO

ETHERIUM ESPACO TERAPEUÍICO LTDA

6,829.00
29/06/2023 09:52:31

VÁLIDO tETHERIUM ESPACO ÍERAPEUTICO LTDA

5,8,19.00

1de2

6,750.00

29/06/2023 09:39:lE CINTIA MARA JONER

VÁLIDO

,í1

Getado em 2910612023 11:10:26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

2910612023 09:53:04 COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDÂ 29t06t2023 10:04:09 coM LETTE COMUNTCAÇÁO TNTEGRADA LIOA
vÁLrDo 5.500.00 vALrDo 4,430.00
29/06/2023 09:53:20 ETHERTUM ESPACO TERAPEUÍ|CO LTDA
vÁLrDo s,,igo.oo

291O6t20?3 1O:05:í7 COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LIOA
vÁLtDo ,1,390.00

29/06/2023 09:53:42 CINIIA MARA JONER

vÂLrDo
29106n023 10:06i23 ÊTHERtUM ESpÂCO TERApEUTTCO LTDA

s,4so.oo vÁLtDo 4,399.00
29/06/2023 09:53:45 COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA

vÁLtDo s,itoo.oo

2910612023 10:07t18 ETHERTUM ESPACO TERAPEUTTCO LTOA

vÁLtDo /í,395.00

29/06/2023 O9:í:iI6 COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LÍDA
vÁLrDo s,ooo.oo

'9/06/2023 09:56:03 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LÍDA

'-íÂLIDO 5,380.00

29/06/2023 09:57:01 EÍHERIUM ESPACO IERAPEUTICO LÍDA
vÂLtDo ,í,990.00

29/06/2023 09:57:í5 COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA

vÁLtDo ,(,980.00

29/06/2023 09:58:09 COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA

vÁLlDo ,t,goo.oo

29/06/2023 09:58:18 EÍHERIUM ÉSPACO TERAPEUTICO LTDA

vÁLtDo 4,E5o.oo

29/06/2023 09:59:20 COM LErrE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA

vÁLrDo ,í,8oo.oo

29/06/2023 09i54:1E ETHERIUM ESPACO TERAPEUÍ|CO LTOA

vÁLrDo 5,390.00

Nrl06n023 1O:08t22 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA

vÁLlDo /a,3ít.oo

29/06/2023 09:59:50 COM LEITE COMUNICAÇÁO INTEGRADA LTDA

"ÀLrDo 4,7oo.oo

\í,/06/2023 l0:00:05 EÍHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA

vÁLtDo ,í,690.00

29/06/2023 .lO:00:15 COM LÊlÍE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTOÀ

vÁLtDo 4,ôoo.oo

29/06/2023 0S:59:3í

vÁLrDo

ETHERIUM ESPACO T'*'"'''O 
"D;,O.OO

2910612023 1 0100.27 ETHERIUM ESPACO TÊRAPEUÍICO LTDA

vÁLlDo ,í,550.00

29/06/2023 í0:01:15 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

vÁLIDo il,ilgo.oo

29/06/2023 1O:01:05 COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRAOA LTDA

vÁLtDo ,t,soo.oo

29/06/2023 10:Oí:51 COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA

vÁLlDo 4,4Eo.oo

29i06/202310:02:01

vALrDo

2!'106/2023 IO:02:.I9 COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LÍDA

VÁL'DO /a,4ó0.00

29/06/2023 l0:03;00 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA

vÁLrDo ,l,,oo.oo

ÊTHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA

4,,450.00

/

6lGêÍâdo êm: 2910612023 11:'lO:26 2de2

?310612023 09i57125 ETHERIUM ESPACo TERAPEUTICO LTDA

VÁLlDo /r,gso.oo
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - parre í de í
pREGÃo eternottco No o3g/2023
Processo Administrativo No 064/2023

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Pubticação: 15106t2023 1 1:SO:42

MOVIMENTOS OO PROCESSO
26/06/2023 09:5352 CADASTRO DE PROPOSTA CINTIA MARA JONER
2610612023 11t18111 ALTERÂçÃoDE PROPOSTA CI NTIA IVARA JONER
28/06/2023 í0:04:59 CADASTRO OE PROPOSTA ANDREA DE MoURÁ
"810612023 '14i13t12 CADASTRO DE PROPOSTA DARIO CESAR DA SILVA 39401563888

23141'17:15 ALTERAÇ O DE PROPOS TA ANDREA DE MOURA
2810612023 16i24t16 CÂDASTRO DE PROPOSTA ETH E RIU M ESPACO TERAPEUTICO LTDA
281 061 2023'17 :0'l :.38 CADASTRO DE PROPOSTA COM LEITE COM UNICAÇÃ O INTEGRADA LTDA
29/0ô/2023 08:20:23 AL DE PROPOSTA ETHERIUM ESPACO TE RAPEUTICO LTDA
2910612023 09:3O:22
BOM DIA A TODOS

MENSAGEM PREGOEIRO

29/06/2023 09:31:í 8 MENSAGEM PREGOEIRO
oBRIGADo PoR PARTIcIPAREM DEST1-Lt9tr4çto LEMBRANDo: SEMpRE oFERTAR LANcEs E pRoDUTos/sERVlÇos
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÃOES DO EDITAL.
29/06/202309:3í:35 MENSAGEM PREcOEIRO
DESEJo A ToDos uM óTtMo CERTAME
2910612023 í 0:12;í 5 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÁS 1O:3OHS
291061202310i14t50 MENSAGEM PREGOEIRO
POR GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA A PROPOSTA FINAL OU ENVIAR POR E.MAIL NO PRAZO OE DUAS HORAS
291061202310i2O:11 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA âdicionou o arquivo 62dda68725â346eb31 2d 1cfcsfca2db.pdf aos
documentos mmplementares.
2910612023 í0:35:17 MENSAGEM PREGOEIRO
. 
"ÓS ANÁLISE DA DocuMENTA VERIFICAMOS QUE A EMPRESA ENCONTRA.SE HABILITADA

-,10612023 
'10;43:07 M SAGEM PREGOEIRO

O participantê ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA adicionôu o arquivo 6c97dab868934887b571c8fc5253b948.pdf aos
documentos complementares.
2910612023 1ot14:.22 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA adicionou o arquivo bbe7952ae7c54262a0901955607a379b. pdf aos
documentos com lementares
29/06/202310:46:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA remôveu o ârquivo 6c97dab868934887b571c8Íc5253b948.pdf dos
documentos complementares.
2910612023 10t17120 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA adicionou o arquivo 877aÍad4f9ee42889c6f308c181 bc817. pdf aos
documentos complementares.
29lOGl2O23íí:00:/í8 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante ETHERIUM ESPACO ÍERAPEUTICO LTDA adicionou o arquiyo 272d117 c877 44d448bccd4988Í531e5c.pdÍ aos
documentos complementares.
29/0ô/202311:00:53 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÉicipante ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA removeu o arquivo bbe7952ae7c54262a0901955607a379b.pdf dos
documentos compl ementares

/
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Gerado em: 2910612023 11:06:44 1de4 ít



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Item: 1 U nidade: UNIDADE l\.1arca: própria Modelo: próprio

Pg:9l!ág:g_gftr!4r4ÇÁo DE EMpRESA pÂRA ExEcurAR TEATRo (02 Dots DtAS)
ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, SENDO EiECUiÀOOS EM DOIS
APRESENTAÇÔES MANHÂ Ê TARDh.
Quantidâde: 2 Valor Unit.: 4.350,00

REFERENTE A CAi,4PANHA CONTRA
DIAS SEGUIDOS COM

Valor Total: 8.700,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

1 ÉTHER|UM ESPACO TERAPEUTTCO 064 32.649.641/0001S8 7.250,00 4.350,00 Sim
2 COM LEITE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA 014 33.018.082/0OO 1_50 7.250,00 4.390,00 0.s2 Sim
3 CINTIA MARA JONER 074 15.243.7 28t0001-72 7.250,00 5.450,00
4 DARTO CESAR DA STLVA 39401563888 042 33.613.862/000149 7.249,00 7.249,00 33,0' Sim
5 ANDREA DE MOURA 058 40.318.138/0001-58 7.250,00

DESCLASSIFICADOS

7 .250,00 0,01 Sim

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Ofeía Final Dií.(%) ME

INAEILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final Oií-(%l ÍrlE

MOVIMENTOS OO LOTE
í5/06/2023 í1:50:4í PUBLICAOO

í6/06/2023 08:00;00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

29/06/2023 09:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

29/06/202309:31:43 DISPUTA

29/06/2023 09:31:43 LANCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 7.250,00

29/06/2023 09:3í:43 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 7.250,00

29/06/2023 09:3í:43 LANCE ANDREA DE MOURA (PARTICIPANTE 058) 7.250,00

/06/2023 09:3í:43 LANCE oARIO CESAR DA SILVA 39401563888 (PARTICIPANTE 042) 7.219,00

29/06/2023 09:3í:,l:} LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 7.250,00

2910612023 09i34t17 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 7.248,90

29/06/2023 09:37:í8 LÂNCE CINTIA MARAJONER (PARTICIPANTE 074) 7.í00,00

29/06/2023 09:38:45 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 7.099,00

29/06/2023 09;39:18 LANCE CINTIA MARAJONER (PARTICIPANTE 074) 7.050,00

29/06/2023 09:39:35 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 7.040,00

29/06/2023 09:40:í0 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANIE 064) 7.038,00

29/06/2023 09:40:í0 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

29/06/2023 09:/0:28 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074)

29/06/2023 09:40:39 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.990,00

29/06/2023 09:4í:03 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.950,00

2910612023 09111t21 LAI'ICE ETHERIUM ÉSPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANÍE 064)

2910612023 09142tO2 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074)

6.849,00

2910612023 Ogi42:52 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.830,00

2910612023 09113111 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.829,00

qr(

fA

Gerado em: 2910612023 11106144

r-;Á 
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LOTE .I . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

24,15 Sim

7.000,00

6.900,00

6.850,00

291OG12023 09112:23 LANCE EÍHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064)

/
2de4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

29/06/202309:/í3:3í LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.800,00
29/06/2023 09:43:48 LANCE ETHERTUM ESpACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.750,00
29/06/2023 09:44:15 LÂNCE ctNrlA MARA JONER (pARTtCIPANTE 074) 6.700,00
29/06/202309:44:34 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.690,00
29/06/202309:45:03 LÁNCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.650,00
29/06/2023 09:/í5:í6 LANCE ETHERT UM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.649,00
29/06/202309:/í5:30 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.600,00
29/06/202309:46:37 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.590,00
29/06/2023 09:47:03 LANCE CtNTtA MARA JONER (pARTtCtpANTE 074) 6.550,00
29/06/202309:47:23 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LIDA (PARTICIPANTE 064) 6.5.r9,00
2910612023 09147:17 LANCE CtNTIA MARA JONER (PART|CIPANTE 074) 6.450,00

9/06/2023 09:48:16 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.449,00
29/06/2023 09:48:29 LANCE CtNT|A MARA JONER (pARTtCtPANTE 074) 6./í00,00
29/06/202309:/í8:38 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.300,00
29/06/2023 09:48:51 LANCE CINT|A MARA JONER (pARTtCtpANTE 074) 6.200,00
2910612023 09119121 LANCE ETHERTUM ESPACO TERÀPEUT|CO LTDA (pARTtCtpANTE 064) 6.000,00

29/06/2023 09:49:/í0 LANCE CINTIA MARA JONER (pARTtCtpANTE 074) 5.950,00

29/06/2023 09:50:00 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA (PARTIC|PANTE 064) 5.949,00

29/06/2023 09:50:24 LANCE CINTIA MARA JONER (PART|C|PANTE 074) 5.900,00

29/06/2023 09:5t:28 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA (PART|CIPANTE 064) 5.899,00

29/06/2023 09:5í:38 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTIC|PANTE 074) 5.850,00

29/06/2023 09:5í:55 LANCE COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRAOA LTDA (pARTtCtpANTE 014) 5.800,00

2910612023 Ogi52i2l LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 5.750,00

2910612023 09152:31 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA iPARTICIPANTE 064)

29/06/2023 09:53;04 LÂNCE COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LÍDA (pARTtCtPANTE 014) 5.500,00

29/06/2023 09:53:20 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 5.490,00

2910612023 09i53:12 LANCE CINTIA MARA JONER (PARÍICIPANTE 074) 5.450,00

_ /06/2023 09:53:45 LANCE COM LE|TE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PARTTCTPANTE 014) 5.400,00

29/06/2023 O9:5/t:í8 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 5.390,00

29/06/2023 09:54:2í iTENSAGEM CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074)

lembrando que pÍecisa levar todo equipamento
29/06/2023 09:54:46 LANCE COM LEITE COMUNICAÇÃO TNTEGRADA LrDA (PART|CtPANTE 014) 5.000,00

29/06/2023 09:56:03 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANIE 064) 5.380,00

29/06/2023 09:57:0í LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.990,00

29/06/2023 09:57:15 LANCE COM LEtrE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PART|C|PANTE 014) /í.980,00

2910612023 09i57125 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) ,t.950,00

29/06/2023 09:58:09 LANCE COM LEIÍE COMUNICAÇÃO INTEGRAOA LTDA (PARTICIPANTE 0í4) 4.900,00

29/06/2023 09:58:í8 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.850,00

29t0612O23 09t59:2O LANCE COM LETTE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.800,00

29/06/2023 09:59:3í LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064)

29/06/2023 09:59:50 LANCE COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.700,00

2910612023 í0:00;05 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064)

25106t2O23 í0;00:í 5 LANCE COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.600,00

2910612023 í0:00:27 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.550,00
/
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Gerado em: 29/06/2023 11:06:44 3de4

5.849,00

4.790,00

á.690,00
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29t0612023 í0:0í:05 LANCE COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.500,00

2910612023 í0:01:í5 LÂNCE ETHERIUM ESPACO ÍERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.490,00

29106t2O23 í0:0í:5í LANCE COM LEITE COMUNTCAÇÃO INTEGRADA LTDA (pARTlClPANÍE 014) 4.480,00

2910612023 í0:02:0í LANCE ETHERIUI\,4 ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.450,00

2910612023 '.t0t02t19 LANCE COM LE|TE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4./í40,00

2910612023 í0:03:00 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064)

29/06/2023 10:04:09 LANCE COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA LTDA (PARTTCIPANTE 014) /t./í30,00

29/06/2023 10:05:í7 LANCE cOM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014)

29/06/2023 10:06:23 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.399,00

2910612023 í0:07:í8 LANCE ETHERIUM ESPAco TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.395,00

29/06/2023 l0:08:22 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA (PARTICIPANTE 064) 4.350,00

910612023 1Ot1Ot22 NOTIFICAçÃO STSTEMA
t<) detentor da melhor oÍerta da êtãpâ de lances é ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

29 t0612O23 1O;1O;22 HABTLTTAÇÁO

29/06/2023 10:35:25 MANIFESTAçÃO DE REcURSoS

2910612023'lí:05:25 EM ADJUDICAÇÁo

2910612023 í l:06:43 ADJUDICADO

PREG

í
:MlLl ô VICENTE STROHER

l-
ELYESER ÇALV LESZCZYN

MEMBRO DE APOIO DAN IÉL TOÀ,,IEN

Gerado em: 2910612023 11:06:44
4de4
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I,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo N' 064/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1510612023 1 1 :50:42

TOTAL DO PROCESSO: 8.700,00

ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA 32.649.641/000í -68 8.700,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 064 Lance: 4.350,00 Total: 8.700,00

tem: 'l Unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo: própno

DCSCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS) REFERENTE A
CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, SENDO EXECUTADOS EM DOIS DIAS
SEGUIDOS COM APRESENTAÇÔES MANHÂ E TARDE.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 7.250,00 Valor Unit.: 4.350,00 Total ltem: 8.700,00

n
PREGO : MlLlClO VICENTE STROHER

to ER GO VES LESZCZYN

MEMBRO DE APOIO OÀ,4EN

1de1
Gerado êm: 29/06/2023 11:06:44



ETHERIUM E§PAÇO TERAPEUTICO LTDA.
PRTME|RA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÂO DO CONTRATO SOCI/AL

CNPJ/MF No. 32.649.641/OOOI _ 68
N|RE No. 41208970898 DE 04t02t2019

Pelo presente instrumênto, os abaixo assinados senhores (a):

LuclANo tlARcELo PIETRO BlAGl, brasileiro, divorciado, empresário, nascido na cidade de
cascavel, Estado do Paraná, em data de 20 de fevereiro de 1976, portador oo õÉr n".
016.809.14c60, cêdula de ldentidade RG no. 5.998.485-3 ssp/pR, residente e domiciliado na
Rua Msconde de Guarapuava no. 1051, Fundos, Neva, cEp g5.go2-í20, na cidade de cascavel,
Estado do Parâná.

DAYANE LlNo DoLlNsKl, brasileira, solteira, empresária, nascido na cidade de cascât €1,
Estado do Paraná, em data de 28 de novembro de 1990, portedora do cpF no. 07s.524.12s-9s:
cédula de ldenlidade RG no. 5.504.732-7 ssP/sc, residente e domiciliada na Rua carlos de
carvalho no. 736, Parque são Paulo, cEP 8s.Bo3-780, na cidade de cascavel, Estado do parâná.

,r 99

Únicos sócios componentes desta sociêdade empÍ€sária limitada que gira sob o nome
empresarial de ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTOA., inscrita no CNPJ no.
32.649.841/0001 - 68, tendo sua sede e foro na Rua Visconde de cuarapuava no. 10Si, Nêva,
CEP 85.802-120, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, com o ssu Contralo Social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob no. 4í208970898 em sessáo de 04 de fevereiro de 20.t9 têm,
êntre si, como justo e contratado a proceder a Primeira Alteraçáo e ConsolidâçÉo do Contrato
Social desta sociedade pelas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME FANTASIA: A sociedede empresária girâ com o nome
ÍANtasia de ETHERIUil CURSOS E TREINAMENTOS.

cúUsuLA TERCEIRA - DA RETIRADA DE SOCIO E TRANFERÊNCIA DE QUOTAS: RetiTa.
se da sociedade a sócia DAYANE LINO OOLINSKI, vendendo e transferindo a totalidade de suas
quotas para o sócio remanescente LUCIANO MARCELO PIETRO BIAGI 500 (quinhentas) quotes
do capital social, totalizando o vâlor certo e ajustado de R9500,00 (quinhentos reais), nêste ato,
dando neste instrumento, a mais plena, geral, rasa e inavogável guitaçáo, nada mais lendo a
rêclemar nêste ato ou futuramente, desistindo ao mesmo tempo de qualquêr valoÍizaçáo a fundo
de reservas ou fundo do comércio relativo às quotas alienadas ne§te ato.

cLÁusuLA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL APOS AS ALTERAçOES: O cepitel social da
sociedadê inteiramente subscrito ê realizado na importància de RS10.000,0O (dez mil rêâi§)

dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$1 ,00 (um real) cada uma, integralizBdo em moeda
nacional do Pals, Íica assim distribuído para o sócio:

NOME QUOTAS VALOR PERC. (oÁ)

LUCIANO MARCELO PIEÍRO BIAGI 9,500 9.500,00 95,00
DAYANE LINO DOLINSKI 500 500,00 5,00
TOTAIS 10.000 í 0.000,00 100,00

1t5

A

I

\-..

cúu§uLA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O câpital social da sociedadê int€iramente
subscrho e r€alizado na importáncia de R$í0.000,00 (d€z mil reais) dividido em 10.000 (dez mil)
quotas de R$1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda nacional do PaÍs, está assim
distribuído entre os sócios:

\
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ETHERIUM ESPAçO TERAPEUT]CO LTDA.

eRTMETRA elrrnnçÃo E coNsoLtDeÇÃo oo coNTRATo soclAL
CNPJ/MF No. 32.649.84í/0001 - 68

NIRE No. 4í208970898 DE 04t0A20í9

NOME QUOTAS VALOR PERC. (%)
LUCIANO IUARCELO PIETRO BIAGI 't 0.000 Í0.000,00 Í00,00

't 0.000 í0.000,00 't 00,00

cúuSutl QUINTA - oA ADlrlillsfmçÃo DA soctEDADE: A sociedade paa6a a 8er
administrada por um sócio administÍador ao qual compete o uso da firma individual e a
representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhê vedado, entrcÉânto
o empEgo em opêrações ou negócios esbanhos ao obieto social espeoialmonte a prestaÉo de
evais ou cauçôes de Íavor.

Parágrafo Únlco: A administração da sociedade está a cargo do sócio LUCIANO
iTARCELO PIETRO BlAGl, dispensado de prestar cauçáo, podendo substabelecsr
poderes especÍÍicos a terceiros.

cúUsULA SEKÍA - Do PRó-LABoRE Do ADtllNlsTRADoR: Pelo8 seÍvigos que proltar à

socisdade psrcsb€rá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quântia mensal, l€vada à contâ dê
despesas gerais da sociedade.

CúUSULA SÉ1MA - DA RESpONSABTLIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidads do 3ócio é

restrita ao valor d€ suas quota§, nos lermos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de leneiro de

2002 e artigo segundo do Dêcreto no. 3.708 de janeiro de 1919.

CúUSULA OÍTAVA - DA APLICAçÃO DA LEI DAS gOSIEDADES ANÔillf,tAs: Apticar-s+á

iÇUWament" a esta sociedadê a lei das sociedades anônimas (Lei 6.40all6) no que. não colidiÍ

com o Decreto 3.708 de 1O de janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeho de 2d)2

aplicáveis a este tipo societário.

CúUSULA NONA - DO ENCERRATENTO DO EXERCÍCIO §OCIAL: O ano social coincidira

com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o enc€ramento do

ãiã"àià social,'procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de

resultado econômico.

Parágraío Único: Os resultados obt'tr3os serão distribuídos integralrnerdo para o sócio,

podeãOo os lucros sêr distribuidos anualmente ou mensalmente, ou ficarem em roa(rvâs

na sociodade.

CúUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUçÃO DA SOCIEDADET O falecimento do sócio nâo dissolve

n"a"a..ri"r"ntu a sociedade ficandó os h€rdeiros e sucessores gub-rogados no8 dirêitos e

Jãrãi* Oã 'óÉ CUJUS" poaãnoo nela fazer rgpresentar enquanlo indiviso o quingo respecllvo

pãi u* Oãntte 
"fe 

ou terceiro devidamente credenciado pelos demais'

gúUSULA DÉCillA PRIMEIRA - DOB CR11ÉRloS OE AVALIAçÃO on eupnesl] Em oeso

ã;;Érã" ou saida do sócio, â determinaÉo do valor da emprasa, sê dará clm uasa 6m

ã;*';;üi"t,-Évantado Ã-ürtitno oi. do mês anterior ao ocorrido, tendo os elsm€nto§ do

ãú" ã poii* avaliados o" acoàá *|1r os artigos 1 .187 e 1.í E8 da Lei 10.406 dê 10 de janeiÍo

de 20Oà. ressalvado o disposto no parágrafo seguinte;

{
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ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA.
eRTMEIRA alremçÃo E coNsoLlDlçÃo oo coNTRATo soctAL

CNPJ/MF No. 32.849.641/0001 _ 68
NIRE No. 41 208970898 DE 04t02t2019

PaÉgrafo Único: os bens imóveis, €quipãmentos e os invêstimentos realízados em
outras empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado.

cúusuLA oÉcml sEcuNDA - DOS DESIMPEDIi,ENTOS: O sócio administrador, dedara,
sob as penas da Lei, de que não está impêdído de exêrcêr a âdministração da sociedade, por Lei
êspecial, ou em virlude de condenação criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainds que têmporariamente, o ac€sso a cargos públicos; ou por crime fatimenta;, de
prevaricaçáo, peita ou subomo, concussâo, peculãto, ou contra a economia popular, con[a o
sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relaçôes de
consumo, fé públice, ou a proprledade.

cúusuLA DÉcmA TERCETRA - DA GONSOL|DAçÃO DO CONTRATO SOCTAL: Em virtude
da presente alteraçáo, e para atender o qu€ determina o artigo 2.03í da Lei n o 10,406/2d)2, o
sócio resolve atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir deda
data, as cláusulas e condições contides no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei, aplicáveis a este tipo societáÍio, pessa a ter a seguinte redaçáo:

ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA.
PR|MEIRA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF No. 32.649.&{í/0001 - 68
NIRE No. 41 208970898 DE 04I0A2A1S

LUclÀNO MARCELO PIETRO BlAGl, brasileiro, divorciado, empresário, nascido na cidade de
Cascavel, Estado do Parená, em data de 20 de fevereiro de 1976, portador do CPF no.

0í6.809.149-60, Cádula de ldentidade RG no. 5.998.485-3 SsPlPR, residente e domiciliado na
Rua Visconde de Guarapuava no. 1051, Fundos, Neva, CEP 85.802-120, na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná.

Único úcio componentê desta sociedade empresáía limitada que gíra sob o nome ompEsarial de
ETHERIUIII ESPAçO TERAPEUTICO LTDÁ', inscrita no CNPJ n'. 32'649.ô41/0001 - 68, têndo
sua sede o foro na Rua Visconde de Guarapuava no. í051, Neva, CEP 85.802-120, na cidade de

Cascavel, Egtado do Paraná, com o seu Contrato Social arquivado na Junla Comercial do Paraná

sob no.41208970898 em sessáo de 04 de fevereiro de 2019 têm, êntrê si, como justo e
contratado a proceder a P6mêire Alteração a Consolidaçáo do Contrato Social desta Sociadade
pelas cláusulas e condiçôes a seguir:

CúU5ULA PR;íUE;RA - DA DENOMINAçÃO SOSIAL E NOpIE FANTÂSIA: A Eociêdde

empresária gira com o nome empresârial de ETHERI_UM E!iPAÇO TERAPEUTICO LTDA e com

o nome fanúsia ds ETHERIUM CURSOS E ÍREINAiiENTOS

CúUSUIá SEGUNOA - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade êstá localizedo na Rua

úo*ú" a" êuarapu"va no. 1051, NBva, CEP 85.8O2-120, na cidade de Cascavel, Eetado do

Éarana, páaenUo o seu e§tabêlecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em

outras looalidad€s, ora inexisto ntes

CúUSULA TERCEIRÀ - DO OBJETO: A sociadade explora o ramo de prestaçáo de sêrviços dê

terapias altemaüvas e complementares, tais como terapias na empíe8ã, massotorapia, yoga,

;"JiáÉà, tai chi, holisticas, medicina tradicional chinesa, reikí, shiatsu, florais, tioenergétca, ê
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magneto'terapia; prática de ensino de karetê e aikido; cursos, oficinas, e palestras relacionadas a
terapias altêmativas, cultura, lazêr, saúde ê bem estâr; montagem, produção e promoção de
apresenteç6es e espetáculos; atividade de sonorização e de ilumínaÉoi gestão e exploraçáo de
êspagos culturais; atividades de organização e promoçáo de eventoi; produçáo e piomoião de
apresentaSes e de espetácutos.

CúUSULA QUARTA - DO PRÂZO E DURAçÃo DA SOc|EDADE: o prâzo de durago da
socbdade é por têmpo indeterminado. A sociBdadê teve início de suas atividedes na data de
regístro, ou seja, (X de fevereiro de 2019.

CúUSULA QUINTA - DO ENQUADRAÍf,EilTO: A sociedada está enquadrada ne condiÉo d€
IIICROEIUPRESA, nos termos da Lei Complementar no. í23, ds 14 de dêzembro de 2006.

" Jo&

NOME QUOTAS PERC. (%)

LUCIANO MARGELO PIETRO BIAGI 't 0.000 í0.000,00 í00,00
TOTAIS 10.000 í0.000,00 í00,00

ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA.
PRTMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF N". 32.649.64í/000í _ 68
NIRE No. 41 208970898 0É 04t02t2019

cúusulá sExTA - Do GAPíTAL §OClALr O capital social da sociedade inteiramente
subscrito e realizado na importância de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil)
quotas de R§1,00 (um rêal) cade uma, integrâlizado em moeda nacional do País, está asglm
distribuido entre os sócios:

cúUsUl-A sÉTÍuA - DA ADMINISTRAçÃo DA soclEDADE: A sociedade é administrada por
um sócio administrador ao qual compête o uso da firma individual e a reprêsEnteção ativa ê
passiva, judicial ou extraiudicial da sociedade sendo-lhe vedado, entr€tarüo o êmprcgo em
operaçôeô ou negôcios estranhos ao obieto social especialmente a pr€staçâo do avais ou
cauções de favor.

ParágraÍo Único: A administraÉo da sociedade está a cargo do sócio LUCIANO
TUARCELO PIETRO BlAGl, dispen§ado de preslar caução, podendo substabeleccr
poderes especificos a terceiÍos.

cúusuLA olrAVA - Do PRÔ-LAB6RE Do ADMINISTRADSR: Pelos serviços qu6 pÍêstar à

sociedade p€rc€berá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia menEal, leveda à conta de

daspesas gerais da sociedade.

CúUSULA NOt'lA - DA RESPONSABILIDADE OOS SóCIOS: A responsabilidáde do sócio é

resfita ao valor de sua§ quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10./í06 de 10 de janeiro de

2002 e artigo segundo do DecÍeto no. 3.708 de janeiro de 1919.

CúUSU1j DÉC;MA - DA APLI6AÇÃg DA LEI DAS SOCIEDADES ARÔtüllAS: Aplicar-se{
suptetiyamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 6.4041/6) no que nâo mlidir

com o Decreto 3.708 de '10 de janeiro de 19'19 e os artigos da Lei í0.406 de 10 de janeiro de 2002

aplicáveis a Bstê tipo societário.

cúUSULA DÉClttA PRIIúEIRA - DO ENcERRAmENTO DO EXERCÍCIO SOGIAL: O ano

social coincidira com o ano civil, dêvendo a 31 de dezembro de cada ano sef êÍeluado O

sncenamênto do exercício social, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial

415
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o Balanço de rêEultado econômico.

PaÉgrafo Único: Os resultados obtidos serão distribuidos intogralmente para o sócio,
podendo os lucros ser distríbuídos anualmente ou mensalmente, 

-ou 
Íicarem em reservas

na sociedade.

CLÁUSULA DÉCiliA SEGUNDA - oA otssoLuçÃo DA soctEDADE: O fatecimento do sócio
não dissolve necessariamente a sociedade Íicando os herdeiros e sucessores suFrogados nos
direitos e deveres do 'DE CUJUS' podendo nela fazer represerúar enquanto indiviso o quinhão
respeciivo por um dentre elê ou teÍcêiro devidamente credenciãdo pelos demais.

cút suLA DÉctrA TERCEIRA - Dos cRÍTÉRtos DE AvÀLlAçÃo DA ETPRESA: Em ceso
de admissão ou saÍda do sócio, a dsterminaÉo do valor da êmpÍesa, se daÉ com base em
balanço especial, lavantado no último dia do mês antsrioÍ ao ocorrido, tendo os elemontos do
ativo e passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da Lei 10.406 de í0 de janêlro
de 2002, ressalvado o disposto no pariigrafo seguinte;

PaÉgraío Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em
outras empresas, daverão ser avaliados pelo seu valor de mercado.

cúusuLA DÉcltuA QUARTA - DOS DESIIIIPEDIMENTOS: O sócio administrador, declara,
sob as pênas da Lei, de que não está impedido de exêrcer a administração da sociedade, por Lei
especial, ou am vifiude de condenaçáo criminal, ou por se êncontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariam€nte, o acôs§o a cârgos públicos; ou por oime falimentar. dê
prevaricação, peita ou subomo, concussão, p€culato, ou contra a economia populaÍ, contÍa o
sistêma financ€iro nacional, @ntra normas de debsa da conconência, contra as relaSes de

consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CúUSULA DÉC[tiA QUINTA - DO FORO: Elegem as partes o Foro da Comârca de Cascavel,

Estedo do Paraná, para diímir dwidas oriundas do presente instrumento contratual.

E, por estarern justos e contratados, lavrem, datram agginam o presente instrum€nto em uma únice

via de igual teoi e Íorma na presênça d€ duâs testemunhas, obrigando.se por si e hêrdeiros eo fiel

cumprimento.

R, 20 de maio de 2020.

PIETRO BIAGI DA E LINO DOLINSKI

o dministÍador Sóclã Retirante

(,
,fl
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ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA.
CONTRATO SOCIAL _ FOLHA N' 1/4

Luciano Marcelo_fl?tJg Biagi, sexo mascurino, brasileiro, natuÍar da cidade de cascavelpR,
nascido em 2010211976, divorciado, empresário, portador da caÍteira de identidado 

"irit 
nc ni

5.998í6'3-SSP-PR expedida em 20/04/1990, e do CpF no 0.16.809.14S6ó, ;".ú;t" ;
domiciliado na cidade de cascaver, Edado do paraná, à Rua Visconde o" õurãprrrr, n;
1051, fundos, Neva, CEP no 85802-120.

Dayane Lino Dolinski, sexo fuminino, brasileira, natural da cidade de caacavel-pR, nascida
em 28y'11lí990, solteire, €mpr€sáda, poÉadoía da carteira de identidade civil RG no
5.504.732-7-SSP-SC expedida em Í1103/2004, e do CpF no 078.524.12998, resid€nte e
domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado do paraná, à Rua Carlos de Carvalho, no 736,
Parque São Paulo, CEP no 8580$.780.

Resolvom, por es1e instrumento dê contrato social, constituir uma sociedad€ empresária
limitada, que regêrá pslas Leis no 10.406, de 't0 de janeiro de 2002, lei no 3.708, da 10 de
janêiro de 1919 e 8.934, de 18 de novemko de 1994, pdas dsmais disposiç6€s eplicáveas â
espécie e pelas cláusulas e condiçÕes seguint€s:

CúUSULA PRIMEiRA: A sociedade girará sob a denominaçáo sociat dE: ÊTHERIUM
ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA.

CúUSUIá SEGUNDA: O endereço de sociêdâde será ne cidade de Cascâv€|, Estado do
Paraná, à Rua Msconde de Guarapuava, rf 1051, Neva, CEP no 85802-120,

CúUSUIá TERCEIRA: O objeto da sociedade sará: Prestação de servlgos dê terapias
altemativas e complementares, tais como terapias na êmpresa, massoterapia, yogâ,
meditação, tai cài, holisticas, m€dicina tradicional chinesa, reiki, shiatsu, florais, bioenergética,
e magnetGlerapia; práüca dê ensino de karatê e aikido; cursos, oficinas, e palestras
íelacionadas a terapias altêmativas, qjltura, lazor, saude e bem esta( montagem, produÉo e
promoçâo de apresêr açóEs e espetáelos; atiüdade de sonorizaçáo e de ilumineção; gestão
e exploração dê $paços culturais; atividadês de organizagão e promoção de êventos;
produçáo e promoção de apresentaçóes e de espdáculos.

CúUSULA QUARTA: O prazo da presenle sociedade ê por tempo indeterminado, inicia
se as ativldades no ato do Íegistro do pres€nte contrato social no órgão compelente.

CúUSULA QUINIA: O capital socisl, intearsmênte subscrito é integralizado em moda
conente do PaÍs neste ato, na importâncla de R$ 10.000,00 (dez mil reais)' divididos em

10.000 (dez mil) cotas de R$ 1,00 (um real) câda uma, Íicando asgim distribuldo entre os
sócios:

U
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ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA.
CONTRATO SOCIAL _ FOLHA N' 2/4

(Lei n'10.406/2002), a

CúUSULA SEXTA: Os sócios nâo respondem subsidiariamente pelas obÍigaçóes sociais,
consoante lhês faculta o inciso Vlll, artigo gg7, da Lei no 10.406, de 1 0 de janeiio àe 2.002.

CúUSULA SÊTIMA: As quotas são indiüsiveis e não poderâo s€r cedidas ou transferidas a
tercêiros sem o conssrtimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiçâo e prêço direito de preErência parâ a sua aquisiqão se postas à vênda, fórmalizando,
se raalizâda a cessão dglas, a alteração contratual perlinente.

CúUSULA OITAVA: Pelos serviços gue prestarem à sociedade, perceberão os sócios, a
titulo de pÍó-labore, uma importância mensal fixada êm comum e de acordo.

CúUSULA NO|,IA: A administraÉo da sociedade cabeÉ a Luciano Marcelo pi€tro Biagi,
com os poder* E etÍibuições de rêpresêntar e sociedad€ isoladamente, competindo-lhe o uso
e sua ÍepÍe§êntaçáo ativa e passiva, .iudicial e ôxtrâiudicial da sociedadê. Vedado, no entanto,
em âüvidades êstranhas ao interêsse social ou assumir obrigaç6es seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de tercêiros, bem como oneíar ou alienar bens imóveis da sociedade, s€m
autorização do outro sócio.
PaÉgraío único - Para o exerclcio de suas funçôes, fica o sócio administrador dispensado
de pEslar caução à sociedade.

cúUSUtÁ DÉclMA: O sócio admini3tÍador declara sob as penas da lei, de qus não eíá
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viÉude de
condênação criminal, ou por sê encontrar sob os eíêitos dela, a pena que vede, ainda que
ternporâriamentê, o acasso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçêo,
ou suborno , concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financ€i
nacional, contta normas de defesa da conconência, contra as relagões de consumo, íá
pública, ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Falecendo ou ir erditado qualquer sôcio, a soci€dads
continuará sua atividade com os herd€iros, sucer;sores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou
inêxistindo inEresse destê ou do §ócio remanêscento, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com besa na situação patrimonial da sociedade. à data da rêsolução, veriffcada

em balanço especialmente lewntado.

CERIIEICO O REGISTRO ú OalO2/20L9 10:O{ SOA !l" {12089?0898
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Parágrafo único: Nos termos do art. 1052 do Código Cívit
responsabilidade de cada sócio é restíta ao valor de suas cotas.
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Sócios Cotas lo
Luciano Marcelo Pietro Bi I 9.500 9.500 00 95 00

e Lino DolinskiD 500 s00 00 00
Total 10.000 10.000 00 100 00

.E

Valor R$
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ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA.
CONTRATO SOCIAL _ FOLHA N' 3/4

Parágraío únic, - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que
sociedade se íesolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DÊCIMA SEGUNDA: A maioria dos sócios, representaliva de mais da metad€ do
câpital social, podeÍá, mêdiânte alteÍação do contrato social, êxcluir os sócios da sociedade.
por justa causa, que esteiam pondo em risco a continuidade da sociedade, quando
eüdenciados atos de inegável graúdade, bem como quando verificada falta grave no
qmpÍimento de suas obrigaçôes, ou, ainda, por incapacidade supervêniente.
Parágnafo primeiro: A exclusão deverá ser deliberada em reuniào especialmênts convocada
para esse íim, dando-ss ciência ao sócio acusado, pera que êm tempo hábil, possa
comparecer e exerceÍ sêu amplo direito de defesa.
Parágraío segundo: O valor da quota do sócio êxcluido, considerado pelo montante
e,fetivamênte realizado, liquidar-seá com base na situaçáo patrimonial da sociedade, à data
da exdusâo, e paga ao sôcio excluÍdo, nos temos do parágrafo l€rceiro desta cláusuta.
PaÍágraío t€íceiro: A quota será paga paÍa ao sócio excluÍdo, em dinheiro, no máximo em 36
(trinta e seis) pÍestaçõ€s mensais e iguais, ou em bsns, a partir da liquidagáo, ou de outra
forma, mediante consônso, desde que não prejudique a siluâçáo econômic+financelra da
sociedade.

CúUSULA DÊCIMA TERCEIRA: A convocação quanto à reunião entrê os sócios no decorrêí
do exercÍcio social, será comunicado aoa mesmos, pela administradora da presentr
sociedade, por telefone, e-mail, carta, Íax ou até mesmo verbalmente.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ficã estabalecido que a §oci€dade não terá consolho fiscal.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social encenará em 31 de dezembro de cada ano,
d€v€ndo nesta data ser levantado um inventário, um balanço patrimonial e b8lanço de
resuhado econôrnico da sociêdade. Os resuhados seÍâo atÍibuldos aos sócios
proporcionalmente às suas quolas dê cepital, podendo, os lucros, a seu critério, seÍem
distÍibuldos ou ficârem em reserva na sociGdade.

CIáUSULA DÉCIMA SEXTA: NoE quatro me§ês seguintês ao têrmino do exercicio

deliberaráo sobÍe as contas e designarão administradores quando for o caso

CúUSULA DÉCIMA SÉT|MA: A sociedade podêrá a qualquer lempo, abrir ou fechar Íilial ou

outra dependêficia, mediante alteração contratual assrnada por todos os sócios'

cúusulá DÉclirA oITAVA: 03 ca§os omis§os ne§tê contÍato sêrâo resolvídos com

obs€rvância dos prôceitos do Código Civil (Ld n'10.40d2002) e de outros dispo€itivos lêgais

aplicáveis.
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CONTRATO SOCIAL - FOLHA N" 4/4

CúUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade declara que se enquadrada na cond,ção de
Microempresa (ME), conforme os termoE da Lei Complementâr n0 123 dê 1411A2006.

CúUSULA VIGÉSlirA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para o
exercicio e ormprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

Lavrado eín uma viâ, lido, compreendido, entendido e elaboÍado dê acordo com a intenção
dos sócios oía presentes, que rubricam e agsinam o presênte contralo social,

Cascavel, 21 de ro de 2019

Pietro Biagi

Li Dolinski

N' .Éh.lylEl.ÍílrôY, Cetr.oh: lthq.lkfgt

,00êa'

íê

Td.
Glrrür Côr.&ú I

)
l/

lJNÍ^ coí\.ltlcl r
DO P^t lui

cERTIEIco o REGISTRo ü Ol/O2l2O:-9 10:Ol soB N" 112089?0898
iiâiãàôõ, -r goããõãiô oz ,ltot/zotg. cóDrco oE vERrDrcÀçio '
11900a81009. NrRE: 112089?0898.
EIBERTT'X ESPÀÇO TERÀPEMICO LTDÀ.

I,EÀIIDRO ÍÀRCOS RÀYAE! BTSciÀ!f,
sEcsrlÁÂto_eÀÀ].

cIrRurBÀ,0al0212019
t.rl. crP..tâfacil.Pt gov br

I
e

f\

a Íiíng

.L
DAYANE I-IN t,ll] sK I

IA[IO MARCEL

ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA.

\:. .l': íirbelionãto de N otas

lTRi 'IAGI E

.'4 ,'t: {l r')

_r vr1i.trd. d.rt doêu!.ntô. !. rüpr...o, fic! .uj.ftô à côq!ôv.çrô d. suâ aut.nticidrdâ trôt r'sPêctivo' Po!t!ir'

'"iããiáaã 
ii"' í"p"ti"o'- 'ódj eo§ d! v'tificâçto



,r, J090610612023 . 21 :32 aboulblânk

Repúgr-lca FEDERATTvA Do BRASTL

CADASTRo NAcIoNAL oA PESSoA JUníoIcI

NúMERo DE rNscRtÇÁo
32.649.641/000168
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNscRtçÂo E DE stTUAÇÃo
CAOASTRAL

OAÍÁ OE ABERÍIJRA
o1t0420.19

ü

NOME ÉMPRESARIAL

ETHERIUM ESPACO TERÂPEUTICO LTOA.

LO OO ÉSTABELECIMENTO (NOMEDÊ FANTA§IA)
ETHERIUM CURSOS E TREINAMENTOS ME

cóotco E DAATIVIOAOE

86.90.9{í - Alividades de práticas integrativas e complementares em sâúdê humana

OE OAS ATIVIOAOES ECON lcAs sEcu
82.30.0{l - Sêrviços dê o.gani2açáo dê feirasr congr.ssos, êxposiçó€§ e festas
85.9í-1{0 - Ensino de espo.tês
85.92-9{í - Ensino dê dánça
E5.92-0{2 . En6ino do artes cênicas, êxc6to dança
E5.92"9.03 . Ensino d€ música
85.92.9€9 . Ensino d6 artê e cultura não êspêcificado ônterioÍrnêntê
85.99{-99 . Outras atividad$ do ensino não êspêcificadas antorioÍmontê
90.01-9{l - PÍodução to.tral
90.01.9.02 - Píodução musical
90.0í.9{3 - Produção dê êspêtáculos de dança
90.01-g-Oil - Produção dê êspetáculos circênses, dê madonêtes ê similarcs
90.0í-9-06 -Atividâdos d. sonoÍizaÉo. de iluminação
90,0í-9-99 - Artes cênicãs, espetáculos I allvidadês compl.mentaÍês não êspêcifcadas anterloment.

cóorco E oEscRrÇÁo oa NATUREZÂ JURÍorcA

206.2 - Sociêdadê EmprssáÍia Limitada

NÚMERO

105í
COMPLEMENÍO

.TELEFON€

(,r5) 3040-4s65

CEP

85.802.120
EAIRRO/DISTRITO

NEVA
MUNrcíPro

CASCAVEL PR

ENDEREçO ELEÍRÔN CO

ETHERIUM@ETHERIUM.COM.BR

ENTE FEDERÂTIVO RES VEL (EFR)

ATIVA
o^TA oA stÍu^ÇÀo CADASÍR^L

0402n019

MOTIVO DE SITUA

srÍuaÇÃo EsPEcraL ÔATA OA SITÚAÇÃO ESPECIAI

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 06/06/2023 às 21:3'l :51 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA.
CNPJ: 32.649.641/0001.68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do suieito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é certific€do que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que deteímina sua
desconsideração para Ílns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

[__

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negaliva.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às 'lô:16:53 do dia 0510612023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0211212023.
Código de controle da certidáo: 8DAs.2CF9.'l C29.EDs/í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

/

i\

Esta cêrtidâo é válida paÍa o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nâs alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991-

(,(

,
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

rLs llÀ

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N'0307't7904-92

Certifico, para fins de comprovaÇão perante terceiros, que o CNPJ 32.649.641/0001.68, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscriÇão estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislaçáo.

Válida até 0610712023 - Fornecimento Gratuito

A autentrcidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda.or.gov.br

u
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Énitido via lntatut Públict 106n6/2023 21 :59:29)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0309í2332-í7

Certidão fornecida para o CNPJ/Ír,lF: 32.649.641/0001 -68
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba lodos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem mmo âo descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 2711012023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

/
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ETHERIUM ESPAÇO TERÀPEUTICO LTDA
cNPJ. 32.649.641/000 I _68

Fone: (45) 3040-4.56.5 / E-rnail:
eúerium@etheriumterapias. com.br

DECLARAÇÃO »r rsENÇÃo/NÃo rxcroÊNcrA ESTADUAL

Processo n'06412023

Pregão no 03812023

objero: ,,CONTRATAÇÃo DE EMPRESA pARÁ CAMPANHA coNTRA ABUSO
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR,
conlorme descrito no presente edital e TERMo DE REFERÊNCIA".

DECLARAÇÃO

Eu, Luciano Marcelo Pietro Biagi, representante legal da empresa ETHERIUM ESPACO
TERAPEUTICO LTDA, CNPJ sob n" 32.649.64110001-68, interessada em participar do

referido processo licitatório, declaro, sob as penas da Lei, que a referida empresa, é isenta

da incidência de Tributos relativos à Fazenda Estadual.

Cascavel, 28 de Juúo de2023.

LUCIANO RCELO PIETRO BIAGI
Sócio Administrador - RG 5996485-3 SESP/PR - CPF 016.809.149-60

,/
(uETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA - CNPJ. 32.649.64'1/0001-68 - l.E.: lsento

Rua Visconde de Guarapuava 1051 - Neve - cep 85.802-12o/Cascavel/Pr
Fone (45) 3040-4565 / (45) 99978-5179 - e-mail:etherium@etheriumterapias.com.br 1/1
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ESTADO OO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
No 90836/2023

A presente Certidão é VÁuDA pOR 90 (noventa) DIAS a mntar da data de emissão da mesma

Í CONTRIBUINTE J

I REQUERENTE I

I I

Código:

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

473599112

ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

32.649.641 /000.t 68

,í73599í l2
ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTOA
32.649.64í/0001{8

RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1051

CANADÁ

Cas.avêl . PR
CEP:85.813-710

LicitaÇáo

I INFORMAçOES ADtCtONA|S ]

Certificamos que na presentê data INEXISTEM débitos incidentes sobrê o suieito passivo âcima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou náo, inscritos ou não

em Dívida Ativâ, administrâdos pela SecretaÍia Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais cÕmo lmposto

- Predlal e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobrê a Trânsmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuiçáo de

l\,lelhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminaçáo Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

ProleÉo a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços - lSS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Locâlização e Funcionamento, Autos de lnfração do PROCON e demais débitos

paÍa com esta municipalidade.

Ficâ ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas postêriormente, mesmo

referentes a perÍodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascâvel, 6 de junho de 2023

A autenticjdade desta certidâo devêrá ser confirmâda na página da Prefeitura:
https://câscavêl.atende.netl#!/tipo/servicofualorl3l I padraol 1 lloadll
Codigo de Autenticidade: WGT21 12o7{0GBRTOEVCDBIVPEE+

i

A
/\!

Ruâ Paràná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.81S0í1 - Cascavel - PR
Home-pêger httpJ^^Mw.câscavêl.pr.gov.br

ír"

I FINALIDADE I

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endsreço:

Complemento:

Baino:

Cídade:
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cAtxÂ EcoNôMlCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

32.649.647/0007-68

ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA

R VISCONDE DE GUARAPUAVA 1051 / NEVA / CÁSCAVEL / PR / 85802.
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:01/06 /2023 a 30/06/2023

Certificação Númêro: 2023060 1 02253 l44Ü5l 380

Informação obtida em 06/0612023 21:33:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Ca ixa :
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRÀBÀIHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀB.ÀLHTSTÀS

Nome: ETHERIUM ESPACO TERÀPEUTICO
CNPJ: 32 . 649. 64L / 000t-68
Certidão n": 254'11.306/ 2023
Expedição: 06/06/2023, às 21:37:48
Validade: 03/L2/2023 - 180 (cento
de sua expedição.

LTDÀ. (MÀTRIZ E FILIAI S )

e oitenta) dias, contados da d.ata

CCTtifiCA-SE qUE ETEERIT'M ESPÀCO 
'ER;ÀPEUTICO 

LrDÀ. (UÀIRrZ E FILIÀIS),inscrito (a) no cNpJ sob o n" 32.649.64L/0001-68, NÃo coNSTÀ comoinadirnplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-Â da consotidação
das Lei-s do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns," i.2.440/201,1 e
L3.467 /2017, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta certidão são d.e responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessôa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emit.ida gratuj-tamente.

rríFoBMÀçÁO ruPORTÀtrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transítada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos prevj-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu]-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

4
Cq'

f\

Dúvidas e sugestões: cndtêtst. jus.br
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caRTóRto DtsrRtBUtooR, coNTADoR, paRTtDo& DEpostrÁRto

PÚBltco E AvALIÂDon JUDIctÀL
co aRca DE cÂscÂvEL . EsraDo Do paRANÁ

TJPR RoDRIGo TIMÓÍHEo TABoRDÂ
DISTRIBUIooR PÚsLIco

TRIBUNÂL OE JUSTIÇA
oo EsrADo oo PARANÁ AVENIDA ÍÀNcREDo NEVES 2320. EDIFÍCIo Do FÔRUM -cEP 85805.036

FONE:(a5)3326-4479, CNPJ:00.322.048/0001,16

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos lermos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, ruÃO fOnRU
localizadas ações de rRlÊttctR ou coNCoRDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDTCTAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei no 11.í01/2005), em Íace
de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 15 dia(s) do mês de junho do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

o REFERIDo É veRoRoE E Dou FE.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
OÍciãl Titular

EMOLUMENÍos oEsÍÀ cERÍlDÃor Rt 38,16

llilil il il lt llillllll lllllllll
611666669116 1 31 74ll
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CERTIDÃO NEGATIVA JUDTCIAL ESPECíFICA

ETHERIU I ESPAçO TERÀPÊUTICO LTDA
CNPJ: 32.419.641Ii!G1168
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CERTIDÃO STMPLIFICADA

Sislema Nacional de Rêgislro de Empresas Mêrcantis - SINREM

Ceíilicâmos qu€ ss iniormâfpês âbaixo conslâm dos documentos âíqurvâdos
nesta Junle comêrciâl e sáo

Endereço Completo
Rua Visconde de Guarapuava, Ns 1051, Neva - CascavellPR'CEP 85802'120

Sociâl
Prestação de servk?os dg terapias altgrnallvas e complementaros, lais como terapias na smpíêsa, massolerapia, yoga, mgdilaçáo, lai chi, holÍ6tíca§,
medic na tradicional chinesa, reiki, shiatsu. Ílorais, bioeneroélica, e magneto-lerapia; prática de ensino de karatê e aikido; @rsos, oficinas, e palestras

relacionadas a terapias alternativas, cultura, lazer, saúde ê bem eslaí; montaoem, produção e pÍomoçâo de apresentaço€s ê qgpstáculos; atividade de
sonorização e de iluminaçáo; g€stão e exploração de espaços cultúraisi atividades de organizaçáo o promoção d6 êvêntos; produção o promoção de

apíesentaçóes e de espetáculos.

yrt

Último Arquivsmênto
Oatâ

1t05t2020

Número
202023527

Esta certidáo Íoi êm

Se rmpressa, verificar sua

(horário de Brasília).
.br, com o código Y§J2ZGzI

lilu,illlill

/

raBE : 41m8970€98
iElur.ã JuddLr: sociêdâde E.npr6áne unttadâ

rbítê Empr..arlll: ETHEBIUU ESPAÇO IEA^PEUTTGO LID^. Proiocôb: PBC23r5616r rB

NIRE {Sede)
41208970898

CNPJ
32.649.641/0001-68

Oata de Ato Conrtitutivo
04/0212019

lníclo do Atlvidado
M/02/2019

Porlo
ME (Microempíesa)

Pra2o de Durâção
lndeterminado

Capital Social
R$ 10.000,00 (dez milreais)
Capital lnteqrallzado
R$ 10.000,00 (d€z mil reais)

Dados do Sóclo
Nomo
LUCIANO MABCELO
PIETRO BIACI

Pârticipação no capital Espécie de sócio
R$ I0 000 00 Socro

Tármlno do mandalo
lhdeteminado

CPF/CNPJ
016.809.149-60

Àdmlnl6lrádor
S

Íérmlno do mrndato
lndeterminado

Dados do Adminlslrador
Nome
LUCIANO MARCELO PIETRO BIAGI

3
7
E)E DADos (ExcETo

?

1de1

Í;;a,)t:
Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústrja, Comérdo e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Âlolêvênlos
002 I 021 -

NOMÉ

LEÂNORO MARCOS BÂYSÉL BISCAIA

§Êsêia'o(a) Getal

a
{ü

CPÉ
0r 6.809.14*60

§

Sltuação

Status
SEM STÀTUS



cNPI. 32.649.641/000t -68
Fone: (45) 3040-456.5

F-mail: eúeriunr@etheriumterapias.conr.br

ANEXO IV

DECLARAÇOES UXITTCADAS

PROPONENTEETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA
ENDEREÇO: rua Visconde de Guarapuava 1051, Neva - Cep.85.802-120 - Cascavel/pr
CNPJ,MF:32.649.641/0001-68 FONE,IAX:(45)3040-4565 /(45)999':.8-5179

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos no respectivo edital de
licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666193, de 2l de juúo de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situaçâo regulâr perânte o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXII do artigo 7" da Constituição
Federal.
d) Não possuímos pessoâs em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do

artigo 9", § 3'da Lei n" 8.666/93 e PREJULGADO n'9 do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresâ ou empre§a de pequeno porte, 
_paÍa efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de l4 de dezembro de 2006. SIM ( X ) NAO ( ).

Cascavel, 27 de juúo de 2023.

LUCIANO O PIETRO BIAGI

ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO L

Rua Visconde de Guarapueva '10

Fone (45) 3040-4565 / (45) 99978-5179 -

TDA - CNPJ.32.649.641i0001-68 - l.E.: lsento
51 - Neva - Cep 85.802-l20lcascavellPÍ
e-mail:êtherium@etheriumterapias.com.br 1/1 /

v
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ETHERIUM ESPÂÇO TERÀPilmCO LTDA ',, .-,=-,,

Sócio Administrador - RG 5996485-3 SESP/PR - CPF 0l 6.809 149-60



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Secretaria Municipal de Cultuía
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ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCNICA

o MunicÍpio de cascavêr atÍ'vés da secrêtâria Municipar dê cuhuÍa, pesoâ JuíÍdica dedireito púbrico, inscriro no cNpJ n zo.eoa.aoz/oo0i-ô2, .á, sede no oenro administÍaüvomunicipal José sirvério dê oriverra, tito í.À Éái-a, 
-nã<ioõ, 

u""o cenüo, cascaver esado doParaná, CEP 8S.81O-O[. eresll plla-gs d.rOo, tin, qrà'a empíesa: ETHERTUU ESpAçpteRnpÊurtco ttoa.. ci,rp.rr rz.as.6ailoo0r.eg, riiõ 
"-." Bero Horizonre, 1051, BaiÍÍo Na/a,g§cavel Paraná cEp: Bs.Bo2-120, Neste Àto;;;;;;";t"d" pero sÍ. Luciano MaÍcero piero

Biaggi, RG. 5.998.48s-3 ê cpF: o16.Bo9.1as-eo, piáJo, iãúo duíante o evenro Auto de Ndar,
9a PleE]tuq de cascaver, durante os meses de novembro e dezembío de 2o2L e conÍorme oPregão Eletrônico 27 6|ZOZL.

total

43.299.99
{

24.199,99 24.L99,99

rt4.199,00

5.149,00

3.199.99 3.199.99

120.047,97

ContrataÉo de empresa com Íomecimento de anistas, diretores, cenários e equipe técnica para

o espetáculo Wla de Natal" realizado no Centro Cuttural Gilberto MayeÍ em dezembro de 2021'
conforme especúicações descritas na ordem de compra n 97462021.

Íevereiro de 2023.

iz Ernesto Meyeí PereiÍa
Secretário Municipal de cultura

cascavel - Paraná

-.1

u/
ü

unitáio
coNTRATAçÃo e execuçÃo DE pRoJETo
cENoGRAFtco coNFoRME EspEctFtCAÇôES
ANEXAS

Especificação

43.299.99

01 AeursrçÃo e uauurellçÃo DE FtcuRtNos E
ACESSoRIoS CoNFoRME ESPECIFICAÇÕES
ANEXAS

06 7.366,50

01 5.149,00

o1

coNTRATAÇÃo oe ulúsrcos paRe
neRsserurnçÃo Do ESpETÁcuLo coNFoRME
ESPECIFICAÇÕES ANEXAS

CONTRATAçÃo DE MAQUIADoR PARÂ PEÇA
TEATRAL coNFoRME ESpEcrFrCAÇÕES ANEXAS.

coNTRATAÇÃo DE ASSISTENTE DE
CAMARIT\,VCENÁRIO PARA PEÇA TEATRAL
coNFoRME ESPECIFICAÇÔES ANEXAS

VALOR TOTAL

SÉCREÍARIA MUNICIPAL OE CIJLÍT'RA

Ía.ro Múl€lprl sÉÍín Fllho, gos - c.ílt o - cc9: E5'801'0S
Fonri 15 3002-1805

Atestamos que tajs serviços íoIam execulados com profissionalismo pela êmpresa
olmprindo pontualmenle com as obrigações assumidas, no tocante aos serviçc solbitaÍh§, pêb
que declaramos estaÍ apta e livre de fatos que desabonem sua conduta e respnsabilidadê.

Poí sêí verdade, firmamos a Presente,

01
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ETHERIITM ESPAÇO TERA.pEtmco LTDA
CNPJ. 32.649.641/0001-68

Fone: (45) I1040-4.t6.5

E-rnail: etheriurn@etheriurnterapias.com.br

ANEXO III

PREGÃO, NA FoRMA ELETRÔNICA, N.038/2023

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitâção pregão,

na Forma Eletrônica n' 038/2023 acatando todas as estipulaçôes consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

TDENTTFICAÇÃO »O CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA
GNPJ e INSCRIÇÀO ESTADU AL:32.649.641/0001-68 - Isento
REPRESENTANTE e CARGO: Luciano Marcelo Pietro Biagi - Sócio Adminisrrador
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 5996485-3 SESPiPR - 016.809.149-60
ENDEREÇO e : R. Visconde de Guarapuava 1051, Neva - Cep.85.802-120

CIDADE: Cascavel ESTADO: Paraná

TELEFONE: (45) 3040-4565 199978-5179 E-MAIL: etherium@etheriumterapias.com.br

AGÊNCIA e No DA CONTA BANCÁRIA: Agência: 0035 - conta 399728-6

Banco: 084 -(I--fNIPzuME)

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais)

CONDIÇOES GERAIS

A proponente declara coúecer os teÍmos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA - CNPJ.32.649.641/0001-68 - l.E.r lsento
Ruâ Visconde de Guarapuava '1051 - Neva - Cep 85.802-12o/Cascavel/Pr

Fone (45) 3040-4565 / (45) 99978-5179 - e-mail:etherium@etheriumterapias.com.br
/

qt
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PROPOSTA COMERCIAL FINAL (ticitante vencedor)
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ETHEÀrtrM ESPAÇO TERAPETnCO LTDA
cNPJ. 32.649.ri4r10001-68

Fone: (45) .3040--15ti5

E-rnail: eüerium@etheriumterapias.com.br

PRÂZO DE GARÂNTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no minimo , a contar
do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotâdo já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

tâxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

Cascavel, 27 de juúo de 2023.

LUC IETRO BIAGI

Sócio Administrador - RG 5996485-3 SESP/PR - CPF 016'809'149-60

oBS: A INTERpOsIÇÃo oB Rrcunso SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

ÉrxEntuut EsPAÇo TERAPEUTIco LTDA -
Rua Visconde de Guarapuava 1051 'N

CNPJ.32.649.641/000'1-68 - I E.: lsento
eva - Cep 85.802-'12o/Cascavel/Pr

QUAN PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

ITE}í

RS 7.250,00 RS r4.500,0002

coNTRATAçÃo DE EMpRESA PARA ExEcurAR TEATRo (02

DOtS

DrAs) EsPEcrFrcAçÃo:

- PAI.EÍRANTE E EQUIPE

- Mústcos euE TRÂBALHARAo MústcAs Ao vtvo E

MrNrsrRARÃo As PArEsrRAs

. SOM DE QUALIDADE

. CENARIO

. ILUMINAçAO

- PAINEL DE LED

- GEIO SECO

- ToDo MATERTAL NEcEssÁRto PARA ExEcLnAR o TRABAIHo

0l

R$ 14.500,0TOÍAL

Êone (45) 3040-4565 / (45) 99978-5179 - e'mail:êtherium@etheriumterapiâs mm br 2/2

c\

w

DESCRTçÃO U NID

Und



ETHERIUM ESPAÇO TERAPETMCO LTDÀ
cNPJ. 32.6.19.64l1000l_68

Fone: (l.l) i1040--tr..j(i.5 I E-nrail:
etheritrnr@ether-iunrteraDias.com.br

ANEXO V

I -DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial: ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA
Rua Visconde de Guarapuava n" l05l
Bairro Neva CEP 85.802-120
Cidade Cascavel Estado Paraná

CNPJ n' 32.649.64 I 1000 l -68

Conta Corrente n'399728-6 Agência 0035 Banco 084 -(UNIPRIME)
Inscrição Estadual no Isento Inscrição Municipal/ISS (alvará) no 630011850
Telefone (45) 30404565
Contador da empresa: Tadeu Junior Girotto Telefone (45) 9 9909-0133

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATT]RA DO
CONTRATO:
Nome LUCIANO MARCELO PIETRO BIAGI
Função Sócio/Administrador

Data de Nascim ento 2010211976 Estado Civil: Separado

Escolaridade Superior Completo RG n" 5996485-3 Orgão emissor SESP/PR

cPF 016.809.149-ó0

Rua Presidente Bernardes n'768 Complemento n. 03

Bairro Neva

Cidade Cascavel CEP 85.802-140 Estado Paraná

Celular (45) 9 9978-5179 E-mail: etherium@eúeriumterapias.com.br

Cascavel, 27 de junho de 2023

LUCIANO MARC LO PIETRO BIAGI
Sócio Administrador - RG 5996485-3 SESP/PR - CPF 016.809.149-60

t_

fr
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DECLARAÇÃO COXTTNDO TNFORMAÇOES PARA FrNS DE
ASSINATURA DO CONTRATO

ETHERIUM ÉSPAÇO TERAPEUTICO LTDA - CNPJ. 32.649.64'1/000168 - l.E.: lsenio
Rua Visconde de Guarapuava 1051 - Neva - Cep 85.802-12o/Cascavel/Pr

Fone (45) 3040-4565 / (45)99978-5179 - e-mail:etherium@etheriumterapias.com.br L/7
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ETHERIUM ESPAÇO TERAPET]TICO LTDÀ

CNPJ. 32.6.Í9.64t10001-68
Fone: (45) 11040-4.565

E:mail: ethcrium@etheriurnterapias.corn,br

ANEXO IÍI

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA. N"038/2023

PROPOSTA COMERCIAL FINAL (ticitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão,
na Forma Eletrônica n" 038/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

TDENTIFICAÇÁO OO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA
GNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:32.649.64|0001-68 - Isento

REPRESENTANTE e CARGO: Luciano Marcelo Pietro Biagi - Sócio Administrador

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 5996485-3 SESP/PR - 016.809.149-60

ENDEREÇO e : R. Visconde de Guarapuava 1051, Neva - Cep.85.802-120

CIDADE: Cascavel ESTADO: Paraná

TELEFONE: (45) 3040-4565 199978-5179 E-MAIL: etherium@etheriumterapias.com.br

AGÊNCIA e No DA coNTA BANCÁRIA: Agência: 0035 - conta 399728-6

Banco: 084 -(LJNIPRIME)

PREÇO (REÀDEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitiirio e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS 8.700,00 (Oito Mil e Setecentos Reais)

CONDIÇOES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege â presente

ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICo LTDA - cNPJ. 32.649.M'110001-68 - l.E.: lsento
Ruâ Visconde de GuaÍâpuava 1051 - Neva - cep 85.802-12o/Cascavel/Pr

Fone (45) 3MH565 / (45) 99978-5179 - e-mail:etherium@etheriumterapias.com.br
r

U

licitação.

r/2

0

1_
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ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA

cNPJ. 32.649.64 l/0001-68
l'one: (.Í5) 3040-4565

E-rnail: etheriun@ethe riurnterapias.corn,br

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo _, a contâr
do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRÂZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

Cascavel, 29 de junho de 2023.

LUC o LO PIETRO BIAGI
Sócio Administrador - RG 5996485-3 SESP/PR- CPF 016.809.149-60

tÍEtí DESCRTÇÂO QUAN'I UN ID PREçO UNIT. PREÇO TOTAL

0l
coNTRAÍAçÃo DE EMPRESA PARA ExEcurAR TEATRo (02

Dors DrAs) EsPEcrFtcAçÂo:
- PALESTRANTE E EQUIPE

- Mústcos euE TRABALHARAo MúsrcAs Ao vtvo E

MtNtsrRARÃo As PAt-EÍRÂs
. SOM DE QUALIDADE
- CENARIO

- ILUMINAçAO
- PAINEL DE LED

- GEIO SECO

- roDo MATERTAL NEcÊssÁRto PARA ExEcurAR o TRABAIHo

02 Und RS8.700.00

TOTAL R$ 8.700,00

ETHERTUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA - CNPJ. 32.ô49.641i0001-68 - l.E.:

Rua Visconàe de Guarapuava '1051 - Neva - Cep 85.802 -l20,l1ascavellPt
lsento

Fone (45)3040-4565 / (45)99978'5179 - e-mail:etherium@etheriumterapias.com.br 2/2

(

R$ 4.350,00

0

q,(
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE sEssÃo . DISPUTA. Parte ,I de í
PREGÃo ELETRoN|co N. 038/2023
Processo Administrativo No 064/2023

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 15106t2023 11:50:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26/06/2023 09:5552 CADASTRO DE PRO PosTA ÔNTIA I,4ARA JÔNFR
2610612023 11:'18i11 ALTERÂçÁO DE PROPOSTA CINTIA [,,IARA JONER
28/06/2023 í0:04:59 CADASTRO DEJROPOSTA ANDREA DE MOURA
2810612023 14:13:42 CADASTRO DE PROPOSTA DARIO CESAR DA SILVA 39401563888

8l06t202314:17:45 ALTERAçÃO DE PROPOS TA ANDREA DE MOURA
2810612023 16:24:46 CADASTRO DE PROPOSTA ETHERIUM E PACO TERAPEUTI O LTDA
2810612023 17:0'l:38 CADASTRO DE PROPOSTA COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
2910612023 08i20:23 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA
29/06/2023 09:30;2,
BOI\,4 DIA A TODOS

MEN SAGEM PREGOEIRO

29/06/2023 09i3'l;18 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM D
DE ACORDO COM AS ESPECIFICA

FgIl-Ltgl-rlç{o. LEMBRANOO: SEMpRE OFERTAR LANCEs E pRoDUroS/SERVtÇoS
ÇAOES DO EDITAL.

29/06/2023 09:31;35 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE 1 - HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo; próprio

DESCT|çáO: CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS) REFERENTE A CAMPANHA CONTRA
ABUSO SEXUAL OE CRIANÇÂS E ADOLESCENTES, SENDO EXECUTADOS EM DOIS DIAS SEGUIDOS COM

'RESENTAÇOES MANHA E TARDE.
Vuantidade: 2 Valor Unit.: 4.350,00 Vâlor Totâl: 8.700,00

cLASSTFTCAçÃO

Razâo Social Num Documento Oferla lnicial Ofertâ Final DiÍ.(%) ME

1 ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO 064 32.649.641/000158 7.250,00 4.350,00 Sim

2 COM LE|TE COMUNTCAÇÁO INTEGRADA 014 33.018.082i0001-50 7.250,00 4.390,00 0,92 Sim

3 CINTIA À,4ARA JONER 5.450,00 24,'t5 Sim

4 DARTO CESAR DA STLVA 39401563888 042 33.613.862/0001-4S 7.249,00 7.249,00 33.01 Sim

5 ANDREA DE MOURA 058 40.318.138/0001-58 7.250,00

DESCLASSIFICADOS

7.250,00 Sim

Razâo Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final Dií (%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

1510612023 I I;50;4'l PUBLICADO

í6/06/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PRoPOSTAS

/l

1de4

074'19.243.728t0001-72 7.250,00

0,01

Oferta lniciel OfeÉa Final oif.(%) ME

/
Gerado emi 2910612023 '10 10:23
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

29/06/2023 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/06/2023 09:31:43 D|SPUTA

29/06/2023 09:31;43 LÂNCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 7.250,00
29/06i 2023 09:31:43 LANGE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 7.250,00
29/06/202309:31:43 LANCE ANDREA DE MOURA (PARTICIPANTE 058)
29/06/202309:3í:43 LÂNCE DARTO CESAR DA STLVA 39401563888 (pARTtCtPANTE 042) 7.249,00
29/06/2023 09:31:43 LANCE ETH ERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANIE 064) 7.250,00
29/06/2023 09:34:í7 LANCE ETH ERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 7.248,90
29/06/2023 09:37:'18 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 7.'t 00,00
29/06/2023 09:38:45 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 7.099,00
29/06/202309:39:18 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 7.050,00
29i06/2023 09:39:35 LANCE CtNT|A MARA JONER (pARTtCtPANTE 074) 7.040,00

.-19106/2023 09:40:10 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 7.038,00
29/06/202309:40:í0 pRORROcAçÃOAUTOMÁTtCÂ

29/06/2023 09:40:28 LANCE CINTIA MARA JONER (PART|CtPANTE 074) 7.000,00

29/06/2023 09:40:39 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA (PART|CIPANTE 064) 6.990,00

29/06/2023 09:4í:03 LANCE CINTIA MARAJONER (PARTICIPANTE 074) 6.950,00

2910612023 09:41t21 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUÍ|Co LTDA (PART|C|PANTE 064) 6.900,00

2910612023 09t12t02 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.850,00

2910612023 09t42t23 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PART|CtPANTE 064) 6.849,00

2910612023 09i42t52 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.830,00

29/06/2023 09:43;1í LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUIICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.829,00

29/06/2023 09:43:31 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.800,00

29/06/2023 09:43:/í8 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.750,00

2910612023 09i4!.t15 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.700,00

29/06/2023 09:,14:34 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.690,00

29/06/2023 09:/í5:03 LANCE ClNrlA MARA JONER (PARTICIPANÍE 074) 6.650,00
-1/06/2023 09:45:í6 LANCE ÊTHERIUM ESPACo TERAPEUTICo LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.649,00

*/06/2023 09:45:30 LÂNCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.600,00

2910612023 09t46t37 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTOA (PARTICIPANTE 064) 6.590,00

29/06/2023 09:47:03 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.550,00

2910612023 09:47.23 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.í9,00

2910612023 09i47t17 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6./r50,00

29/06/2023 0g:la:í6 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA (PARTICIPANTE 064) 6.449,00

29/06/2023 09:/t8:29 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.400,00

29/06/2023 09:48:38 LÂNCE ETHERIUM ESPACO TERAPÉUTICO LÍDA (PARTICIPANTE 064) 6.300,00

29/06/2023 09:/í8:5í LÂNCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 6.200,00

29/06/2023 09:/í9:2í LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 6.000,00

29/06/2023 09:49:40 LANCÊ CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 5.950,00

29/06/2023 09:50:00 LANCE ETHERIUM ESPACO ÍERAPEUTICO LÍDA (PARTICIPANTE 0M) 5.949,00

29/06/2023 09:50:24 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 5.900,00

29/06/2023 09:51:28 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARÍICIPANTE 064) 5.899,00

29/06/2023 09:5'l ;38 LANCE CINTIA MARA JONER (PARTICIPANTE 074) 5.850,00

29/06/2023 09:51:55 LANCE COM LE|TE COMUNTCAÇÁO TNTEGRADA LTDA (PARTTCTPANTE 014) 5.800,00

a
11
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

2910612023 OSt52t27 LANCE CtNTtA MARA JONER (pARTtCtpANTE 074) 5.750,00
29/06/202309;52:31 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 5.849,00
29/06/2023 09:53:04 LANCE COM LETTE COMUNTCAÇÃ O INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 5.500,00
29/06/2023 09:53:20 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LrDA (pARTtCtpANTE 064) 5.490,00

29/06/2023 09:53:/t2 LANCE CINT|A MARA JONER (PART|CIPANTE 074) 5./í50,00

29/06/2023 09:53:/Í5 LANCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 5.400,00

29/06/2023 09:íí:í8 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA (pARTtCtpANTE 064) 5.390,00

29/06/2023 09:í:21 MENSAGEM CINTIA MARA JONER (PART|C|PANTE 074)
lembrando que precisa levâr todo equipamento
29/06/2023 09:54:/t6 LANCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PART|C|PANTE 014) 5.000,00

29/06/2023 09:56:03 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 5.380,00

29,06/2023 09:57:01 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064)

l/06/2023 09:57:í5 LANCE COM LEIÍE COMUNICAÇÃo INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014)

29t06t2023 09|57|25 LANCE ETHERTUM ESPACO TERAPEUTTCO LTDA (PARTTCTPANTE 064) it.950,00

29/06/2023 09:58:09 LANCE COM LEITE COMUNTCAÇÃO |NTEGRADA LTDA (PARTTCTPANTE 014) 4.900,00

29/06/2023 09:58:í8 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) it.850,00

29/06/2023 09:59:20 LANCE COM LEtrE COMUNTCAÇÁO TNTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.800,00

29/06/2023 09:59:31 LANCE ETHERIUM ESPACo TERAPEUTICo LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.790,00

29/06/2023 09:59:50 LANCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANÍE 014) 4.700,00

2910612023 í0:00:05 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 0ô4) 4.690,00

29/06/2023 í0:00:'15 LANCE COM LEIIE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.600,00

2910612023 lO:OO:27 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.550,00

29/06/2023 10:01:05 LÂNCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.500,00

29/06/2023 10:01:í 5 LANCE ETHERIUM ESPACO ÍÉRAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.490,00

29/06/2023 10:01:51 LANCE COM LEITE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.480,00

2910612023 10i021O1 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.450,00

2sl06i2023 10:02:49 LÂNCE COM LEiTE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE Oí4) 4.4,í0,00

,9/06/2023 10:03:00 LANCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.400,00

---10612023 í0:04:09 LANCE COI'  TTITE COI UIICAÇÃO INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014)

2910612023 10:05:17 LANCE col.í LEtre couutllcAÇÁo INTEGRADA LTDA (PARTICIPANTE 014) 4.390,00

2910612023 í0:06:23 LÂNcE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTICIP ANIE 064) 4.399,00

2910612023 í0:07:í8 LÂNCE ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA (PARTI ctPANTE 064) ,t.395,00

2910612023 1o:O8i22 LANCE ETHERIUM ESPACO ÍERAPEUTICO LTDA (PARTICIPANTE 064) 4.350,00

2E10612023 í 0:'l 0:2 2 NOTI FICAÇÃO SISTÉMA
ces é ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LÍDA

O detentor dâ melhor oferta da etapa de lan

2910612023 'l0t1Oi22 HABILITAçÃO

tlGerado êm: 2910612023 10:10:23
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

TOTAL DO PROCESSO: 8.700,00

ETHERIUM ESPACO TERAPEUTICO LTDA 32.ô49.641/000't -68 8.700,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 0 Lance: 4.350,00 Total:8.700,00

'tem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: própria Modelo: próprio

-DESCT|çâO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS) REFERENTE A
CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, SENDO EXECUTADOS EM DOIS DIAS
SEGUIDOS COM APRESENTAÇÔES MANHÃ E TARDE.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 7.250,00 Valor Unit.:4.350,00 Totâl ltêm: 8.700,00

PREGOEI M ENTE STROHER

Y ER\3 LE

/'(
LICIO

MEMBRO DE APOIO EN

Gerado em: 2910612023 10:10:22

PREGÃO ELETRÔNICO Nô 038/2023
Procêsso Administrativo No 0ô4/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1510612023 11:50:42
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ArA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo No 064/2023

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de PublicaÉ o: 1 5t06t2023 1 1 :50:42

LOTE í - HOMOLOGADO - 29/06/2023 ,t 1:.t0:26
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: I Unidade: UNIDADE

'Íescrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ABUSO SEXUAL DE CRIANCAS E ADOLE
APRÊSENTAÇÔES MANHÂ Ê TARDE,

Modelo: próprio
PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS) REFERENTE A CAMPANHA CONTRA

SCENTES, SENDO EXECUTADOS EM DOIS DIAS SEGUIDOS COM

Valor Unit.: 4.350,00 Valor Total: 8.700,00

Marcar pÍópria

Quantidade: 2

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OíeÉâ lnicial OÍêrta Final DlÍ.f/") ME

I ETHERIUM ESPACO TERAPEUTTCO 064 32.649.641/0001-68 7.250,00 4.350,00 Sim

2 COM LETTE COMUNTCAÇÃO TNTEGRADA 014 33.018.082/0001-50 7.250,00 4.390,00 0,92 Sim

3 CINTIA IIIARA JONER 074 19.243.728t0001-72 7.250.00 5.450,00 24,15 Sim

4 DARTO CESAR DA SILVA 39401563888 042 33.61 3.862/0001-49 7.249,00 7.249.00 33,01 Sim

5 ANDREA DE MOURA 058 40.318.138i0001-58 7.250,00

DESCLASSIFICADOS

7.250,00

Razão Social Num Documento Ofêrtâ lnicial O{êrta Final Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Râzáo Social Num oocumento Ofeía lnicial Oferta Finel olí.(%) ME

Àutonroaoe: oScARDELGADo

Gerado em: 2910612023 11:10:26
'lde1
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MUNICIPIO OE SÂNTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,íill000'l -26

RUÂ JOsE OE FR^ i ç^ PERÊrRA, ll. r0 , CÉp.r !5.2tO.OOO , FO,l E/ F^ X: (Oa2tattal-oar5

ns|31

RErATÓRtO DE JUTGAMENTO E CtÁSStF|CAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 054/2023

PREGÃO ETETRONICO N.9 038/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNtCO, e tem como OBJETO: ,CONTRATAçÃO 

DE EMPRESA PARA CAMpANHA
coNTRA ABUso sExt At DE cRrANçAs E ADOtEscENTEs DA SECRETARTA DE AsstsTENCtA soctAL Do
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR. lniciado seus tramites legais, teve o seguinte
desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data
de 1tíde junho de 2023, edição 2794, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam
ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1l CINTIA MARA JONER;

2) ANDREA DE MOURA; 3) DARIO CESAR DA SILVA; 4) ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA; 5) COM
IEITE COMUNICAçÃó tffffcnaoa LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve
solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram
interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação, as seguintes
empresas: 1) CINTIA MARA JONER; 2) ANDREA DE MOURA; 3) DARIO CESAR DA SILVA; 4) ETHERIUM

ESPAçO TERAPEUTICO LTDA; 5) COM LEITE COMUNICAçÃO INTEGRADA LTDA. Como indica a ata de

sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram vçrificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 32.649.641/0001-68, situada

na Rua Visconde de Guarapuava, Ne 1051, Bairro Neva, Cascavel PR, neste ato representado pelo

sr. LUCIANO MARCELO PIETRO BlAGl, portador do RG ns 5996485-3 SSP PR e inscrito no CPF ne

016.809.149-60.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-5e a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendoadocumentaçãorubricadapelaequipedeapoioepregoeiro'sendoquenaanálisedosdocumentos

verificou-se que a empresa: 1) EÍHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA' apresentou a documentação em

confórmidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA'

Assim,emfa.ceaoexpostonositensanterioresdesterêlatórioenocontidonasdemaispeças

conStituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

A

4.350, 8.700,00,00 Própria1 TRATAçÃO DE.EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS)

ESPECTFICAÇÂO:

- PALESTRANTE E EQUIPE

- Músrcos euE TRABATHARAo MÚstcAs Ao vlvo E MlNlsrRARÂo

PÁLESTRAS
. SOM DE QUALIDADE
. CENARIO

DO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHOTO

ILUMINAÇAO

PAINEL DE LED

GELO SECO

8.700

do produto/serviço



ÍÚ.iJNICIPIO DE SANTA ÍUIARIA oo oEsTE - ESÍADo Do PARANÁ

Ru^ JOsE 0E FR^XÇ^ PEiEri^. ror{Ê/r^ri Í 0 a a I I r a a t , 0 ,a r 6

çLsl,1!1-

Que a contratação do objeto do PREGÂo ELETRONICO n.e 038/2023, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 32.649.641/0001-68, situada na

, Rua Visconde de Guarapuava, Na 1051, Bairro Neva, Cascavel PR, neste ato representado pelo Sr.

LUCIANO MARCELO PIETRO BlAGl, portador do RG ne 5996485-3 SSP PR e inscrito no CPF ne

016.809.149-60.

Santa Maria do Oeste PR, 29 de junho de 2023.

n /'/ro l//*1-
Milícidvicêntê Strohêr

Pregoeiro

8.700,002,00 Própria 4.350,001 CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS)

Es_PECTFTCAÇÃO:

. PALESTRANTE E EQUIPE

- MÚs|cos QUE TRABALHARAO MÚSICAS AO VIVO E MINISTRARÃO AS

PALESTRAS

- SOM DÊ QUALIDAdE
- CENARIO
.ILUMINAçAO

- ?AINEL DE LED

- GEIO SECO

. TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABATHO

8.700,0oÍOTAL

CNPJ: 95.684.54i|/0001 -26

Ite
m

Nome do produto/sFrviço

louant

marca Preço

Unil
Preço total



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441000 1 -26

uA JOSE OÉ FRANçA pERCri^, r{. t0 cÉp.: a3.2ro-ooo - FollErF^r: íoa2t saaa_r,ra

PARECER JURÍDICO

inativoo arecer facultativo é um ato o ue não vincuta a Administracão Pública ou os seus

administÍados norá-lowdendo esses se ui-lo ara melhor íundamentat suas decisóes ou

is, não estão vinculados a conclusão exarada elo parecerista"

PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATOR|O No 064/2023.

PREGÃO ELETRONICO N' 038/2023.

objeto: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ÁBUSO

sExuAL DE CRTANçAS E ADOLESCEVTES DA SECRETARTA MUNCIPAL DE

ASS'STÉA'C'A SOC'ÁI DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

lrata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 16 de Junho de2023, ediÇão 2.794, fls. 84, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "
Aft. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocdção dos interessados

e obseruará as segurnÍes regras; l- a convocaçâo dos rnÍeressados será



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PAR AN Á

CNPJ r 95.684.544/0001 -26

FiailÇÂ pERETRÂ, N! 10, cEp.: tr.23o.ooo _ FolllE/FAxj t0a2t ,6aa,t23t

efetuada por meio de publicação de ayrlso em diáio oficiat do respectivo ente

federado ou, náo existindo, em jornal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, íros úermos do regulamento de que trata o aá. 20; ll- do aviso

constaráo a definiçáo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em gue poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll- do edital

constarão todos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso; lV- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à dÍsposção

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a paftir da publicaçáo do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 83, anexo ainda às fls. 85, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 05 (Cinco) empresas, procederam à retirada do referido edital: 'l) CINTIA

MARA JONER.; 2) ANDREA DE MOURA., 3) DARIO CESAR DA SILVA.; 4)

ETHERIUM ESPEçO TERAPEUTICO LTDA E 5) COM LEITE COMUNICAÇÃO

INTEGRADA LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitaçáo, protocolando as propostas e

documentação, na Plataforma BLL Compras, SENDO que a empresa foi

considerada vencedora: ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA., inscrita

CNPJ sob o N' 32.649.641/0001-68, situada na Rua Visconde de Guarapuava,

no

PI



TIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÁNÁ

CNPJ: 95.684.544/OO0i -26

fl.s JíI

ua JosÉ DE FÂ^NçÁ ?€iEtR^, Xr to cEp.: a5.2ro-ooo r o|.E/F Ât: t0a2r t3a,a-123.

1.025, Bairro Neva, na cidade de cascavel- pR., com referência ao todos os lrENS,
no valor total de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais).

Tudo conforme

Classificaçâo de fls. 133/í34.

o Relatório de Julgamento e

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiÇão de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispôe uArt. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básícos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das propostas. "

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram co

e proporcionalidade, na condução do certame.

m razoabilidade
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execuçáo da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Parecer.

Sa a o 04 de Julho de2023
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HoMoroGAçÃo r ao.luorcaçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório ne 064/2023, elaborado ne Modalidade preSão

EIETTôN|CO NS 03812023, qUE tEM POr ObJCtO A "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA CAMPANHA

CONTRA ABUSO SEXUAT DE CRIANçAS E ADOTESCENTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor

Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,

ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificados, sendo que o mesmo apresentou proposta

condizente e válida ao objeto deste processo licitatório. Cujo valor está compatível com os preços

referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 32.549.641/0001-68,

situada na Rua Visconde de Guarapuava, Ne 1015, Eairro Neva, Cascavel PR, neste ato
representado pelo Sr. LLICIANO MARCELO PIETRO B|AGl, portador do RG ne 5996485-3 SSP PR

e inscrito no CPF ne 016.809.149-60.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 04 de julho de 2023.

8.700,00Própriâ 4.350,001 CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUIAR TEATRO (02 DOIS DIAS)

rseecrrrcaçÃo:
- PATESTRANTE E EQUIPE

- Mústcos euE TRABALHARAo MústcAs Ao vtvo E MtNtsÍRARÃo
PALESTRAS

- SOM DÊ QUALIOADE
- CENARIO
.ILUMINAçAO

- PAINEL DE LEO

- GELO SECO

- roDo MATERTAL NEcEssÁRto PARA ExEcurAR o TRABALHo

8,700,0
0

TOTAT

Prefeito Municipal

I

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo,.nt
marca Préço

Unit
Preço

total
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ESTADO DO PÂRÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IILA.RIA DO OESTE

LlctT,\( 
^olro\tol-ocrÇ.i0 lt \D.tt DtC\cÀ0

Ho\rot.(x; \( \o E \DJt DIC \( i()

HOIIOLOGO o Proccdi ento Licitatório n'0&i2023. elaborado nâ
Modalidadc Prcgão Eletrônico n" 0ltl 2023, que renr por objeto a
.CONTR{TAÇÂO DE EMPRESA PÀRA, CAMPANITA
CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCTA
SOCIAI, DO ITIUNICIPIO DE SÀ\TA MÁRIA DO OESTE PR',
pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor Prcço.
confonrc cspccilicado no Edital. Rclatório de Julgamento c
CIassificaçào c ParcceÍ Juridico. ADJUDIC-A.NDO o objeto ao

licitanle abaixo especificado, sendo que o nlesmo apresentou proposta
condizente e válida ao objeto deste processo licitâtório. Cujo valor
eslá compativel conr os preços reÍ'erenciais integrantes do processo
licitatório.

\TNCEDORES CO\FORME PLANILHA:
ETHERILTI, ESP.{ÇO TERAPEUTICO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o N" 11.649.6.11 0001-6iJ. situadâ na Rua Viscondc de

Guarapuava, N" 1051, Baiüo Ncva. Cascavel PR, neste ato
representado pclo Sr. LUCIANO MARCELO PIETRO BIAGI.
poÍador do RG n' 5996485-3 SSP PR e inscrito no CPF n'
016.809. r4S-60.

FLs 4q 0 t

coNTt^T^(Ào tlF ÉMPRESÀ P^x 
^

[xECl]ÍAR TEÀTRO (0t D(rS DtÂS)

EspELrrt(^çio:, p^LEsrR^t{tE E EeutpE -

Müslcos olE TRAEALHARÁo MÚsIcAs Ao

vtv{) F MlNlsTt^R^o 
^s 

P^LEsTt^s - soM

DE QUATIDADE - CENARIO , ILUMINAÇAO .

PAINEL DE IED . (;ELO SECO , TOTX)

MATÊRtÂt \E( tssÀRro pÂRÂ EXECUTAR o
TR,\BALIIO

I()T1l

Dê-se a publicaçào devidâ e elabore-se o contrato na forma da lei

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR. 04 dejulho de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prefeito l\,lunicipal

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05i07,2023. Edição 2807
Á verificaçào de autenticidade da maléria pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
https:/iu'ww.diariornunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com. br/amp/materiê/'11D384AO/O3AAYGu2QKklzuoel SgwV04YLNXdlWkOuUgqopiPzYlW-BhZNVPMoilRUwgf4rBEf 1t1

Publicrdo por:
Elycscr Gonçalves Leszcznski

Código ldentiÍicâdor: I lD3B4A0
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CONTRATO NT BII2O23
Contrato de compra e vendâ, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SÂNTA MARTA DO OESTE - pR e

.a empresa ETHERIUM ESPAçO TERAPEUÍ|CO LTDA, na forma abaixô. CONTRATANTE: UUtICÍptO
OE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sêde
na Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544 /WOl-26, neste âto
devidamente repÍesentedo pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da ctlRG ne 5.296.081-7 SSP/PR, ê inscrito no cpFlMF sob n-o 707594.329-87,
ê CONTRATADA: ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO LTDA, pessoa juridica de direito privado, com
sede na Rua Visconde de Guarapuava ne 1051, Eatrro Neva, CEP: 85802-120, na cÍdade de Cascavel

PR, rnscrito no CNPI/MF sob ne 32.649,641/0001-68, neste ato repres€ntada pelo Sr. l-UClAtrlO
MARCEI-O PIETRO BlAGl, residente e domiciliâdo na Rua Visconde de Guarapuava ne 1051, na Crdade
de Cascavel PR, portedor da CIIRG ne 5996485-3 SSP PR e do CPFIMF ns 016.809.149-50.

conforme a seguir:

350,00 700,00

700 00

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÂO tE6At
O presente contrato está sendo firmado com Íundamento na Lei ne 10.520 de L7 /O7 /2002 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do PreSão Eletrônico n .9 O38l2O2r, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA r - vALoR
O valor apÍovado para o objeto e de RS 8.700,ü) (oito mil e setecentos reeis), denominado valor

Ite
m

Nome do produto/serviço Quant -arca lPreço lPr"ço

funit [totrt
1 coNÍRArAÇÃo DE EMpRESA PARA ExEcuraR TEATRo (02 Dots

DrAs) EsPEcrFrcAÇÃo:
, PALESTRANTE E EQUIPÊ

Mústcos euE ÍRABAIHARAo MúsrcAs Ao vrvo t MtNtsrRARÃo
AS PAtESTRAS
. SOM DE QUALIDADE
- CENARIO

- ILUMINAçAO
. PAINET DE tED
- GELO SECO

- ToDo MATERTAT. NEcEssÁRlo PARA ExEcuÍAR o TRABALHo

2,00 Própria

OTAI

contratual.
Parágrafo Único

CTÁUSUTA I - OBJETO

"CONTRAÍAçÃO DE €MPRESA PARA CAMPANHA CONTRÁ ABUSO SEXUAI. DE CRIANçAS E

ADOTESCENTES DA SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAT DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESIT PR", conforme exigênciãs dêscrltas no presente EDITAL e TERMO OE REFERÊNClA.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO OO P,qnAUÁ
CNPJ: 95.684.-54-11000 l -26

Rua Jos€ dc Fransa PsÍeira. n' l0 , CtiP.: 85.1J0{Xl- Fone/Far: r0{2 ) 3(}$- 1.159

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitâção ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotaçôes oÍçamentárias:

cúusura rv - paGAMENTo

O pagamento será êfetuedo êm até 30 (tainta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo PÍimeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações coÍrespondentes âo objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágrâÍo Sêgundo
O pagemento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

PortâÍia Ns ()91/2023, de 09 de AGOSTO de 2023.
Parátrafo TerceiÍo
Quando a CONTRATADA estiver sediãda no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Mariâ do oêste -PR, dêverá emitir notâ fiscâl eletrônice, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParáBrafo Quarto
Câso a CONTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irÍegularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Môria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUI.A V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será eÍetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusut"A vt - coNDrçÕEs DE ÉNTREcA

Dotâçôes

ExercÍclo da
despesa

lconta Oa

ldespesa

Funcional programática lFonte defrlatureza <la despesa lcrupo Oa tôniá
lrecurso I I?023 lno I o 14.003.08 24Íi 0802.6091 l0 p.S.SO.:s.oo.oO lúexercicio

Parágrafo Segundo: Os serviços constântes no objeto do presente contrato serão desenvolvidos nos

endereços e locais que a SecretaÍaa de Assistência Social indicar

PaÍágrefo Terceiio: O pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal

e recebimento dos serviços.

L@

Paágrato Prlmêiro: O objeto deste procedimento deverá ser entregue conformê solicltação dâ

Secretaria dê Administração junto â Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do

município de Santa Mâria do Oeste - Pr, sito a Rua Jose dê França Pereira, 10 - centro - Município de

Santa MaÍia do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhadâ das Certidões Negativas de

Regularidade Frscal Unificada RFB/PGFN e fGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obriqatôriamente. ser Drecedida da descricão

constante na Droposta dê Drecos.

1
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Patágraío Quartor Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quâisquer outras
disposiçôes contÍatuais.
Parágraío Qulnto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato dêsignàdo
iniciará procêdimento administrativo para aplicação de penalidâdes ao licitante vencêdôr, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento sejã iustificâdo e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Sexto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as
especificaçõês constentes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágíafo 5étimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Oitavo
O prazo de vigênciâ do contrato será dê 06 (sêislmesês ã contãr dâ sua assinaturâ.

cúusutA vfl - oBRlcAçôEs DA coNTRATAoA
A CONTRATADA obriga-se à:

e, Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Rêferêncie.

bl Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

carâcterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

eviso.

c) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edrtal,

mesmo que este seja difeÍente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entregâ do produto em conformidade com as caracteristicas do edital, nem são motivos pâra

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

d) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Têrmo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

el Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
f) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contreteção com a Administração Pública.

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão de presente

objeto.
h) Reparar, corrigir, rêmoveÍ, rêconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deíeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE,

i) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

pr".star os esclarecimentos que julgaÍ necessário.

i) Manter, durante toda a execução do Contrâto, em compatibilidede com as obrigações assumidas,

todas as condições dê habilitação e quâlificação exigidas em lnstrumento convocatório.

k) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANÍE, que decidirá motivadamente.

3

\

}.

@



FLSal[
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO NO P,qRENÁ
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l) Operar como uma organização completa e independentê.
m) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscelizeção poÍ parte do CONTRATANTE para acompenhâmento da
execução do contrato. A existência de fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONÍRATADA pela execução de qualquer serviço.
n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou morais
ocasionados à Administração e,/ou a têrceiros em decorrência de dolo ou culpa, nâ entrega do obieto
da presente Iicitação, isentêndo o Município de toda e qualquer responsabilidade,
o) Fornecer e utilizaÍ toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obieto da presênte licitação, atêndidâs todas as exigênciâs legâis pertinentes, tais como trabalhistas,
in.lusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociâis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham â incidir
sobÍe o objeto da presente licitação, por mais especrais que sejâm e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
p) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualguer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
q) Comunicar expressamentê ao Município, a quem competirá dêliberar ã respeito, tode e qualquer
satuação anômala no decorrer da aquisrção do objeio da pÍesente licrtação.

í) Manter si6ilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de teÍceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objêto destê Contrato.

cúusutÁ v t - oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) tfetuar o pagamênto à CONTRATADA, aÉs o cumprimento das formalidades legais,

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçóes que esta vÊnha a

solicitar.

cl Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

e) PÍoceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

f) Receber o obieto e conÍerir ês especiÍicações técnicas com as constantes no Termo de ReÍerência,
no instrumênto convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidãdê com as característicâs pretendidas.

gl Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e corretâ do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

reÍerirem.
h, Vêrificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriâmente

com as especiÍicações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, paÍa fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediãta correção, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pelâ cONTRATANTE.

4
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Município de Santa Maria do Oeste
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jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto ÍoÍnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Re.ieitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA com
têrcêiros, ainda que vinculados à execução do presente Íermo de ContÍato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, pÍepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obiêto, apontando as râzões da
sua desconformidade com as especificações contides neste Termo de Referência, no instrumênto
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporciônar todas as Íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumpril suas obrigaçõês
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUsUI.A IX - RESPONSABITIDADE souDÁRIA
Ficâm dêsignados como fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA rnscrito
no CPF sob o ne 857.956.159{0 Assistente em Administração L

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade de CONTRÂTADA,

inclusivê perânte terceiros, por qualquer rrregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes

técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o an. 70 da tei Ne 8.666, de

1993.

Parágraío §egundo
O representante dâ Administração anotãrá em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos íuncionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das íalhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis.

crÁusuLA x - sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete inÍÍação administrativa, nos termos da Lei N0 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2@2, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Senta Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666.193.

b) O licitente que ensejâr o retardamento da execução do certâme, não mantiver â proposta, se

recusaÍ injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraudê fiscal.

Parátraío Primeiro
A CONTRATADA que cometer quelquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
parê a CONTRATANÍE;

5
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por c€nto) por dia de atraso injustificedo sobre o valor da parcela
inâdimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;
c) Multa compensatórie de !O% ldez por cento) sobre o vãlor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução totaldo obieto;
dl Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contÍeter com o órgão, entidãdê ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública op€ra e atua concrêtamente, pelo prazo de até dois anosi

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administrâção Municipâlj

tl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressaícir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
PaÍágÍefo S€gundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Nc 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
al Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tÍibutos;
b! Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obretivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

PaÍá8rafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Nq 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágrafo Quarto
A autoridâde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutê

do infratoÍ, o caráter educâtivo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideraÇão todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativâs não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançóes administrâtivas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xr - cot{DUrA DE pREvEÍ{çÃo DE FRAUDE E coRRUpçÂo
Os licitentes devem obseÍvar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida â subcontratação, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágralo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍátlca coíÍupta";oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

6

execução de contreto;
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b) "prática Íraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaçãô ou dê execução dê contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços
em niveis artiíiciais e não-competitivosj
dl "prátice coercitiva": causar dano ou âmeaçâr câusar deno, direta ou indiretamêntê, às pessoas ou
su: propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitãtório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de

impedir mateÍialmente a apuÍação de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçõEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de PitanBa/PR., com renúncia de qualquer outro, pâra dirimií as

dúvidas ou questões dêcorrentes destê contrâto.
E, por estarem justos e contratados, firmam o present€ Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Sânta Maria do Oeste PR, 05 de julho de 2023

OSCAR I.GADO ÉTH UTICO ITDA

PREFE IIO DO MU cíPIo /coNIRATANTE c

MI IO VICE NTE SÍROH E R

RG .3 .976 .7 24-1

TESTEMUNHA 2

l\i1ARC

RG:9 769 -8

TESTEM HA

LIMA

B
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JosE OE fRANçA PER€liA, lr. 10. CÊP.: aL2I0,0O0 - tONE/FAt: tOa2l taaa-t2!a

I

CONTRATANTE: Mul.ilcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com dêde na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ, OSCAR DELGADO.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 131/2023

CONTRATADA: ETHERIUM ESPAçO TERAPEUTICO ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 32.649.641/0001-68,
situada na Rua Visconde de Guarapuava, Ne 1051, Bairro Neva, Cascavel PR.

OBJETO: "CONTRATÁçAO DE EMPRESA PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANçAS E

ADOTESCENTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE PR".

t,

o total do item é de n'$ nS a.ZOO,OO (oito mil e setecentos reais).

Data de assinatura: 05 de julho de 2023

vigànciet O4IO7 12024'

l

pria 00 700,001 NIRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR TEATRO (02 DOIS DIAS)

SPECTFTCAÇÃO:

PALESTRANTE E EQUIPE

MÚSICOS QUE TRABALHARAO MÚSICAS AO VIVO E MINISÍRARÃO AS

. TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO

PALESTRAS

SOM DE QUALIDAQE

CENARIO

ILUMINAÇAO
PAINEL DE LED

GELO SECO

.700,00AL

Ite
m

l(iome do produto/serviço

I

Quant marca Preço

Unit
Preço

total
2,OO
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ESTADO DO PÂRÀ\A
PREFEITT'R4. NIL\ICIP-A.I, DE SANTA TIARIÀ DO OESTE

LTCITAÇÀO
EXTRATO DE CO]'iTRÂTO ADMTNISTRATIVO \" 13I/202]

CONTRÁTANTE: MUNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE, Estado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo. com sede na Rua
Josó de Frauça Pereira r' 10, iffcrilo no CNPJMF sob n'95.684.544i0001-26. neste ato devidâmente representâdo pelo Prefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
COI'íTRATADA: ETHERIUM ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 32.649.641/0001-68, situada na Rua Visconde de

Cuarapuava, N' 1051, Baino Neva. Cascavel PR.

oBJETO: "CONTRATAÇÀO DE EMPRESÀ PARA CAMPANHA CONTRA ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU\ICíPIO DE SAI{TA MARIA DO OESTE PR".

lr"-. ,r. p."a*" *^ *"
CôNT&ÁT^CÀO DE EMPRESA P^RÁ EXEOTT^R TEA-rRO {02 DOIS DI^S) ESIECIFIC^CÃO

. TATESTRANTE E EQUIPE

- Múslcos euE TR^BALH^RAo Músrc^sÂo !,Ivo É MtNIsrRÁRÀoAs PALESTR^S

- SOM DE QUALIDÁDE

- ILUMINAÇAO

- PÂINAI DE LEt}

. GELO§ECO

. TODO MATEiIAL NECESSARIO P^iR^ EXECUI^R O TR^B^LI,IO

Dlta de âssinatura: 05 dejulho de 2023

Vigôncia: Q4/07/2024 l

Publicado poi:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicâdor:E884F643

Materia publicarla no Diário Oficial dos Municípios do Paraná rc dta 0610712023. Ediçào 2808

A verificação de autenticidade.da matéria pode ser feita infonnando o código identificador nô site

https ;//www.diariomun icipal.com.br/amp/

htps://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/matêria/E884Fô43/O3AAYGu2RkRORyGpkSholOySrozljhcpowllP06o{-uhl 
ELmadl-0dPvgncggisgcz 1t1

O total do item é de R$ R$ 8.700',00 (oito mil e setecentos reai§).


